
Proc. Administrativo 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/05/2024 às 15:22:38

Setores (CC):

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Anexo aos autos o Memorando 6.191/2024 - Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos referente
a Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, para dar
prosseguimento ao procedimento de contratação de empresa para o LOTE 01.

Salientamos que o LOTE 01 da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015-2024 (Proc. Administrativo 293/2024 ) foi
considerado deserto. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo
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Memorando 6.191/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 05/04/2024 às 09:46:00

Setores (CC):

SMS, SMS-DAS-VISA

Setores envolvidos:

SMS, SMS-DAS-VISA, SMS-DAS, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos

 

Prezada,

Segue a manifestação do Departamento de Atenção à Saúde sobre a demanda para Serviços de controle de
qualidade de equipamentos de Raios-X e levantamento radiométrico, acompanhada do Documento de Formalização
de Demanda (DFD) devidamente preenchido e justificado.

 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

DFD034_Documento_de_formalizacao_de_demanda_Laudos.pdf
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Página 1 de 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 034/2024 – SMS | BM 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(X) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Serviços de controle de qualidade de equipamentos de Raios-X e levantamento radiométrico , sendo 

: Laudos radiográficos em equipamentos odontológicos, controle de qualidade em equipamentos de 

RX, levantamento radiométrico e instalaçao de equipamento, do Centro Odontológico da Secretaria 

de Saúde do Município de Cajati – SP.  

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

A vigilância sanitária requer laudos técnicos do Centro Odontológico, conforme exigência da 

ANVISA e normativas específicas, tais como a PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, PORTARIA 

CVS/EXP No 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 625/1994. Estes laudos são essenciais para garantir que 

o odontólogo possa desempenhar suas funções com segurança radiológica, protegendo pacientes, 

funcionários e vizinhos.   

 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 
Quantidade a ser contratada é de 01 serviço , para atender 5 equipamentos. Conforme segue:  

  

Lote Quant Equipamento 

1 

SV 
LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, de acordo com a 
PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 625/1994 | 
Nos aparelhos: 

2 
PARELHOS ODONTOLÓGICOS INSTALAÇÃO/LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X 
- MARCA: PROCION  

1 
APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: 
PROCION  

1 
APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE  

1 APARELHO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - 1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS  

 

 IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O valor estimado, preço médio, para tal aquisição é de R$ 5.536,67 (cinco mil, quinhentos e trinta e 

seis reais e sessenta e sete centavos) – Fonte: Orçamentos DFD 0342024  
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Página 2 de 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Abril/2024 . 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Médio 
 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Centro Odontológico / Departamento de Atenção à Saúde 

Responsável pela demanda: Aline Nunes Dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13)3854-8500 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 87FC-A0D0-4894-A789

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 05/04/2024 14:34:12

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALINE NUNES DOS SANTOS (CPF 475.XXX.XXX-77) em 08/04/2024 08:54:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/87FC-A0D0-4894-A789
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 Memorando 1- 6.191/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 05/04/2024 às 14:42:27

Setores (CC):

SEADM, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

 

Prezados, boa tarde!

Cumprimentando-os, encaminho a DFD visando Serviços de controle de qualidade de equipamentos de Raios-X e levantamento
radiométrico para análise e prosseguimento.

Grata pela atenção.

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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 Memorando 2- 6.191/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 08/04/2024 às 15:39:36

 

Prezado,

A presente solicitação está dispensada da elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), em conformidade com
o Art. 8, inciso I, do Decreto Municipal 1.926 de dezembro de 2022, e considerando também a regulamentação
similares nos seguintes dispositivos:

No âmbito do TCESP, o parágrafo único do artigo 16 da Resolução nº 21/2023;

No âmbito da administração pública federal, o Artigo 14 da Instrução Normativa SEGES Nº 58 de agosto de 2022.

Entretanto, solicitamos que o termo de referência seja elaborado em conformidade com todas as alíneas do
inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14133/2021.

Após a elaboração, dentro do presente memorando, encaminhar o Termo de Referência devidamente assinado ao
Departamento de Suprimentos.

Atenciosamente.

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 3- 6.191/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SMS-DGS-DAIS - Divisão Administrativa e Informação em Saúde  - A/C Pablo L.

Data: 08/04/2024 às 16:13:46

 

Prezado Pablo Rogério Cugler de Lima - SMS-DGS-DAIS

Encaminho para ciência, solicitando a elaboração do Termo de Referência visando Serviços de controle de qualidade
de equipamentos de Raios-X e levantamento radiométrico para análise e prosseguimento.

Grata

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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 Memorando 4- 6.191/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 09/04/2024 às 09:12:17

 

Prezada Maria Carmen,

O servidor Gustavo,

se dispôs a elaborar o termo de referência, sendo assim, fico a disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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 Memorando 5- 6.191/2024

De: Gustavo M. - SMS-DAS-VISA

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 10/04/2024 às 10:44:31

 

Prezada,

Segue o termo de referência de instalação/manutenção dos aparelhos de raios x dentro serviço de radiologia
diagnóstica.

Atenciosamente,

_

Gustavo Brasilio Muniz 

Divisão de Vigilância Sanitária

Anexos:

TR_RX_DIAGNOSTICO.pdf
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Página 1 de 4 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 

                                                  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Objeto: Contratação de empresa  para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 

os laudos dos testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e 
levantamento radiométrico)  no serviço de radiologia diagnóstica. 

1.2. Quantitativos e prazo: As quantidades abaixo referem-se a previsão para 
fornecimento: 

 

LOTE QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 1 

INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL , de acordo com a 
Diretoria Colegiada N°330, De 20 De Dezembro de 2019.|  
Nos aparelhos:  
 
2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS: 
INSTALAÇÃO/TESTE COM LAUDO DE ACEITAÇÃO 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE 
QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: PROCION 
 1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: 
PROCION 
 1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE  
1 APARELHO CONVENCIONAL: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - 1 A 640MA- MULTIX B - 
MARCA: SIEMENS 

  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
2.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, o fornecimento de serviço  de interesse da 
Secretaria de Saúde, garantindo as normativas sanitárias conforme a  legislação 
vigente. As especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.   

 
 
 

3. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo e local de entrega: 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 
Suprimentos.  

3.1.1. Os serviço deverão ser executados no Pronto Atendimento Reynaldo 
Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 
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Página 2 de 4 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 

nº 116 –Jardim Central, Cajati/SP, nas Unidades de Saúde da Familia: 
USF Vereador Angelo Baccin – localizado à Rua Diamante, n°176 – 
Inhuguvira, Cajati-SP, USF Parafuso localizado à Rua Cristalino 
Batista,n°300 – Parafuso, Cajati –SP e USF Vila Muniz , localizado à Rua 
Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP de segunda a sexta-feira das 
08:30 às 16:00. 

3.1.2. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência para a Aceitação Definitiva;  

3.1.3. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 
10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; 

3.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração 
Municipal.  

3.1.5. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;  

3.1.6. A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.1.7. Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar 
a entrega total das quantidades do pedido; 
 

3.2. A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado e a conformidade. 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos equipamentos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 
4.6. A Administração municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a descrição dos serviços; 

5.1.2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas 
que antecede a data de realização do serviço, os motivos que 
impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, por ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa a Contatada que: 
7.1.1. Inexecução total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou 

parte dele, calculada sobre o respectivo valor, respeitando o limite de 20% 
(vente por cento). 

7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, 
pela não aceitação do pedido de fornecimento, ou documento equivalente, 
dentro do prazo de validade do contrato; ou pela não entrega do(s) 
bem(ns) ou em desacordo com as condições avençadas, quando for o 
caso; 

7.2.4. Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações 
exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima nota a ser 
paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada 
do último pagamento devido; 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO do serviço de  instalação 
dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos testes de aceitação do equipamento 
( controle de qualidade e levantamento radiométrico)  no serviço de radiologia 
diagnóstica conforme RDC 330. 
 

8.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério a ser definido pelo 
Departamento de Suprimentos, considerando a melhor modalidade para o objeto 
dentro do escopo dos valores orçados. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII) 
9.1      Diante a solução para atendimento das normas sanitárias vigentes é a 
realização do serviço de  instalação dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e levantamento 
radiométrico)  no serviço de radiologia diagnóstica conforme RDC 330. 

. 
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 
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contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo Departamento 
de Suprimentos. 

11.2. Caso não seja possível entregar até a data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

11.3. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos testes após o recebimento, cabendo-lhe sanar ou substitui-los 
quando detectadas irregularidades na utilização dos mesmos. 
 

12. ESTIMATIVA DE VALOR 
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa 

de preço é de R$5.536,67. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

13.1.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  
13.1.2 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
13.1.3 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços.  

13.1.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                      
 
                                   MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 
                                     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 6- 6.191/2024

De: Gustavo M. - SMS-DAS-VISA

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 10/04/2024 às 11:50:06

 

Segue atualizado.

_

Gustavo Brasilio Muniz 

Divisão de Vigilância Sanitária

Anexos:

TR_RX_DIAGNOSTICO.pdf

1Doc:          15/472
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 

                                                  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Objeto: Contratação de empresa  para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 

os laudos dos testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e 
levantamento radiométrico)  no serviço de radiologia diagnóstica. 

1.2. Quantitativos e prazo: As quantidades abaixo referem-se a previsão para 
fornecimento: 

 

LOTE QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 1 

INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL , de acordo com a 
Diretoria Colegiada N°330, De 20 De Dezembro de 2019.|  
Nos aparelhos:  
 
2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS: 
INSTALAÇÃO/TESTE COM LAUDO DE ACEITAÇÃO 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE 
QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: PROCION 
 1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: 
PROCION 
 1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE  
1 APARELHO CONVENCIONAL: TESTE COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - 1 A 640MA- MULTIX B - 
MARCA: SIEMENS 

  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
2.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, o fornecimento de serviço  de interesse da 
Secretaria de Saúde, garantindo as normativas sanitárias conforme a  legislação 
vigente. As especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.   

 
 
 

3. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo e local de entrega: 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 
Suprimentos.  

3.1.1. Os serviço deverão ser executados no Pronto Atendimento Reynaldo 
Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 
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nº 116 –Jardim Central, Cajati/SP, nas Unidades de Saúde da Familia: 
USF Vereador Angelo Baccin – localizado à Rua Diamante, n°176 – 
Inhuguvira, Cajati-SP, USF Parafuso localizado à Rua Cristalino 
Batista,n°300 – Parafuso, Cajati –SP e USF Vila Muniz , localizado à Rua 
Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP de segunda a sexta-feira das 
08:30 às 16:00. 

3.1.2. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência para a Aceitação Definitiva;  

3.1.3. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 
10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; 

3.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração 
Municipal.  

3.1.5. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;  

3.1.6. A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.1.7. Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar 
a entrega total das quantidades do pedido; 
 

3.2. A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado e a conformidade. 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos equipamentos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 
4.6. A Administração municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a descrição dos serviços; 

5.1.2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas 
que antecede a data de realização do serviço, os motivos que 
impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, por ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa a Contatada que: 
7.1.1. Inexecução total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou 

parte dele, calculada sobre o respectivo valor, respeitando o limite de 20% 
(vente por cento). 

7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, 
pela não aceitação do pedido de fornecimento, ou documento equivalente, 
dentro do prazo de validade do contrato; ou pela não entrega do(s) 
bem(ns) ou em desacordo com as condições avençadas, quando for o 
caso; 

7.2.4. Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações 
exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima nota a ser 
paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada 
do último pagamento devido; 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO do serviço de  instalação 
dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos testes de aceitação do equipamento 
( controle de qualidade e levantamento radiométrico)  no serviço de radiologia 
diagnóstica conforme RDC 330. 
 

8.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério a ser definido pelo 
Departamento de Suprimentos, considerando a melhor modalidade para o objeto 
dentro do escopo dos valores orçados. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII) 
9.1      Diante a solução para atendimento das normas sanitárias vigentes é a 
realização do serviço de  instalação dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e levantamento 
radiométrico)  no serviço de radiologia diagnóstica conforme RDC 330. 

. 
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 
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contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo Departamento 
de Suprimentos. 

11.2. Caso não seja possível entregar até a data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

11.3. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos testes após o recebimento, cabendo-lhe sanar ou substitui-los 
quando detectadas irregularidades na utilização dos mesmos. 
 

12. ESTIMATIVA DE VALOR 
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa 

de preço é de R$5.536,67. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

13.1.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  
13.1.2 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
13.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                      
 
                                   MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 
                                     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 7- 6.191/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DAS-VISA - Divisão de Vigilância Sanitária  - A/C Gustavo M.

Data: 10/04/2024 às 12:09:16

 

Bom dia!

Solicito a juntada dos orçamentos que embasaram a estimativa de valor informada no DFD e TR, nos termos do art.
6º , inciso XXIII, "i" da Lei 14.133/2021.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 8- 6.191/2024        20/472



 Memorando 8- 6.191/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 10/04/2024 às 12:15:31

 

Prezada,

Segue as cotações em anexo.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

Anexos:

DFD_0342024___Laudo_Odonto.pdf

1Doc:          21/472



05/04/2024, 08:23 Email – vigilancia prefeitura – Outlook 

 

SOLICITO ORÇAMENTO 

vigilancia prefeitura <vigilanciacajati@hotmail.com> 

Qui, 04/04/2024 16:32 

Para:ichimuramonica@gmail.com <ichimuramonica@gmail.com> <luiscqpersonal@gmail.com> <luisrobeipod@gmail.com> 

Prezados, 

Solicito o orçamento dos levamentos radiometricos e /ou instalação dos seguintes aparelhos de raio- 
x: 

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS INSTALAÇÃO/LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X 
- MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: DABIATLANTE 
1 APARELHO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - 1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

 
 

 

Gustavo Brasilio Muniz 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CAJATI/SP 

Rua Escolástica de Pontes Lima 274, Bico do Pato 

(13)3854-2214 (13)98198-6536 
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Orçamento
Luis Personal Trainer <luiscqpersonal@gmail.com>
Qui, 04/04/2024 20:28
Para: vigilanciacajati@hotmail.com <vigilanciacajati@hotmail.com> 

1 anexos (1 MB)
orçamento nucleata.pdf;

Segue em anexo 
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Nucleata Radiometria 

 
 

Nucleata Radiometria 
 

R. Conselheiro Oscár Rodrigues Alves, 720 
Vila Mendonca, Araçatuba - SP, 16015-030 

CNPJ 02.356.583/0001-13 

À Prefeitura Municipal de Cajati 
Endereço: Praça do Paço Mun., 10 - Centro, Cajati - SP, 11950-000 Telefone: (13) 3854-8700 
Local: CAJATI 
 
Venho por meio deste, apresentar orçamento para serviços de controle de qualidade de 
equipamentos de raios-x e levantamento radiométrico, solicitado para atender o Município de 
Juquiá, através da secretaria de saúde, setor de odontologia, conforme segue abaixo: 

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS INSTALAÇÃO 
2 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X -MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X MARCA: DABIATLANTE 
1 APARELHO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO -  1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 
 
DADOS DA SUA EMPRESA R. Conselheiro Oscár Rodrigues Alves, 720 - Vila Mendonca, 
Araçatuba - SP, 16015-030 
VALIDADE DO ORÇAMENTO DE 10 DIAS.... 
Prazo e forma de pagamento; pagamento a vista via pix CNPJ 
  

03 de abril de 24 

 
 
 
 
 

ÍTEM 
 

SERVIÇO: LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, de acordo com a PORTARIA MS/SVS N° 
453/1998, PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 
625/1994 

R$ TOTAL 

1 4 CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE RX - 1.    R$ 1950,00 
 

  
 

2 4 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO   R$ 1850,00 
 

  
 

3 2 INSTALAÇAO DE EQUIPAMENTO R$ 2040,00 
 

  

4 2 Instalação de equipamento de RX R$ 990,00  
VALOR TOTAL GERAL R$ 6830,00 
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05/04/2024, 08:24 Email – vigilancia prefeitura – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAItOTI3OS0yZDFmLTAwAi0wMAoAEACam9lyjpsjQ6J38jyxiAKR 1/1

Re: SOLICITO ORÇAMENTO
monica ichimura <ichimuramonica@gmail.com>
Qui, 04/04/2024 20:47
Para: vigilancia prefeitura <vigilanciacajati@hotmail.com> 

1 anexos (614 KB)
proposta mache cajati (1).pdf;

Boa tarde, sr. Gustavo

Conforme solicitado, segue a proposta da Maches

Att, 

Monica Ichimura
Vendas Maches

Em qui., 4 de abr. de 2024 13:32, vigilancia prefeitura <vigilanciacajati@hotmail.com> escreveu:
Prezados, 

Solicito o orçamento dos levamentos radiometricos e /ou instalação dos seguintes aparelhos de
raio-x:

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS  INSTALAÇÃO/LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X
- MARCA: PROCION
1 APARELHO ODONTOLÓGICO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: PROCION
1 APARELHO ODONTOLÓGICO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: DABIATLANTE
1 APARELHO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO -  1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

Gustavo Brasilio Muniz
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CAJATI/SP

Rua Escolás�ca de Pontes Lima 274, Bico do Pato 
(13)3854-2214 (13)98198-6536
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São Paulo 03 de abril de 2024 

Na presenta data, a empresa Maches Assessoria e Consultoria em Radioproteção Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.o 30.954.637/0001-88 e sediada na Rua João Carnevalli, 45,Vila Diva 
- São Paulo/SP   

Traz a proposta de orçamento para execução de laudos para equipamentos de rx convencional 
para Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, CNPJ:48.658.937/0001-85:  

UBS DR THOMAZ ANTONIO CUNHA CARDOSO 

 Local AVENIDA IPORANGA 449 CENTRO IPORANGA Estado: SP CEP: 18330000 

ITEM SERVIÇO: LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, de 
acordo com a PORTARIA MS/SVS N° rdc 330/2019, PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a 
RESOLUÇÃO SS 625/1994 

 01 CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE RX - 1. Avaliar os desvios entre o 
campo luminoso e o campo de radiação, bem como o alinhamento do eixo central do feixe de 
raios X; 2. Avaliar a linearidade, exatidão e a reprodutibilidade da tensão do tubo de raios X; 3. 
Avaliar o rendimento do tubo de raios X; 4. Avaliar a exatidão e a reprodutibilidade do tempo e 
constância do sistema de controle automático de exposição; 5. Verificar a qualidade do feixe de 
raios X. 

 12 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO - Verificar se os níveis de dose equivalente a que 
estão expostos os trabalhadores e o público, em geral, estão de acordo  

 

 

 

 

 

 

 

ÍTEM 

 

SERVIÇO: LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, de acordo com a PORTARIA MS/SVS N° RDC 
330/2019, PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 
625/1994 

R$ 
UNITÁRIO 

R$ TOTAL 

1 Instalação de equipamento de RX R$ 680,00 R$ 1360,00 

2 CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE RX –  

  

R$ 675,00 R$ 1350,00 

3 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO  R$ 675,00 R$ 1350,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 4060,00 
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Re: SOLICITO ORÇAMENTO
Luis Batista <luisrobeipod@gmail.com>
Qui, 04/04/2024 13:19
Para: vigilancia prefeitura <vigilanciacajati@hotmail.com> 

1 anexos (906 KB)
proposta pref CAJATI 040424LR988.pdf;

Oi bom dia 
segue a proposta para a execução dos laudos de raio x para a prefeitura de Cajati

Em qui., 4 de abr. de 2024 às 09:33, vigilancia prefeitura <vigilanciacajati@hotmail.com> escreveu:
Prezados, 

Solicito o orçamento dos levamentos radiometricos e /ou instalação dos seguintes aparelhos de
raio-x:

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS  INSTALAÇÃO/LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X
- MARCA: PROCION
1 APARELHO ODONTOLÓGICO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: PROCION
1 APARELHO ODONTOLÓGICO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: DABIATLANTE
1 APARELHO  LEVANTAMENTO RADIOMETRICO -  1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

Gustavo Brasilio Muniz
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CAJATI/SP

Rua Escolás�ca de Pontes Lima 274, Bico do Pato 
(13)3854-2214 (13)98198-6536
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ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA 
R BOA VISTA 161-  SÃO PAULO -SP 

Tel: Cel:  11 - 9 9223 0006 
CNPJ 36.032.913/0001-37 

Email: luisrobeipod@gmail.com  
 

Cotia, 03 de abril de 24 
A Prefeitura Municipal de Cajati: Paço Municipal 10 Bairro: Centro CEP: 11950-000 

Cidade: Cajati – SP CNPJ/CPF: 64.037.815-0001-28 

Telefone: (13)38548500 

Locais: Cajati Resp. Gustavo Brasilio Muniz VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CAJATI/SP 

INTRODUÇÃO: 
A ALARA é uma empresa especializada em serviços na área de radioproteção em 

radiodiagnóstico, e formada somente por especialistas, mestres e doutorandos na área 

da Física Nuclear, Dosimetria, Calibração e Radioproteção, todos atualmente 

matriculados em pós-graduações da USP/SP. Em radioproteção ALARA é um princípio 

e tem o seguinte significado: “Manter as doses de radiação tão baixas quanto 

razoavelmente exeqüível, levando em consideração as razões sócias econômicas”, 

sendo este um dos principais objetos da empresa. Os equipamentos empregados para 

a execução dos laudos técnicos são os de última geração, adequados para tal 

finalidade, e devidamente calibrados no Instituto de Eletrotécnica e Energia da USP, o 

IEE/USP-SP. Os procedimentos executados durante a realização dos laudos técnicos, 

bem como os resultados obtidos estão de acordo com os exigidos pela Portaria Federal 

RDC 330 do Ministério da Saúde, de 01 de junho de 1998. 

2. OBJETIVOS: 
A ALARA é uma empresa que executa e fornece os laudos técnicos, exigidos pela 

ANVISA e fundamentados na Portaria Federal RDC 330 do MS, necessários para o 

odontólogo exercer suas funções com total segurança radiológica, levando em 

consideração pacientes, funcionários e vizinhos. Após a execução dos laudos técnicos 

a empresa tem a preocupação em manter contato com seus clientes para eventuais 

dúvidas na área de radioproteção em radiodiagnóstico odontológico decorrentes, ou 

não, aos serviços prestados. 

3. Fornecimento da ALARA: 
- Físico especializado para execução dos laudos técnicos; 

- Equipamentos adequados e devidamente calibrados; 

- Telefones para contatos e dúvidas técnicas; 

- Entrega dos Laudos técnicos exigidos pela ANVISA e de acordo com a PF RDC 330 
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2 

 
 

ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA 
R BOA VISTA 161-  SÃO PAULO -SP 

Tel: Cel:  11 - 9 9223 0006 
CNPJ 36.032.913/0001-37 

Email: luisrobeipod@gmail.com  
 

do MS. 

  4. Fornecimento do Cirurgião-Dentista: 
- Acesso ao consultório de instalação do equipamento de RX; 

- Não poderá haver atendimento no consultório com RX durante a realização dos 

laudos; 

- Disponibilização de quatro películas de filmes periapicais e caixa completa para 

revelação dos filmes utilizados nos testes;  
- Profissional responsável para acompanhamento dos serviços executados. 

Descrição, custos e prazos. 5 EQUIPAMENTO RX   
2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS INSTALAÇÃO 
2 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X -MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X - MARCA: PROCION 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO - ION 70X 
MARCA: DABIATLANTE 
1 APARELHO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO -  1 A 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

ÍTEM 
SERVIÇO: LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, de acordo com a PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, 
PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 625/1994 

1 
CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE RX -  1. Avaliar os 
desvios entre o campo luminoso e o campo de radiação, bem como o 
alinhamento do eixo central do feixe de raios X; 2. Avaliar a linearidade, 
exatidão e a reprodutibilidade da tensão do tubo de raios X;    

2 
LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO - Verificar se os níveis de dose 
equivalente a que estão expostos os trabalhadores e o público, em geral, 
estão de acordo com as restrições estabelecidas na legislação 

TOTAL R$ 5720,00 
- Prazo e forma de pagamento; Pagamento através de depósito bancário  

“ALARA serviço de Radioproteção” 
Banco: 336 - Banco C6 S.A. Agência: 0001 Conta Corrente: 28865543-5 Chave Pix: 

luisrobeipod@gmail.com CNPJ: 36.032.913/0001-37 Nome: ALARA 

Entrega dos laudos em 24 horas 
Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 
Atenciosamente 

Luis Roberto Batista 
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 Memorando 9- 6.191/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 19/04/2024 às 15:19:07

Setores (CC):

SMS-DAS-VISA, SMS-DGS-AQUI

 

Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUIe Gustavo Brasilio Muniz - SMS-DAS-VISA

Segue anexo esclarecimento solicitado, aguardo manifestação para dar continuidade.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 

Agente administrativo

Anexos:

Esclarecimento___INSTALACAO_LAUDOS_DOS_TESTE_DE_ACEITACAO_RADIOGRAFICOS_EM_RAIOS_X_ODONTOLOGICOS_CONVENCIONAL.pdf
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Assunto Re: Solicitação de cotação - INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS
TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL

De NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-18 21:11

Olá , tudo bem Luciellen.
Para eu realizar o orçamento, há necessidade de alguns esclarecimentos.
Consta no Edital 3 Raio -X Odontológicos para Instalação e execução de Laudos técnicos Radiométricos , contudo,.
O Raio x Siemens Convencional, pelo levantamento que fizemos é tipo mesa,  de origem Hospitalar e consta.como
odontológico.
Será instalação também desse raio x convencional, ou somente Laudo Técnico.? 
E também na relação de endereços, pelo que percebi, estão relacionados 5 locais diferentes e apenas  3 raio-x.
Aguardo retorno e esclarecimentos para realizar a cotação.
Atenciosamente 
Edenilson Alves.

Em qua., 17 de abr. de 2024, 10:35, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia! 

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Lote Qtd Descrição

01
01 INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE

DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 

ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL
, de acordo com a 

Diretoria Colegiada N°330, De 20
De Dezembro de 2019.| Nos

aparelhos: 

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS: 
INSTALAÇÃO/TESTE COM LAUDO DE

ACEITAÇÃO 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E

CONTROLE DE 
QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA:

PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X
- MARCA: 
PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X
- MARCA: 

DABIATLANTE 

1 APARELHO CONVENCIONAL:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
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RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - 1 A

640MA- MULTIX B -
MARCA: SIEMEN

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA 

Aguardo resposta o mais breve possível.

Att.

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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 Memorando 10- 6.191/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DAS-VISA - Divisão de Vigilância Sanitária  - A/C Gustavo M.

Data: 19/04/2024 às 15:59:54

 

Boa tarde!

Diante das informações enviadas pelas empresas e visando maior competitividade na realização do certame, solicito
o desmembramento do lote no Termo de Referência.

Aguardo manifestação para dar prosseguimento.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

informacoes_laudo_raio_X.pdf

Re__Solicitacao_de_cotacao_INSTALACAO_raiox_laudo.pdf
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Assunto Fwd: Solicitação de cotação - INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS
TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL

De Pedro Henrique <comercial1@radcare.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-18 17:01

Prezada Lucielen, 
Boa tarde! 

Por gentileza, qual será a modalidade de contratação, pregão eletrônico, compra direta ou dispensa de licitação?
Nossa empresa não realiza a instalação dos equipamentos, mas realizamos os testes de aceitação, então
gostaríamos de saber se podemos participar ofertando os itens que realizamos? 

Fico no aguardo do seu retorno! 

---------- Forwarded message ---------
De: <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Date: qua., 17 de abr. de 2024 às 10:35
Subject: Solicitação de cotação - INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO  RADIOGRÁFICOS EM RAIOS
X  ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL
To:

Bom dia! 

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Lote Qtd Descrição

01
01 INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE

DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 

ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL ,
de acordo com a 

Diretoria Colegiada N°330, De 20 De
Dezembro de 2019.| Nos aparelhos: 

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS: 
INSTALAÇÃO/TESTE COM LAUDO DE

ACEITAÇÃO 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E

CONTROLE DE 
QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA:

PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE
COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X -
MARCA: 
PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO: TESTE
COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X -
MARCA: 

DABIATLANTE 

1 APARELHO CONVENCIONAL: TESTE
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COM LAUDO 
DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO

RADIOMETRICO E 
CONTROLE DE QUALIDADE ) - 1 A

640MA- MULTIX B -
MARCA: SIEMEN

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA 

Aguardo resposta o mais breve possível.

Att.

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

--

Atenciosamente,

Pedro Lima
Comercial
Cel.: (91) 4040-4483
comercial1@radcare.com.br

 www.radcare.com.br
Tel.: (11) 3136-0207 (São Paulo)
(21) 3005-2329 (Rio de Janeiro)
(91) 4040-4483 (Belém)

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: informacoes_laudo_raio_X.pdf (2/2)        35/472



Assunto Re: Solicitação de cotação - INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS
TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL

De Jéssica Barbosa <comercial20@prorad.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-17 10:45

Bom dia!

Não realizamos a instalação e teste de aceitação.

Apenas o controle de qualidade dos equipamentos e o levantamento radiométrico das salas.

Atenciosamente,
Jéssica Barbosa
Órgão Publico
PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589
https://wa.me/+5551996790202 (Solicitar por Jéssica) 
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br
Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em qua., 17 de abr. de 2024 às 10:35, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia! 

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Lote Qtd Descrição

01
01 INSTALAÇÃO/LAUDOS DOS TESTE

DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 

ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL
, de acordo com a 

Diretoria Colegiada N°330, De 20
De Dezembro de 2019.| Nos

aparelhos: 

2 APARELHOS ODONTOLÓGICOS: 
INSTALAÇÃO/TESTE COM LAUDO DE

ACEITAÇÃO 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E

CONTROLE DE 
QUALIDADE ) - ION 70X - MARCA:

PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X
- MARCA: 
PROCION

1 APARELHO ODONTOLÓGICO:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - ION 70X
- MARCA: 

DABIATLANTE 
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1 APARELHO CONVENCIONAL:
TESTE COM LAUDO 

DE ACEITAÇÃO (LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E 

CONTROLE DE QUALIDADE ) - 1 A
640MA- MULTIX B -

MARCA: SIEMEN

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA 

Aguardo resposta o mais breve possível.

Att.

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

Importante
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se
você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar as
informações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo, desde logo,
a eliminaçãoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.
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Memorando 11- 6.191/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 22/04/2024 às 14:09:50

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SMS-DAS, SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos

 

Prezada,

Em resposta ao despacho 10, segue anexo o Termo de Referência retificado, com o desmembramento do lote. 

Referente ao despacho 9, segue as respostas do esclarecimento de acordo com o novo Termo de Referência.

 

P: Consta no Edital 3 Raio -X Odontológicos para Instalação e execução de Laudos técnicos Radiométricos , contudo
o Raio x Siemens Convencional, pelo levantamento que fizemos é tipo mesa, de origem Hospitalar e consta.como
odontológico. Será instalação também desse raio x convencional, ou somente Laudo Técnico.?

R: Deve-se instalar dois equipamentos. No entanto, o Raio X Convencional requer apenas o Laudo Técnico,
conforme descrito no item 1.3.4.

P: E também na relação de endereços, pelo que percebi, estão relacionados 5 locais diferentes e apenas 3 raio-x.

R: Os locais estão mais especificados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 do Termo de Referência.

 

Sem mais.

_
Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_RX_DIAGNOSTICO_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

B
3D

-A
C

F
0-

C
76

B
-1

A
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
3D

-A
C

F
0-

C
76

B
-1

A
60

1Doc:  Memorando 11- 6.191/2024        38/472



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 Página 1 de 4 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 

os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e 
levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 
 

1.2. Quantitativos e prazo: As quantidades abaixo referem-se a previsão para 
fornecimento: 

 

LOTE QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 02 SV 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste Termo 
de Referência.  

02 05 SV 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS EM RAIOS X 
ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria 
Colegiada N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.4 (Nº 001 a 
004) deste Termo de Referência.  

03 05 SV 

LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE EM 
RAIOS X ODONTOLÓGICOS/CONVENCIONAL , de acordo com a 
Diretoria Colegiada N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.4 (Nº 001 a 
004) deste Termo de Referência.  

 
1.3. Os equipamentos para instalação e realização dos laudos são:  

1.3.1 Nº 001 : 2   aparelhos odontológicos – Patrimônio 3166 e 10323: instalação e 
teste com laudo de aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 
70X - MARCA: PROCION 

1.3.2 Nº 002 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio 3166: teste com laudo de 
aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: 
PROCION 

1.3.3 Nº 003 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610: teste com laudo de 
aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE 

1.3.4 Nº 004 : 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243: teste com laudo de 
aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - 1 a 640MA- MULTIX B - 
MARCA: SIEMENS 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
2.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, o fornecimento de serviço de interesse da 
Secretaria de Saúde, garantindo as normativas sanitárias conforme a legislação 
vigente. As especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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3. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo e local de entrega: 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 
Suprimentos. 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: 
3.1.2. Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio 

Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, 
localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, 
respectivamente. 
Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino 
Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 003: USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua 
Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro 
Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim 
Central, Cajati/SP. 

3.1.3. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 
16:00 

3.1.4. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência para a Aceitação Definitiva; 

3.1.5. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 
10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; 

3.1.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração 
Municipal. 

3.1.7. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

3.1.8. A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.1.9. Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar 
a entrega total das quantidades do pedido; 

 
3.2. A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado e a conformidade. 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos equipamentos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 
4.6. A Administração municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a descrição dos serviços; 

5.1.2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas 
que antecede a data de realização do serviço, os motivos que 
impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, por ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa a Contatada que: 
7.1.1. Inexecução total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou 

parte dele, calculada sobre o respectivo valor, respeitando o limite de 20% 
(vente por cento). 

7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, 
pela não aceitação do pedido de fornecimento, ou documento equivalente, 
dentro do prazo de validade do contrato; ou pela não entrega do(s) 
bem(ns) ou em desacordo com as condições avençadas, quando for o 
caso; 

7.2.4. Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações 
exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima nota a ser 
paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada 
do último pagamento devido; 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com 

base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO do serviço de instalação 
dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos testes de aceitação do equipamento 
( controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia 
diagnóstica conforme RDC 330. 

 
8.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério a ser definido pelo 

Departamento de Suprimentos, considerando a melhor modalidade para o objeto 
dentro do escopo dos valores orçados. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII) 
9.1 Diante a solução para atendimento das normas sanitárias vigentes é a 
realização do serviço de instalação dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e levantamento 
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radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica conforme RDC 330. 
. 

 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo Departamento 
de Suprimentos. 

11.2. Caso não seja possível entregar até a data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

11.3. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos testes após o recebimento, cabendo-lhe sanar ou substitui-los 
quando detectadas irregularidades na utilização dos mesmos. 

 
12. ESTIMATIVA DE VALOR 
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa 

de preço é de R$5.536,67. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

13.1.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças 
13.1.2 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
13.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 12- 6.191/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 23/04/2024 às 14:15:36

 

Boa tarde!

Solicito o desmembramento dos laudos de raio-x e convencional para que possamos cotar separadamente, haja vista
que os valores são diferentes, conforme informações obtidas no momento da cotação de preços.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 13- 6.191/2024        44/472



Memorando 13- 6.191/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/04/2024 às 14:33:14

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SMS-DAS, SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos

 

Prezada,

Segue anexo conforme solicitado.

Sem mais.

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_RX_DIAGNOSTICO_3_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 

os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e 
levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 
 

1.2. Quantitativos e prazo: As quantidades abaixo referem-se a previsão para 
fornecimento: 

 

LOTE QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 02 SV 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste Termo 
de Referência.  

02 04 SV 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.4 (Nº 001 a 004) 
deste Termo de Referência.  

03 01 SV 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.4 (Nº 001 a 004) 
deste Termo de Referência.  

 
1.3. Os equipamentos para instalação e realização dos laudos são:  

1.3.1 Nº 001 : 2   aparelhos odontológicos – Patrimônio 3166 e 10323: instalação e 
teste com laudo de aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 
70X - MARCA: PROCION 

1.3.2 Nº 002 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio 3166: teste com laudo de aceitação 
(levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: PROCION 

1.3.3 Nº 003 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610: teste com laudo de 
aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE 

1.3.4 Nº 004 : 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243: teste com laudo de aceitação 
(levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: 
SIEMENS 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
2.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base 

na Lei de Licitações nº 14.133/2021, o fornecimento de serviço de interesse da Secretaria 
de Saúde, garantindo as normativas sanitárias conforme a legislação vigente. As 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
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Saúde. 
 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo e local de entrega: 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 
Suprimentos. 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: 
3.1.2. Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio 

Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, 
localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, 
respectivamente. 
Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, 
n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 003: USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua 
Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro 
Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim 
Central, Cajati/SP. 

3.1.3. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00 
3.1.4. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 

da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência 
para a Aceitação Definitiva; 

3.1.5. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 
10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; 

3.1.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração 
Municipal. 

3.1.7. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

3.1.8. A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.1.9. Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar 
a entrega total das quantidades do pedido; 

 
3.2. A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado e a conformidade. 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos equipamentos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 
4.6. A Administração municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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5.1.1. Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a descrição dos serviços; 

5.1.2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas que 
antecede a data de realização do serviço, os motivos que impossibilitam o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, por ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa a Contatada que: 
7.1.1. Inexecução total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou 

parte dele, calculada sobre o respectivo valor, respeitando o limite de 20% 
(vente por cento). 

7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, 
pela não aceitação do pedido de fornecimento, ou documento equivalente, 
dentro do prazo de validade do contrato; ou pela não entrega do(s) bem(ns) 
ou em desacordo com as condições avençadas, quando for o caso; 

7.2.4. Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações 
exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima nota a ser paga. 
Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada do 
último pagamento devido; 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base 

na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO do serviço de instalação dos 
aparelhos de raios x e emissão os laudos dos testes de aceitação do equipamento ( 
controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica 
conforme RDC 330. 

 
8.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério a ser definido pelo 

Departamento de Suprimentos, considerando a melhor modalidade para o objeto dentro 
do escopo dos valores orçados. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII) 
9.1 Diante a solução para atendimento das normas sanitárias vigentes é a 
realização do serviço de instalação dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e levantamento 
radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica conforme RDC 330. 
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. 
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo Departamento de 
Suprimentos. 

11.2. Caso não seja possível entregar até a data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

11.3. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos testes após o recebimento, cabendo-lhe sanar ou substitui-los quando 
detectadas irregularidades na utilização dos mesmos. 

 
12. ESTIMATIVA DE VALOR 
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa de 

preço é de R$5.536,67. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

13.1.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças 
13.1.2 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
13.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Memorando 14- 6.191/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 25/04/2024 às 16:46:16

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SMS-DAS, SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos

 

Prezada,

Conforme conversado, segue anexo o TR retificado.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_RX_DIAGNOSTICO_4_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 

os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e 
levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 
 

1.2. Quantitativos e prazo: As quantidades abaixo referem-se a previsão para 
fornecimento: 

 

LOTE QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 02 SV 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste Termo 
de Referência.  

02 04 SV 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº 001 a 003) 
deste Termo de Referência.  

03 01 SV 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme o equipamento descrito no item 1.3.4 (Nº 004) deste Termo de 
Referência.  

 
1.3. Os equipamentos para instalação e realização dos laudos são:  

1.3.1 Nº 001 : 2   aparelhos odontológicos – Patrimônio 31661 e 10323: instalação e 
teste com laudo de aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 
70X - MARCA: PROCION 

1.3.2 Nº 002 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio 3166: teste com laudo de aceitação 
(levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: PROCION 

1.3.3 Nº 003 : 1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610: teste com laudo de 
aceitação (levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE 

1.3.4 Nº 004 : 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243: teste com laudo de aceitação 
(levantamento radiometrico e controle de qualidade ) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: 
SIEMENS 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
2.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base 

na Lei de Licitações nº 14.133/2021, o fornecimento de serviço de interesse da Secretaria 
de Saúde, garantindo as normativas sanitárias conforme a legislação vigente. As 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
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Saúde. 
 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo e local de entrega: 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 
Suprimentos. 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: 
3.1.2. Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio 

Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, 
localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, 
respectivamente. 
Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, 
n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 003: USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua 
Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP. 
Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro 
Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim 
Central, Cajati/SP. 

3.1.3. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00 
3.1.4. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 

da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência 
para a Aceitação Definitiva; 

3.1.5. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 
10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; 

3.1.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração 
Municipal. 

3.1.7. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

3.1.8. A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.1.9. Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar 
a entrega total das quantidades do pedido; 

 
3.2. A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado e a conformidade. 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos equipamentos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 
4.6. A Administração municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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5.1.1. Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a descrição dos serviços; 

5.1.2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas que 
antecede a data de realização do serviço, os motivos que impossibilitam o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, por ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa a Contatada que: 
7.1.1. Inexecução total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou 

parte dele, calculada sobre o respectivo valor, respeitando o limite de 20% 
(vente por cento). 

7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, 
pela não aceitação do pedido de fornecimento, ou documento equivalente, 
dentro do prazo de validade do contrato; ou pela não entrega do(s) bem(ns) 
ou em desacordo com as condições avençadas, quando for o caso; 

7.2.4. Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações 
exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima nota a ser paga. 
Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada do 
último pagamento devido; 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base 

na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO do serviço de instalação dos 
aparelhos de raios x e emissão os laudos dos testes de aceitação do equipamento ( 
controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica 
conforme RDC 330. 

 
8.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério a ser definido pelo 

Departamento de Suprimentos, considerando a melhor modalidade para o objeto dentro 
do escopo dos valores orçados. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII) 
9.1 Diante a solução para atendimento das normas sanitárias vigentes é a 
realização do serviço de instalação dos aparelhos de raios x e emissão os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento ( controle de qualidade e levantamento 
radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica conforme RDC 330. 
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. 
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo Departamento de 
Suprimentos. 

11.2. Caso não seja possível entregar até a data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

11.3. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos testes após o recebimento, cabendo-lhe sanar ou substitui-los quando 
detectadas irregularidades na utilização dos mesmos. 

 
12. ESTIMATIVA DE VALOR 
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa de 

preço é de R$5.536,67. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

13.1.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças 
13.1.2 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
13.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 15- 6.191/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/05/2024 às 17:17:00

 

Anexo pesquisa realizada no banco de preços, plataforma BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

pesquisa_instalacao_e_teste_de_aceitacao_raio_x.pdf
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STANDARDSTANDARD

DashboardDashboard
(/Home/Dashboard)

Especi�caçãoEspeci�cação
TécnicaTécnica

(/Especi�cacaoTecnica)

Termo deTermo de
ReferênciaReferência

(/TermoReferencia)

TerceirizaçãoTerceirização
(/Terceirizacao)

Mapa deMapa de
FornecedoresFornecedores

(/MapaEstrategico)

Mapa deMapa de
Comp.Comp.

ME/EPPME/EPP
(/MapaEstrategico/ComprovanteCompetitividadeLC12306)

MentoriaMentoria
(/Mentoria)

Chat OnlineChat Online

CotaçõesCotações

NegociaçãoNegociação

  Cotação RápidaCotação Rápida
Inicie rapidamente uma cotação de preços.Inicie rapidamente uma cotação de preços.

COTAÇÃO RÁPIDACOTAÇÃO RÁPIDA

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EMINFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM
PESQUISARPESQUISAR

IN 65/2021 (Lei nº 14.133)IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

 CONTROLE DE QUALIDADE EM RAIOS X ODONT CONTROLE DE QUALIDADE EM RAIOS X ODONT

 AVANÇADO AVANÇADO

Apenas o termo digitadoApenas o termo digitado

PESQUISARPESQUISAR

000 333
RESULTADORESULTADO

MAPA DAS LICITAÇÕESMAPA DAS LICITAÇÕES
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NENHUM RESULTADO ENCONTRADONENHUM RESULTADO ENCONTRADO
Revise a sua pesquisa, ajuste os �ltros se necessário e tente novamente.Revise a sua pesquisa, ajuste os �ltros se necessário e tente novamente.

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.brcontato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br)  • © 2024 • © 2024

Negócios PúblicosNegócios Públicos
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Número

005

Validade (dias)

60

Descrição

instalação de raio x

Limite 235 caracteres

Salvar Excluir

Arquivos

Itens

Equipe de Apoio

Relatório

Itens da Cotação ×

Número Descrição Cotações

1 instalação de ario x 0   

2 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 0   

3 Controle de qualidade raio x 0   

Cadastrar item  Importar itens  Importar cotações para itens

Cotações do item 3 ×

Par�cipante Documento Marca Modelo Proposta Método

Cadastrar cotação  Importar cotação  Importar cotação rápida

Pesquisa de preços ×

DESCRIÇÃO

controle de qualidade rai

CIDADES

Selecionar

ESTADOS

Selecionar
APENAS REGISTRO DE PREÇOS DATA INÍCIO DATA FIM

 

CIDADE ÓRGÃO PROCESSO LOTE/ITEM DESCRIÇÃO PARTICIPANTE MARCA/MODELO VALOR
DATA
OFERTA

Sem resultados nesta pesquisa

10/02/2024 02/05/2024
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STANDARDSTANDARD

DashboardDashboard
(/Home/Dashboard)

Especi�caçãoEspeci�cação
TécnicaTécnica

(/Especi�cacaoTecnica)

Termo deTermo de
ReferênciaReferência

(/TermoReferencia)

TerceirizaçãoTerceirização
(/Terceirizacao)

Mapa deMapa de
FornecedoresFornecedores

(/MapaEstrategico)

Mapa deMapa de
Comp.Comp.

ME/EPPME/EPP
(/MapaEstrategico/ComprovanteCompetitividadeLC12306)

MentoriaMentoria
(/Mentoria)

Chat OnlineChat Online

CotaçõesCotações

NegociaçãoNegociação

  Cotação RápidaCotação Rápida
Inicie rapidamente uma cotação de preços.Inicie rapidamente uma cotação de preços.

COTAÇÃO RÁPIDACOTAÇÃO RÁPIDA

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EMINFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM
PESQUISARPESQUISAR

IN 65/2021 (Lei nº 14.133)IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

LEVANTAMENTO RADIOMETRICO LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 

 AVANÇADO AVANÇADO

Apenas o termo digitadoApenas o termo digitado

PESQUISARPESQUISAR

000 333
RESULTADORESULTADO

MAPA DAS LICITAÇÕESMAPA DAS LICITAÇÕES
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NENHUM RESULTADO ENCONTRADONENHUM RESULTADO ENCONTRADO
Revise a sua pesquisa, ajuste os �ltros se necessário e tente novamente.Revise a sua pesquisa, ajuste os �ltros se necessário e tente novamente.

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.brcontato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br)  • © 2024 • © 2024

Negócios PúblicosNegócios Públicos
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Número

005

Validade (dias)

60

Descrição

instalação de raio x

Limite 235 caracteres

Salvar Excluir

Arquivos

Itens

Equipe de Apoio

Relatório

Itens da Cotação ×

Número Descrição Cotações

1 instalação de ario x 0   

2 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 0   

3 Controle de qualidade raio x 0   

Cadastrar item  Importar itens  Importar cotações para itens

Cotações do item 2 ×

Par�cipante Documento Marca Modelo Proposta Método

Cadastrar cotação  Importar cotação  Importar cotação rápida

Pesquisa de preços ×

DESCRIÇÃO

levantamento radiometri

CIDADES

Selecionar

ESTADOS

Selecionar
APENAS REGISTRO DE PREÇOS DATA INÍCIO DATA FIM

 

CIDADE ÓRGÃO PROCESSO LOTE/ITEM DESCRIÇÃO PARTICIPANTE MARCA/MODELO VALOR
DATA
OFERTA

Sem resultados nesta pesquisa

10/02/2024 02/05/2024
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STANDARDSTANDARD

DashboardDashboard
(/Home/Dashboard)

Especi�caçãoEspeci�cação
TécnicaTécnica

(/Especi�cacaoTecnica)

Termo deTermo de
ReferênciaReferência

(/TermoReferencia)

TerceirizaçãoTerceirização
(/Terceirizacao)

Mapa deMapa de
FornecedoresFornecedores

(/MapaEstrategico)

Mapa deMapa de
Comp.Comp.

ME/EPPME/EPP
(/MapaEstrategico/ComprovanteCompetitividadeLC12306)

MentoriaMentoria
(/Mentoria)

Chat OnlineChat Online

CotaçõesCotações

NegociaçãoNegociação

  Cotação RápidaCotação Rápida
Inicie rapidamente uma cotação de preços.Inicie rapidamente uma cotação de preços.

COTAÇÃO RÁPIDACOTAÇÃO RÁPIDA

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISARINFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISAR

IN 65/2021 (Lei nº 14.133)IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

instalação de raio xinstalação de raio x

 AVANÇADO AVANÇADO

Apenas o termo digitadoApenas o termo digitado

PESQUISARPESQUISAR

000 333
RESULTADORESULTADO

Filtro AvançadoFiltro Avançado

 Contratação de empresa especializada Contratação de empresa especializada
para locação de Tubo de raio-x, para opara locação de Tubo de raio-x, para o
equipamento Altus numero de série: 1634,equipamento Altus numero de série: 1634,
patrimônio n° 13.958, do PAM - Prontopatrimônio n° 13.958, do PAM - Pronto
Atendimento Municipal, incluindo frete,Atendimento Municipal, incluindo frete,
Instalação, manutenção e peças, quandoInstalação, manutenção e peças, quando
necessário. (2)necessário. (2)

 Instalação / Manutenção / Monitorização Instalação / Manutenção / Monitorização
- Sistema Alarme / Segurança (1)- Sistema Alarme / Segurança (1)

Foram encontrados Foram encontrados 5 itens5 itens de Pregão (0 itens são SRP) de Pregão (0 itens são SRP)
em 4 grupos.em 4 grupos.

Palavra Chave Adicional...Palavra Chave Adicional...

 Todos os Produtos Todos os Produtos RelevânciaRelevância

DecrescenteDecrescente

«« 1 de 11 de 1 »»

MAPA DAS LICITAÇÕESMAPA DAS LICITAÇÕES
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 Locação, Instalação, manutenção e Locação, Instalação, manutenção e
retirada de painel de páscoa, "instagramável",retirada de painel de páscoa, "instagramável",
para fotos. Confeccionado em chapas depara fotos. Confeccionado em chapas de
PVC expandido com 10mm de espessura,PVC expandido com 10mm de espessura,
medindo 5,00 m de largura x 2,70 m de alturamedindo 5,00 m de largura x 2,70 m de altura
em seu ponto mais alto, sendo composto porem seu ponto mais alto, sendo composto por
formas (1)formas (1)

 SERVICOS DE MANUTENCAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE RAIO-X - DESCRIÇÃO:EQUIPAMENTOS DE RAIO-X - DESCRIÇÃO:
CONTRATACAO DE EMPRESACONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVICOSESPECIALIZADA EM SERVICOS
,MANUTENCAO CORRETIVA E INSTALACAO,MANUTENCAO CORRETIVA E INSTALACAO
DE PECAS BEM COMO COMPONENTES DEDE PECAS BEM COMO COMPONENTES DE
REPOSICAO AO CORRETO FUNCIONAMENTOREPOSICAO AO CORRETO FUNCIONAMENTO
DO EQUIPAMENTO DE RAIO-X (1)DO EQUIPAMENTO DE RAIO-X (1)

PreçoPreço

QuantidadeQuantidade

PeríodoPeríodo

Unidades de MedidaUnidades de Medida

 SR (2) SR (2)

 UNIDADE (2) UNIDADE (2)

 SERVICO (1) SERVICO (1)

SetoresSetores

 Todos os Setores Todos os Setores

ModalidadesModalidades

 PREGÃO ELETRÔNICO (3) PREGÃO ELETRÔNICO (3)

 INEXIGIBILIDADE - LEI 8.666 (1) INEXIGIBILIDADE - LEI 8.666 (1)

 PREGÃO - ELETRÔNICO (1) PREGÃO - ELETRÔNICO (1)

Fontes de PesquisaFontes de Pesquisa

 Bolsa de Licitações e Leilões (1) Bolsa de Licitações e Leilões (1)

 Compras RJ (1) Compras RJ (1)

 ComprasNet (1) ComprasNet (1)

 Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 (1) Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 (1)

 Portal Nacional de Contratações Públicas Portal Nacional de Contratações Públicas
(1)(1)

PRODUTOPRODUTO

PREÇO 
UNIT.
QTDEQTDE
UFUF

DATADATA PREÇOPREÇO
UNIT.UNIT.

ComprasNetComprasNet
Contratação de locação, com instalação,Contratação de locação, com instalação,
manutenção e treinamento dosmanutenção e treinamento dos
operadores, de 03 unidades de…operadores, de 03 unidades de…

4848
UNIDADEUNIDADE
MGMG

12/0312/03 R$ 25.359,36R$ 25.359,36

Portal Nacional de Contratações PúblicasPortal Nacional de Contratações Públicas
Contratação de empresa especializadaContratação de empresa especializada
para locação de Tubo de raio-x, para opara locação de Tubo de raio-x, para o
equipamento Altus numero…equipamento Altus numero…

1212
SRSR
MGMG

17/0417/04 R$ 900,00R$ 900,00

Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
Contratação de empresa especializadaContratação de empresa especializada
para locação de Tubo de raio-x, para opara locação de Tubo de raio-x, para o
equipamento Altus numero…equipamento Altus numero…

1212
SRSR
MGMG

17/0417/04 R$ 900,00R$ 900,00

Bolsa de Licitações e LeilõesBolsa de Licitações e Leilões
Locação, Instalação, manutenção eLocação, Instalação, manutenção e
retirada de painel de páscoa,retirada de painel de páscoa,
"instagramável", para fotos.…"instagramável", para fotos.…

11
UNIDADEUNIDADE
PRPR

04/0304/03 R$ 34.500,00R$ 34.500,00

Compras RJCompras RJ
SERVICOS DE MANUTENCAO DESERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE RAIO-X - DESCRIÇÃO:EQUIPAMENTOS DE RAIO-X - DESCRIÇÃO:
CONTRATACAO DE EMPRESACONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA…ESPECIALIZADA…

11
SERVICOSERVICO
RJRJ

22/0322/03 R$ 396.696,00R$ 396.696,00

DeDe AtéAté

DeDe AtéAté

dddd // mmmm // aaaaaaaa dddd // mmmm // aaaaaaaa

 Todas as Unidades de Medida Todas as Unidades de Medida

 Educação Educação
 Energia Energia
 Saneamento Saneamento
 Defesa Defesa
 Justiça Justiça
 Saúde Saúde
 Segurança Segurança
 Municipal Municipal

 Todas as Modalidades Todas as Modalidades

 Todas as Fontes de Pesquisa Todas as Fontes de Pesquisa

Foram encontrados Foram encontrados 5 itens5 itens de Pregão (0 itens são SRP) de Pregão (0 itens são SRP)

em 4 grupos.em 4 grupos.

    Ir Ir 11 Ir para páginaIr para página
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 23/04/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviço de levantamento radiométrico e teste de qualidade para os equipamentos de raio-x odontológico e médico do município. Conta
47.162-3 - Atenção Básica; DR 05 301 0001 - PAB Fixo/Previne Brasil.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 36/2024 Acessar Contratação

Local: Lorena/SP Órgão: MUNICIPIO DE LORENA Unidade compradora: 1 - GERAL

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 47563739000175-1-000095/2024 Fonte: EMBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.760,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 3.760,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-4 de 4 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Serviço de Controle de Qualidade 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

2 Serviço de Controle de Qualidade 1 R$ 600,00 R$ 600,00 

3 Serviço de levantamento radiométrico 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

4 Serviço de levantamento radiométrico 1 R$ 560,00 R$ 560,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Contratações
   Editais

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

Consulte os diversos para compra de produtos, serviços e outros interesses da administração pública.instrumentos convocatórios 

Palavra-chave

instalação de raio x odontológico

Status

A Receber/Recebendo Proposta

Em Julgamento/Propostas Encerradas

Encerradas

Todos

Limpar  Pesquisar

Editais e Avisos de Contratações Encerradas

 Filtrar 

Ordenar por: Mais recente

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, MATERIAL PERMANENTE, E OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS –
CEO, DR. RAIMUNDO XAVIER DE ARAÚJO E DA POLICLÍNICA DR. JOSÉ MARTINS DE SANTIAGO, DE RESPONSABILIDADEDO DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE RUSSAS – CPSMR.

Edital nº 0113032024/2024 Id contratação PNCP: 11487835000134-1-000002/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 29/04/2024

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE RUSSAS - CPSMR Local: Russas/CE


Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA nos equipamentos odontológicos
instalados nas Unidades de Saúde do Município de Ribeirão/PE.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 05/2024 Id contratação PNCP: 10395676000185-1-000009/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 25/04/2024

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO Local: Ribeirão/PE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGISCO E HOSPITALARES PARA ATENDER OS MUNICIPIOS CONSORCIADOS

Edital nº PE0012024/2024 Id contratação PNCP: 36833348000107-1-000002/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 18/04/2024

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABA - CISVARC Local: Cuiabá/MT


Objeto: Dispensa de licitacao para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva, incluso
deslocamamento peças e componentes necessários para o conserto do raio-x digital completo, instalacao e manutencao corretiva de
cadeira odontologica e lavadoura Hospitalar.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº DL16/2024 Id contratação PNCP: 03107539000132-1-000037/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 03/04/2024

Órgão: MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO Local: Porto Murtinho/MS 



Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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1 2 3 4

Objeto: Registro de preço objetivando a contratação de empresa para fornecimento de insumos, materiais, equipamentos e utensílios de
uso odontológico destinado para atendimento básico e CEO do município de Uiraúna-PB

Edital nº 8/2024 Id contratação PNCP: 08924078000104-1-000007/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Presencial Última Atualização: 03/04/2024

Órgão: MUNICIPIO DE UIRAUNA Local: Uiraúna/PB 

Objeto: Contratação de serviço de Instalação/montagem/desmontagem/remoção de cadeira odontológica e serviço de manutenção em
aparelho de raio x

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 5/2024 Id contratação PNCP: 00394452000103-1-003222/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 28/03/2024

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Local: Paulo Afonso/BA 

Objeto: [LICITANET] - Contratação de empresa para prestação de serviços, especializada para a elaboração de Memorial de Cálculo de
Blindagem de uma sala de Raio X panorâmico de acordo dom RDCnº330/2019 , devido a aquisição de um Aparelho de Raio X
panorâmico a ser instalado , no centro de especialidades odontológicas CEO , conforme especificações constantes do Termo de
Referência .

Aviso de Contratação Direta nº 14/2024 Id contratação PNCP: 18449132000160-1-000024/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 15/03/2024

Órgão: MUNICIPIO DE FRUTAL Local: Frutal/MG


Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de proteção radiológica com realização de testes de controle de
qualidade (CQ) nos 9 (nove) equipamentos de RX Periapical instalados nos consultórios odontológicos da rede pública municipal de saúde,
conforme disposto nas RDC SS 625/1994 e RDC ANVISA 611/2022.

Edital nº 10/2024/2024 Id contratação PNCP: 45176005000108-1-000090/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 13/03/2024

Órgão: MUNICIPIO DE TAUBATE Local: Taubaté/SP 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos
odontológicos, para atender as unidades de Saúde e o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas

Edital nº 004/2024/2024 Id contratação PNCP: 03434792000109-1-000010/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 06/03/2024

Órgão: MUNICIPIO DE PONTA PORA Local: Ponta Porã/MS 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS POR UM PERIODO DE 12 MESES PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Edital nº 2 | Processo 2/2024 Id contratação PNCP: 18668376000134-1-000016/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 29/02/2024

Órgão: MUNICIPIO DE MONTE BELO Local: Monte Belo/MG 

 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 0800 978 9001
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 Memorando 16- 6.191/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/05/2024 às 15:55:53

 

Anexo os  e-mails enviados  e orçamentos recebidos.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Instalacao_raio_x_teste_radiometrico.pdf
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Assunto Teste aceitação - raiox odontológico/convencional -
solicitação de cotação

De <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <ichimuramonica@gmail.com>,

<luisrobeipod@gmail.com>, <contato@maches.com.br>,
<Geovana.lins@brasilrad.com.br>,
<Comercial20@prorad.com.br>,
<renovacao@sprad.com.br>,
<comercial1@radcare.com.br>,
<nittotenor@gmail.com>, <tec.saudesp@gmail.com>,
<mastertecsaude@gmail.com>

Data 2024-04-25 17:12

TR_RX_DIAGNOSTICO_4_.pdf(~287 KB)

Boa tarde!

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Abaixo descritivo retificado:

Lote  
 QTD Descrição do produto

01 02 sv

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste
Termo 
de Referência. 

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e 10323: ION
70X - MARCA: PROCION)

02 04 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº
001 a 003) 
deste Termo de Referência. 

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION;

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - - ION
70X - MARCA: DABIATLANTE)

03 01 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº 004) 
deste Termo de Referência.

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a 640MA-
MULTIX B - MARCA: SIEMENS)

Termo de Referência em anexo
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FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Modalidade: Dispensa Eletrônica
 
 
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: Instalacao_raio_x_teste_radiometrico.pdf (2/28)        79/472



Assunto Re: Teste aceitação - raiox odontológico/convencional -
solicitação de cotação

De Luis Batista <luisrobeipod@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-25 18:29

PROPOSTA CAJATI 030424LR9490.pdf(~731 KB)

Olá boa noite segue proposta execução de laudos de raio x para a prefeitura Cajati

Em qui., 25 de abr. de 2024 às 17:12, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Abaixo descritivo retificado:

Lote  
 QTD Descrição do produto

01 02 sv

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001)
deste Termo 
de Referência. 

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e 10323:
ION 70X - MARCA: PROCION)

02 04 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº
001 a 003) 
deste Termo de Referência. 

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION;

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - - ION
70X - MARCA: DABIATLANTE)

03 01 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº 004) 
deste Termo de Referência.

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a
640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS)

Termo de Referência em anexo

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL
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Modalidade: Dispensa Eletrônica
 
 
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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1 

 
 

ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA 
R BOA VISTA 161-  SÃO PAULO -SP 

Tel: Cel:  11 - 9 9223 0006 
CNPJ 36.032.913/0001-37 

Email: luisrobeipod@gmail.com  
 

Cotia, 03 de abril de 24 
A Prefeitura Municipal de Cajati: Paço Municipal 10 Bairro: Centro CEP: 11950-000 

Cidade: Cajati – SP CNPJ/CPF: 64.037.815-0001-28 

Telefone: (13)38548500 

Locais: Cajati Resp. Gustavo Brasilio Muniz VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CAJATI/SP 

INTRODUÇÃO: 
A ALARA é uma empresa especializada em serviços na área de radioproteção em 

radiodiagnóstico, e formada somente por especialistas, mestres e doutorandos na área 

da Física Nuclear, Dosimetria, Calibração e Radioproteção, todos atualmente 

matriculados em pós-graduações da USP/SP. Em radioproteção ALARA é um princípio 

e tem o seguinte significado: “Manter as doses de radiação tão baixas quanto 

razoavelmente exeqüível, levando em consideração as razões sócias econômicas”, 

sendo este um dos principais objetos da empresa. Os equipamentos empregados para 

a execução dos laudos técnicos são os de última geração, adequados para tal 

finalidade, e devidamente calibrados no Instituto de Eletrotécnica e Energia da USP, o 

IEE/USP-SP. Os procedimentos executados durante a realização dos laudos técnicos, 

bem como os resultados obtidos estão de acordo com os exigidos pela Portaria Federal 

RDC 330 do Ministério da Saúde, de 01 de junho de 1998. 

2. OBJETIVOS: 
A ALARA é uma empresa que executa e fornece os laudos técnicos, exigidos pela 

ANVISA e fundamentados na Portaria Federal RDC 330 do MS, necessários para o 

odontólogo exercer suas funções com total segurança radiológica, levando em 

consideração pacientes, funcionários e vizinhos. Após a execução dos laudos técnicos 

a empresa tem a preocupação em manter contato com seus clientes para eventuais 

dúvidas na área de radioproteção em radiodiagnóstico odontológico decorrentes, ou 

não, aos serviços prestados. 

3. Fornecimento da ALARA: 
- Físico especializado para execução dos laudos técnicos; 

- Equipamentos adequados e devidamente calibrados; 

- Telefones para contatos e dúvidas técnicas; 

- Entrega dos Laudos técnicos exigidos pela ANVISA e de acordo com a PF RDC 330 
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2 

 
 

ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA 
R BOA VISTA 161-  SÃO PAULO -SP 

Tel: Cel:  11 - 9 9223 0006 
CNPJ 36.032.913/0001-37 

Email: luisrobeipod@gmail.com  
 

do MS. 

  4. Fornecimento do Cirurgião-Dentista: 
- Acesso ao consultório de instalação do equipamento de RX; 

- Não poderá haver atendimento no consultório com RX durante a realização dos 

laudos; 

- Disponibilização de quatro películas de filmes periapicais e caixa completa para 

revelação dos filmes utilizados nos testes;  
- Profissional responsável para acompanhamento dos serviços executados. 

Descrição, custos e prazos. 5 EQUIPAMENTO RX ANEXO 
 

ÍTEM 
SERVIÇO: LAUDOS RADIOGRÁFICOS EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, de acordo com a PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, 
PORTARIA CVS/EXP Nº 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 625/1994 

1 
CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS DE RX -  1. Avaliar os 
desvios entre o campo luminoso e o campo de radiação, bem como o 
alinhamento do eixo central do feixe de raios X; 2. Avaliar a linearidade, 
exatidão e a reprodutibilidade da tensão do tubo de raios X;    

2 
LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO - Verificar se os níveis de dose 
equivalente a que estão expostos os trabalhadores e o público, em geral, 
estão de acordo com as restrições estabelecidas na legislação 

3 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X .  
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste Termo  
de Referência. 

TOTAL R$ 5720,00 
- Prazo e forma de pagamento; Pagamento através de depósito bancário  

“ALARA serviço de Radioproteção” 
Banco: 336 - Banco C6 S.A. Agência: 0001 Conta Corrente: 28865543-5 Chave Pix: 

luisrobeipod@gmail.com CNPJ: 36.032.913/0001-37 Nome: ALARA 

Entrega dos laudos em 24 horas 
Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 
Atenciosamente 

Luis Roberto Batista 
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3 

 
 

ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA 
R BOA VISTA 161-  SÃO PAULO -SP 

Tel: Cel:  11 - 9 9223 0006 
CNPJ 36.032.913/0001-37 

Email: luisrobeipod@gmail.com  
 

ANEXO 
 

 
Lote    QTD Descrição do produto 

01 02 sv 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X .  
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste Termo  
de Referência.  

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e 10323: ION 70X - MARCA: 
PROCION) 

VALOR 890,00 

02 04 sv 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS  
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE)  
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria Colegiada  
N°330, De 20 De Dezembro de 2019.  
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº 001 a 003)  
deste Termo de Referência.  

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e 10323: ION 70X - MARCA: 
PROCION; 

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - - ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE) 

VALOR 3400,00 

03 01 sv 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS  
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE)  
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria Colegiada  
N°330, De 20 De Dezembro de 2019.  
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº 004)  
deste Termo de Referência. 

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: 
SIEMENS 

VALOR 1430,00 
 

TOTAL R$ 5720,00 
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Assunto Re: Teste aceitação - raiox odontológico/convencional -
solicitação de cotação

De Jéssica Barbosa <comercial20@prorad.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 08:38

À MUNICIPIO DE CAJATI.pdf(~929 KB)

Bom dia!

Segue em anexo o orçamento conforme solicitado.
Lembrando que não fazemos instalação e teste de aceitação.

Atenciosamente,
Jéssica Barbosa
Órgão Publico
PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589
https://wa.me/+5551996790202 (Solicitar por Jéssica) 
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br
Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em ter., 30 de abr. de 2024 às 08:03, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia!

Cnpj: 64.037.815/0001-28

Att,

Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

Em 2024-04-29 15:05, Jéssica Barbosa escreveu:

Boa tarde!
 
Qual o CNPJ do contratante?

 
 
Atenciosamente,
Jéssica Barbosa
Órgão Publico
PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589
https://wa.me/+5551996790202 (Solicitar por Jéssica) 
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br
Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em seg., 29 de abr. de 2024 às 14:05, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Poderia enviar o orçamento dos serviços que realiza, mesmo que esteja acima  do elaborado pela unidade
requisitante.

Att,

Lucielen Henriquesson
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Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

Em 2024-04-26 11:14, Jéssica Barbosa escreveu:

Bom dia!
 
Não realizamos instalações e teste de aceitação, apenas o controle de qualidade do equipamento e o
levantamento radiométrico da sala.

 
Nosso valor fica acima disto.
12. ESTIMATIVA DE VALOR
12.1. Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa
de preço é de R$5.536,67.
 
 

 
 
Atenciosamente,
Jéssica Barbosa
Órgão Publico
PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
Telefone: (51) 3287-3589
https://wa.me/+5551996790202 (Solicitar por Jéssica) 
Conheça o nosso site: www.prorad.com.br
Segurança no trabalho com radiações é PRO-RAD

Em qui., 25 de abr. de 2024 às 17:12, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Abaixo descritivo retificado:

Lote  
 QTD Descrição do produto

01 02
sv

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº
001) deste Termo 
de Referência. 

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION)

02 04
sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE
QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3
(Nº 001 a 003) 
deste Termo de Referência. 

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION;

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - -
ION 70X - MARCA: DABIATLANTE)

03 01
sv LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 

(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE
QUALIDADE) 
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EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº
004) 
deste Termo de Referência.

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a
640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS)

Termo de Referência em anexo

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Modalidade: Dispensa Eletrônica
 
 
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

Importante
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se
você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar as
informações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a
eliminaçãoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

Importante
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não
for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar as informações contidas
nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a eliminaçãoo do seu conteúdo
em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

Importante
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se
você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar as
informações contidas nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, retorne este e-mail, promovendo, desde logo,
a eliminaçãoo do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.
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PROPOSTA TÉCNICO-COMERCIAL

À MUNICIPIO DE CAJATI

PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO

CEP: 11.950-000

CIDADE/UF: CAJATI / SP

CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

Orçamento: 131449-SE
Cachoeirinha, 30 de abril de 2024

Apresentação

Com tradição na prestação de serviços de radioproteção, desde 1975, e uma equipe de profissionais com treinamento

internacional, a PRO-RAD caracteriza-se como empresa pioneira de consultoria em proteção radiológica no Brasil. Oferecemos

assessoria na área de Segurança do Trabalho com Radiações Ionizantes e Não Ionizantes. Com vasta experiência nesta área, atuamos

em diversos segmentos, tais como radiologia diagnóstica e intervencionista, industrial, pesquisa, NORM/TENORM e instituições que

utilizam fontes de radiação em seu dia a dia.

Nossos profissionais são Supervisores em Radioproteção certificados em diversas áreas, com largo conhecimento da legislação

sanitária, trabalhista e da CNEN. Contamos com físicos, engenheiros especialistas em segurança do trabalho, peritos trabalhistas,

professores universitários, habituados às demandas solicitadas nesta proposta, objetivando agilidade, flexibilidade e confidencialidade de

todas as informações.

Conheça os nosso cursos EAD: www.cursosprorad.com.br

Escopo dos serviços solicitados

Controle de Qualidade - Raios X Convencional

O controle de qualidade dos equipamentos de raios X convencional avalia seu funcionamento e conformidade em relação à RDC

611/22 e IN 90/21 da ANVISA. Os testes se aplicam a equipamentos fixos ou móveis com sistema de imagem convencional, de

radiografia computadorizada (CR) e radiografia digital (DR).

Controle de Qualidade - Raios X Odontológico Intraoral

O controle de qualidade dos equipamentos de raios X intraoral avalia seu funcionamento e conformidade em relação à RDC

611/22 e IN 95/21 da ANVISA. Os testes se aplicam a equipamentos fixos ou móveis com sistema de imagem convencional e digital.

Levantamento Radiométrico (Laudo Técnico) - Radiologia Médica

O Laudo Técnico de Radiometria (levantamento radiométrico) é uma exigência para fins de licenciamento sanitário, conforme

RDC 611/22 e Instruções Normativas da ANVISA. Será emitido por profissional legalmente habilitado e avalia os valores mensurados

quanto aos limites de tolerância definidos na legislação Sanitária, Trabalhista e da CNEN. Acompanha o laudo, a planta baixa com

indicação dos pontos mensurados. Adicionalmente, é realizado o teste de Radiação de Fuga do Cabeçote, quando aplicável.

Levantamento Radiométrico (Laudo Técnico) - Raios X Odontológico Intraoral

O Laudo Técnico de Radiometria (levantamento radiométrico) é uma exigência para fins de licenciamento sanitário, conforme

RDC 611/22 e Instruções Normativas da ANVISA. Será emitido por profissional legalmente habilitado e avalia os valores mensurados

quanto aos limites de tolerância definidos na legislação Sanitária, Trabalhista e da CNEN. Acompanha o laudo, a planta baixa com

indicação dos pontos mensurados. Adicionalmente, é realizado o teste de Radiação de Fuga do Cabeçote, quando aplicável.

Informações pertinentes
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Validade do orçamento:
Este orçamento é válido por 30 dias e apenas para o escopo informado em sua elaboração.

Valor Total: R$ 9.000,00

2 parcelas de R$ 4.500,00

Valor e condições de pagamento:
Pagamento no Depósito Banco do Brasil Ag. 0010-8 CC 9911-2.

Cordialmente,

Jessica Teixeira Barbosa

De acordo com o orçamento 131449-SE

Concordo com valor e a condição de pagamento

___________________________________
Assinatura e carimbo

Os serviços serão executados em visita única, em data e horário a combinar. O prazo de entrega, via Área do Cliente PRO-RAD,

é de 15 dias úteis (após a visita técnica, quando houver).

É necessário que seja disponibilizado um técnico de raios X familiarizado com as rotinas de exame da instituição para

acompanhar o serviço e operar o aparelho a ser testado durante os testes e avaliações.

O aparelho a ser testado e o sistema de processamento de imagens devem estar funcionando.

Não é possível conciliar agendamento de pacientes ou manutenções durante a execução do serviço.

Utilizamos os melhores equipamentos de medição disponíveis no mercado. Os testes realizados não danificam os equipamentos

geradores de radiação. Caso os mesmos estiverem em más condições de uso ou apresentem falhas durante os testes iniciais, estes só

terão continuidade mediante consentimento do cliente. Portanto, não nos responsabilizaremos por eventuais danos ocorridos.

Se os serviços não puderem ser realizados em virtude de vossos equipamentos não estarem funcionando ou se não formos

atendidos na data e horário combinado, SERÁ COBRADA a taxa de 50% do valor total deste orçamento, devido aos custos de

deslocamento. A mesma taxa será cobrada caso o serviço seja cancelado/adiado após o início do roteiro de atendimento a clientes com

agenda confirmada, devido aos custos de deslocamento.

As despesas com deslocamento, hospedagem e ART, caso necessárias, estão inclusas no valor da proposta. Caso o serviço

seja cancelado após a emissão da ART; o valor da ART será cobrada do cliente.

Os serviços realizados pela PRO-RAD serão assinados eletronicamente e entregues através da Área do Cliente PRO-RAD,

disponível em nosso site. O login e a senha de acesso serão enviados ao e-mail previamente cadastrado.

Também conhecido por teste de desempenho ou teste de constância, o controle de qualidade é um conjunto de testes realizados

como parte do Programa de Garantia da Qualidade (PGQ). Contempla os testes obrigatórios especificados na legislação Federal,

verificando os requisitos das legislações sanitária e trabalhista. Visa à avaliação dos parâmetros de funcionamento do aparelho, e

consequente constatação da necessidade ou não de manutenção corretiva. A lista completa dos testes a serem realizados está

disponível no nosso site. Para alguns testes de Controle de Qualidade será necessário avaliar as imagens, portanto deve ser possível

entregá-las (em filme ou arquivo DICOM) ao profissional da PRO-RAD. Também serão necessárias informações dos testes de

referência realizados no equipamento, as quais, quando existentes, devem ser apresentadas na data da visita. Em alguns testes de CQ,

a ferramenta teste (fantoma) deve ser a do cliente. O laudo técnico será emitido por profissional legalmente habilitado. Em caso de serem

detectadas não conformidades, a resolução destas será de responsabilidade do cliente, sendo considerado concluído o serviço com a

emissão do respectivo laudo. No caso de alguma não conformidade, a PRO-RAD orienta sobre como proceder.

Orçamento dos serviços solicitados:

Código Descrição do serviço Quantidade Valor Unitário Total

CQ0009 Controle de Qualidade - Raios X Convencional 1 Aparelho(s) R$ 1.155,00 R$ 1.155,00

CQ0011 Controle de Qualidade - Raios X Odontológico Intraoral 4 Aparelho(s) R$ 960,00 R$ 3.840,00

LR0010 Levantamento Radiométrico (Laudo Técnico) - Radiologia Médica 1 Sala(s) R$ 1.025,00 R$ 1.025,00

LR0013 Levantamento Radiométrico (Laudo Técnico) - Raios X Odontológico Intraoral 4 Sala(s) R$ 745,00 R$ 2.980,00
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PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

E-mail: comercial20@prorad.com.br

Telefones: (51) 3287-3589 ou (51) 3287-3500 - WhatsApp: (51) 99679-0202
Oferecemos serviços de dosimetria pessoal e treinamentos EAD. Acesse: www.prorad.com.br

Orçamento: 131449-SE Cachoeirinha, 30 de abril de 2024
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De NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 00:57

ORÇAMENTO RAIOX CAJATI ODONTOLÓGICOS.docx(~82 KB)

ORÇAMENTO RAIOX E LAUDO

Boa Noite!
Encaminho a VSª o documento anexo para as devidas providências.
Atenciosamente
  Edenilson da Silva Alves
    40.619.110\0001-50
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP     CEP 11940-000 

Contato: 13 99666-0566            Email: nittotenor@gmail.com 

 
Jacupiranga, 30 de abril de 2.024. 

 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de Cajati/SP  
Ao Dep. De Saúde 
 
  
EDENILSON DA SILVA ALVES, CNPJ 40.619.110/0001-50, sito a Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru – 
Jacupiranga/SP, Técnico em Manutenção de Equipamentos Odonto Hospitalar, vem apresentar 
Proposta de prestação de Serviço Técnico Especializado em Instalação e Laudo Radiométrico de 
Equipamentos de Raio-X Odontológicos no município de Cajati, conforme segue:  
 
 
 

 ENDEREÇO DO 
CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

      DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR: 
PEÇAS COM 

SERVIÇO 

 
 
 
 

 
Centro Odontológico  
 

Instalação de 2(dois) aparelhos de Raio-x 
odontológicos com PI – 3162 e 10323 ION 70X – 
MARCA PROCION 

 
R$1.200,00 
 
 
 

 
 
 

Consultório 
Odontológico  
Bairro Parafuso, Vila 
Muniz e Inhunguvira 
 

Laudos Radiométrico em 4(quatro) aparelhos de 

Raio-x odontológicos com PI – 3161, 3166, 10323 e 

UCP 10610 ION 70X – MARCA PROC ION 

 

 
R$3.200,00 

 
 
 

 
Pronto atendimento  
Reynaldo Guerra 

Laudo Radiométrico em 1 (um) Aparelho de Raio-x 
Convencional PI- 19243-1 640MA – MULTIXB – 
MARCA SIEMENS 

 
R$2.100,00 
 
 
 

 TOTAL R$6.500,00 

 
 

Total Estimado (serviços/peças/KM): R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).  

 
 
 
PAGAMENTO 

 
- À Vista 
Validade da Proposta de 30 dias. 
Aguardamos retorno e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP     CEP 11940-000 

Contato: 13 99666-0566            Email: nittotenor@gmail.com 

Atenciosamente 
 

 
Edenilson da Silva Alves 
CNPJ 40.619.110/0001-50 
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Assunto Fwd: Teste aceitação - raiox odontológico/convencional -
solicitação de cotação

De Kerlen Ferreira <comercial@radcare.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-29 09:04

Proposta.RAD. 5702 - Município de Cajati - SP.pdf(~115 KB)

Prezada Luciellen, 
Bom dia.

Primeiramente, gostaríamos de agradecer o seu contato.
Segue anexo a proposta comercial para Serviços de Radioproteção, nos equipamentos emissores de radiação
ionizante, conforme exigências da ANVISA, do Regulamento Técnico do Ministério da Saúde, RDC 611/2022
publicada em 09 de março de 2022, "Diretrizes de Proteção Radiológica em Radiodiagnóstico Médico e
Odontológico". 

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Kerlen Ferreira
Comercial e Marke�ng
Cel.: (11) 99263-6705
comercial@radcare.com.br 

www.radcare.com.br – Tel.: (11) 3136-0207 (São Paulo)
(21) 3005-2329 (Rio de Janeiro) - (91) 4040-4483 (Belém)

---------- Forwarded message ---------
De: <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Date: qui., 25 de abr. de 2024 às 17:12
Subject: Teste aceitação - raiox odontológico/convencional - solicitação de cotação
To:

Boa tarde!

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Abaixo descritivo retificado:

Lote  
 QTD Descrição do produto

01 02 sv

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001) deste
Termo 
de Referência. 

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e 10323: ION
70X - MARCA: PROCION)

02 04 sv
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
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EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº
001 a 003) 
deste Termo de Referência. 

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION;

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - - ION
70X - MARCA: DABIATLANTE)

03 01 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº 004) 
deste Termo de Referência.

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a 640MA-
MULTIX B - MARCA: SIEMENS)

Termo de Referência em anexo

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Modalidade: Dispensa Eletrônica
 
 
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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RAD SERVICOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO
LTDA

CNPJ: 20.203.886/0001-88
Inscrição Estadual: 688324140117

Inscrição Municipal: 6551314

R JERONYMO LORENA, 280
JARDIM EULALIA

Taubate - SP - CEP: 12010-610
Telefone: (11) 3136-0207

Orçamento Nº 5702

Informações do Cliente

MUNICIPIO DE CAJATI

Contato: Bruna
CNPJ: 64.037.815/0001-28 PC PACO MUNICIPAL, 10

CENTRO - Cajati - SP - CEP: 11950-000
 compras@cajati.sp.gov.br
 almoxarifadosaudecajati@gmail.com
 saude@cajati.sp.gov.br

Telefone: (13) 3854-8700

Lista dos Serviços

Descrição do Serviço Quantidade Valor Unit. Valor Total

3.400,00850,004,00Laudos dos testes de aceitação radiográficos (Levantamento Radiométrico e Controle de Qualidade) em Raios X

Odontológicos, de acordo com a RDC 611 de 09 de março de 2022. 

Os testes serão realizados nos seguintes equipamentos: 

* 01 aparelho odontológico - Marca: Procion - Modelo: ION 70X - Nº de Patrimônio: 3161; 

* 01 aparelho odontológico - Marca: Procion - Modelo: ION 70X - Nº de Patrimônio: 3166;  

* 01 aparelho odontológico - Marca: Procion - Modelo: ION 70X - Nº de Patrimônio: 10323;

* 01 aparelho odontológico - Marca: Dabi Atlante - Modelo: ION 70X - Nº de Patrimônio: UCP10610. (Cód.

8640299)

1.170,001.170,001,00Laudos dos teste de aceitação radiográficos (Levantamento Radiométrico e Controle de Qualidade) em Raios X

Convencional, de acordo com a RDC 611 de 09 de março de 2022. 

Os testes serão realizados no seguinte equipamento: 

* 1 aparelho convencional - Marca: Siemens - Modelo: Multix B - Nº de Patrimônio: 19243. (Cód. 8640299)

Total: 4.570,00

Total do ISS: 0,00

Vencimentos Para 30 dias

Parcela 1

Vencimento 26/05/2024

Valor 4.570,00

Outras Informações

Orçamento - incluído em: 19/04/2024 às 09:04:54
Previsão de Faturamento: 26/04/2024

Vendedor: Kerlen

O prazo de validade da proposta de preços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da proposta.

IMPOSTOS INCLUSOS 
Forma de pagamento: para 30 dias (empenho). 
Agendamento: em até 30 dias. 
Prazo de entrega dos laudos: em até 10 dias após a visita.
Deslocamento incluso. 

DADOS DA PROPONENTE
Razão Social: RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF: 20.203.886/0001-88
I.E: 688.324.140.117
Cidade: Taubaté - SP
Tributação: Simples Nacional

Gerado em 26/04/2024 às 15:07:44 por Comercial Radcare Radioproteção
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RAD SERVICOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO
LTDA

CNPJ: 20.203.886/0001-88
Inscrição Estadual: 688324140117

Inscrição Municipal: 6551314

R JERONYMO LORENA, 280
JARDIM EULALIA

Taubate - SP - CEP: 12010-610
Telefone: (11) 3136-0207

Orçamento Nº 5702

Banco: Itaú Agência: 0158 C/C: 53.014-7
Pessoa para contato: Kerlen Ferreira
E-mail: comercial@radcare.com.br
Tel./Fax: (11) 3136-0207 (11) 99263-6705

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Tarcísio Costa e Silva. 
Endereço: Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº: 92. 
CEP: 12.490-000    Cidade: São Bento do Sapucaí UF: SP
CPF/MF: 351.993.288-16      Cargo/Função: Administrador
RG nº: 33.102.688-0      Expedido por: SSP
Naturalidade: São Bento do Sapucaí - SP      Nacionalidade: BRASILEIRA

Condições Gerais

* O valor proposto é para realização dos testes em visita única, em caso de revisita para testes em equipamentos que no dia agendado não estavam aptos para o
funcionamento, ou para novos testes em itens que não estavam satisfatórios, um novo orçamento deverá ser solicitado.
* Para a realização dos testes é necessário a presença de um técnico de Raios X, que esteja habituado com as rotinas de exames da instituição, para orientar e
acompanhar os serviços. 
* Para a execução dos testes pedimos que cada sala seja reservada durante 1h30.
* As processadoras do serviço devem estar em funcionamento para que sejam avaliadas. 
* Para testes em tomografia computadorizada é indispensável à presença de um profissional que opere o equipamento. 
* As importâncias discriminadas já incluem os gastos de locomoção (ida e volta) entre nosso estabelecimento e as instalações onde se encontram os equipamentos. 
* Caso os serviços não sejam realizados por culpa exclusiva da CONTRATANTE, será cobrada uma taxa de 20% do valor do serviço para fins de ressarcimento dos
custos de deslocamento do físico. 
* Os resultados dos testes serão apresentados em forma de relatórios, com os dados dos equipamentos, das instalações, resultados e conclusões. Os referidos relatórios
terão validade de acordo com a legislação atual RDC 611 de 09 de Março de 2022, do Ministério da Saúde. 	

Caso a proposta seja aprovada, peço gentilmente que entre em contato confirmando-a.

Atenciosamente,

Kerlen Ferreira 
Comercial e Marketing
Cel.: (11) 99263-6705
comercial@radcare.com.br

Gerado em 26/04/2024 às 15:07:44 por Comercial Radcare Radioproteção
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Assunto ORÇAMENTO LAUDOS RX
De Rogério Leite <segvolt.rogerio@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 11:06

ORÇAMENTO CAJATI RX 1.doc.pdf(~646 KB)

 Luciellen, bom dia.

Segue anexo orçamento supra.

Atenciosamente

PS: favor acusar o recebimento.
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SEGVOLT 
Manutenção em equipamentos odontológicos e hospitalares. 
CNPJ 21.833.802/0001-52            Tel. 011-966852808              e-mail: segvolt.rogerio@gmail.com 

 

 

 

São Paulo, 30 de abri de 2022. 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
Aos cuidados do Dep. de Saúde 
 
 
 
 
Referências: Serviço de Instalação e Laudos Radiométrico.                          
  
 
Prezado: 
 
 
Pelo presente, temos a grata satisfação de submeter apreciação de V.Sa. A nossa 
proposta para Instalação e realização de Laudos Radiométrico em Aparelhos de raio-x 
odontológicos e hospitalar no município de Cajati\SP.  
 
1 - Finalidade 
 
Os serviços propostos são devidos à Instalação e Laudos Radiométrico dos aparelhos de 
forma satisfatória e que opere normalmente. 
 
2– Escopo 
 
O escopo desta proposta é conforme o demonstrativo de custos e quantitativo 
apresentado no anexo A deste documento. 
 
 
 
3 – Preço 
 
Para o fornecimento dos serviços propostos, conforme demonstrado no item 2 deste 
documento, nosso preço importa em R$ 6.339,00 (Seis mil trezentos e trinta e nove 
reais) 
 
Instalação/Laudo Radiométrico..........R$ 6.339,00 
  
 
4 – Condições Comerciais 
 
Forma de pagamento: à vista; 
 
Prazo de entrega: conforme cronograma físico/financeiro a ser ajustados entre as 
partes; 
 
Validade desta proposta: 30 dias 
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SEGVOLT 
Manutenção em equipamentos odontológicos e hospitalares. 
CNPJ 21.833.802/0001-52            Tel. 011-966852808              e-mail: segvolt.rogerio@gmail.com 

 

 

 

 
 
Obs.2: Esta proposta contempla somente as atividades listadas no demonstrativo de 
custos apresentado no anexo A deste documento. 
 
 
Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Rogério Pereira Leite 
CNPJ-21833802/0001-52 
 
 
 
 

Anexo A 
 

 ENDEREÇO DO 
CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

      DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR: 
PEÇAS COM 

SERVIÇO 

 
 
 
 

 

Centro Odontológico  

 

Instalação de 2(dois) aparelhos de Raio-x 

odontológicos com PI – 3162 e 10323 ION 70X – 

MARCA PROCION 

 

R$1.139,00 

 

 

 

 
 
 

Consultório 

Odontológico  

Bairro Parafuso, Vila 

Muniz e Inhunguvira 

 

Laudos Radiométrico em 4(quatro) aparelhos de 

Raio-x odontológicos com PI – 3161, 3166, 10323 e 

UCP 10610 ION 70X – MARCA PROC ION 

 

 

R$3.100,00 

 
 
 

 

Pronto atendimento  

Reynaldo Guerra 

Laudo Radiométrico em 1 (um) Aparelho de Raio-x 

Convencional PI- 19243-1 640MA – MULTIXB – 

MARCA SIEMENS 

 

R$2.100,00 

 

 

 

 TOTAL R$6.339,00 
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Assunto Re: Teste aceitação - raiox odontológico/convencional -
solicitação de cotação

De Fabiana Martins <tec.saudesp@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 14:41

Laudo RadioMetrico.docx(~81 KB)

Boa tarde.

Segue Cotação Solicitado 

Em qui., 25 de abr. de 2024 às 17:12, <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Solicito gentilmente cotação para os seguintes serviços:

Abaixo descritivo retificado:

Lote  
 QTD Descrição do produto

01 02 sv

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 (Nº 001)
deste Termo 
de Referência. 

(2 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161 e 10323:
ION 70X - MARCA: PROCION)

02 04 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X ODONTOLÓGICOS, de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.1 a 1.3.3 (Nº
001 a 003) 
deste Termo de Referência. 

(3 aparelhos odontológicos - Patrimônio 3161, 3166 e
10323: ION 70X - MARCA: PROCION;

1 aparelho odontológico – Patrimônio UCP10610 - - ION
70X - MARCA: DABIATLANTE)

03 01 sv

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(LEVANTAMENTO RADIOMETRICO E CONTROLE DE QUALIDADE) 
EM RAIOS X CONVENCIONAL , de acordo com a Diretoria
Colegiada 
N°330, De 20 De Dezembro de 2019. 
Conforme os equipamentos descritos no item 1.3.4 (Nº 004) 
deste Termo de Referência.

( 1 aparelho convencional – Patrimônio 19243 - 1 a
640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS)

Termo de Referência em anexo
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FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Modalidade: Dispensa Eletrônica
 
 
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

--

Fabiana F Martins
Tec Saude
Tel:14 991769629
E-mail: tec.saudesp.@gmail.com

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: Instalacao_raio_x_teste_radiometrico.pdf (26/28)        103/472



     Tec SaúdeSp 

 

Fabiana F. Martins 

CNPJ:37.975.411/0001-02 

CEP 17211-500  
RUA OSCAR PICONEZ 180 

Bairro:JARDIM JORGE ATALLA,JAU SP 

Assistência Técnica Em Equipamentos 
Odonto hospitalares 

  
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
Aos cuidados do Dep. de Saúde 
 
 
 
 
Referências: Serviço de Instalação e Laudos Radiométrico.                          
  
 
Prezado: 
 
 
Pelo presente, temos a grata satisfação de submeter apreciação de V.Sa. A nossa proposta para Instalação 
e realização de Laudos Radiométrico em Aparelhos de raio-x odontológicos e hospitalar no município de Ca-
jati\SP.  
 
1 - Finalidade 
 
Os serviços propostos são devidos à Instalação e Laudos Radiométrico dos aparelhos de forma satisfatória e 
que opere normalmente. 
 
2– Escopo 
 
O escopo desta proposta é conforme o demonstrativo de custos e quantitativo apresentado no anexo A deste 
documento. 
 
 
 
3 – Preço 
 
Para o fornecimento dos serviços propostos, conforme demonstrado no item 2 deste documento, nosso preço 
importa em R$8.200,00 (Oito mil duzentos reais) 
 
Instalação/Laudo Radiométrico..........R$8.200,00 
  
 
4 – Condições Comerciais 
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     Tec SaúdeSp 

 

Fabiana F. Martins 

CNPJ:37.975.411/0001-02 

CEP 17211-500  
RUA OSCAR PICONEZ 180 

Bairro:JARDIM JORGE ATALLA,JAU SP 

Assistência Técnica Em Equipamentos 
Odonto hospitalares 

Forma de pagamento: à vista; 
 
Prazo de entrega: conforme cronograma físico/financeiro a ser ajustados entre as partes; 
 

 

 ENDEREÇO DO CON-
SULTÓRIO ODONTO-

LÓGICO 

      DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR: PE-
ÇAS COM 
SERVIÇO 

 
 
 
 

 

Centro Odontológico  

 

Instalação de 2(dois) aparelhos de Raio-x odontológicos 
com PI – 3162 e 10323 ION 70X – MARCA PROCION 

 

R$1.450,00 

 

 

 

 
 
 

Consultório Odontoló-

gico  

Bairro Parafuso, Vila 

Muniz e Inhunguvira 

 

Laudos Radiométrico em 4(quatro) aparelhos de 
Raio-x odontológicos com PI – 3161, 3166, 10323 e 
UCP 10610 ION 70X – MARCA PROC ION 
 

 

R$3.700,00 

 
 
 

 

Pronto atendimento  

Reynaldo Guerra 

Laudo Radiométrico em 1 (um) Aparelho de Raio-x Con-
vencional PI- 19243-1 640MA – MULTIXB – MARCA SI-
EMENS 

 

R$3.050,00 
 
 
 

 TOTAL R$8.200,00 
 

 
Fabiana Ferreira Martins 
CPF:33018348842 
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 Memorando 17- 6.191/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 28/05/2024 às 16:18:07

 

Boa tarde,

Após finalização do Proc. Administrativo 293/2024, onde o LOTE 01 foi considerado deserto, e visando a contratação
por menor valor, foi realizado o contato com a empresa SEGVOLT para atualização do orçamento obtido na fase de
cotação, que estava estimado no valor total de R$ 1.139,00. A empresa retornou informando o valor atualizado,
aumentando a proposta para R$ 2.870,00.

A próxima classificada na planilha de orçamentos, a empresa EDENILSON DA SILVA ALVES ME, tinha a proposta
no valor total de R$ 1.200,00, e após contato para atualização do orçamento, informou que o valor segue o mesmo,
sendo assim a classificada com a menor proposta.

Segue anexo a atualização dos orçamentos para poder dar seguimento a contratação.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

_ATUALIZACAO_ORCAMENTO_INSTALACAO_RAIO_X.pdf
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Assunto ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X
De <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Para <segvolt.rogerio@gmail.com>
Data 2024-05-27 08:53

Instalacao_raio_x_teste_radiometrico.pdf(~657 KB)

Bom dia,

Recebemos o orçamento em anexo da empresa de vocês, e gostaria de saber se ele segue válido, caso não,
solicito gentilmente o envio de um orçamento atualizado com a atualização dos valores.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
 

28/05/2024, 16:03 Roundcube Webmail :: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=356&_mbox=INBOX.LICITA%26AMcAww-O&_action=print&_extwin=1 1/1
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Assunto ORÇAMENTO LAUDOS RX
De Rogério Leite <segvolt.rogerio@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 11:06

ORÇAMENTO CAJATI RX 1.doc.pdf(~646 KB)

 Luciellen, bom dia.

Segue anexo orçamento supra.

Atenciosamente

PS: favor acusar o recebimento.
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SEGVOLT 
Manutenção em equipamentos odontológicos e hospitalares. 
CNPJ 21.833.802/0001-52            Tel. 011-966852808              e-mail: segvolt.rogerio@gmail.com 

 

 

 

São Paulo, 30 de abri de 2022. 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
Aos cuidados do Dep. de Saúde 
 
 
 
 
Referências: Serviço de Instalação e Laudos Radiométrico.                          
  
 
Prezado: 
 
 
Pelo presente, temos a grata satisfação de submeter apreciação de V.Sa. A nossa 
proposta para Instalação e realização de Laudos Radiométrico em Aparelhos de raio-x 
odontológicos e hospitalar no município de Cajati\SP.  
 
1 - Finalidade 
 
Os serviços propostos são devidos à Instalação e Laudos Radiométrico dos aparelhos de 
forma satisfatória e que opere normalmente. 
 
2– Escopo 
 
O escopo desta proposta é conforme o demonstrativo de custos e quantitativo 
apresentado no anexo A deste documento. 
 
 
 
3 – Preço 
 
Para o fornecimento dos serviços propostos, conforme demonstrado no item 2 deste 
documento, nosso preço importa em R$ 6.339,00 (Seis mil trezentos e trinta e nove 
reais) 
 
Instalação/Laudo Radiométrico..........R$ 6.339,00 
  
 
4 – Condições Comerciais 
 
Forma de pagamento: à vista; 
 
Prazo de entrega: conforme cronograma físico/financeiro a ser ajustados entre as 
partes; 
 
Validade desta proposta: 30 dias 
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SEGVOLT 
Manutenção em equipamentos odontológicos e hospitalares. 
CNPJ 21.833.802/0001-52            Tel. 011-966852808              e-mail: segvolt.rogerio@gmail.com 

 

 

 

 
 
Obs.2: Esta proposta contempla somente as atividades listadas no demonstrativo de 
custos apresentado no anexo A deste documento. 
 
 
Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Rogério Pereira Leite 
CNPJ-21833802/0001-52 
 
 
 
 

Anexo A 
 

 ENDEREÇO DO 
CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

      DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR: 
PEÇAS COM 

SERVIÇO 

 
 
 
 

 

Centro Odontológico  

 

Instalação de 2(dois) aparelhos de Raio-x 

odontológicos com PI – 3162 e 10323 ION 70X – 

MARCA PROCION 

 

R$1.139,00 

 

 

 

 
 
 

Consultório 

Odontológico  

Bairro Parafuso, Vila 

Muniz e Inhunguvira 

 

Laudos Radiométrico em 4(quatro) aparelhos de 

Raio-x odontológicos com PI – 3161, 3166, 10323 e 

UCP 10610 ION 70X – MARCA PROC ION 

 

 

R$3.100,00 

 
 
 

 

Pronto atendimento  

Reynaldo Guerra 

Laudo Radiométrico em 1 (um) Aparelho de Raio-x 

Convencional PI- 19243-1 640MA – MULTIXB – 

MARCA SIEMENS 

 

R$2.100,00 

 

 

 

 TOTAL R$6.339,00 
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Assunto Re: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X
De Rogério Leite <segvolt.rogerio@gmail.com>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-05-27 09:53

Para o lote 01 valor 
R$ 2.870,00 

Atenciosamente 

Em seg., 27 de mai. de 2024 09:07, Rogério Leite <segvolt.rogerio@gmail.com> escreveu:
Bom dia, Maria Izabel. 

Estou ligando para conversarmos, mas a ligação depois que atendem ela cai.

Meu telefone 11 96685-2808 

Em seg., 27 de mai. de 2024 08:53, <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia,

Recebemos o orçamento em anexo da empresa de vocês, e gostaria de saber se ele segue válido, caso não,
solicito gentilmente o envio de um orçamento atualizado com a atualização dos valores.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
 

28/05/2024, 15:50 Roundcube Webmail :: Re: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3821&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Assunto ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X
De <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Para NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>
Data 2024-05-27 10:36

edenilson_Instalacao_raio_x_teste_radiometrico.pdf(~999 KB)

Bom dia,

Recebemos o orçamento em anexo da empresa de vocês, e gostaria de saber se o valor para o item 01
(instalação) segue válido, caso não, solicito gentilmente o envio de um orçamento atualizado com a atualização
dos valores.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
 

28/05/2024, 16:03 Roundcube Webmail :: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=358&_mbox=INBOX.LICITA%26AMcAww-O&_action=print&_extwin=1 1/1
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De NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-04-30 00:57

ORÇAMENTO RAIOX CAJATI ODONTOLÓGICOS.docx(~82 KB)

ORÇAMENTO RAIOX E LAUDO

Boa Noite!
Encaminho a VSª o documento anexo para as devidas providências.
Atenciosamente
  Edenilson da Silva Alves
    40.619.110\0001-50
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP     CEP 11940-000 

Contato: 13 99666-0566            Email: nittotenor@gmail.com 

 
Jacupiranga, 30 de abril de 2.024. 

 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de Cajati/SP  
Ao Dep. De Saúde 
 
  
EDENILSON DA SILVA ALVES, CNPJ 40.619.110/0001-50, sito a Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru – 
Jacupiranga/SP, Técnico em Manutenção de Equipamentos Odonto Hospitalar, vem apresentar 
Proposta de prestação de Serviço Técnico Especializado em Instalação e Laudo Radiométrico de 
Equipamentos de Raio-X Odontológicos no município de Cajati, conforme segue:  
 
 
 

 ENDEREÇO DO 
CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

      DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR: 
PEÇAS COM 

SERVIÇO 

 
 
 
 

 
Centro Odontológico  
 

Instalação de 2(dois) aparelhos de Raio-x 
odontológicos com PI – 3162 e 10323 ION 70X – 
MARCA PROCION 

 
R$1.200,00 
 
 
 

 
 
 

Consultório 
Odontológico  
Bairro Parafuso, Vila 
Muniz e Inhunguvira 
 

Laudos Radiométrico em 4(quatro) aparelhos de 

Raio-x odontológicos com PI – 3161, 3166, 10323 e 

UCP 10610 ION 70X – MARCA PROC ION 

 

 
R$3.200,00 

 
 
 

 
Pronto atendimento  
Reynaldo Guerra 

Laudo Radiométrico em 1 (um) Aparelho de Raio-x 
Convencional PI- 19243-1 640MA – MULTIXB – 
MARCA SIEMENS 

 
R$2.100,00 
 
 
 

 TOTAL R$6.500,00 

 
 

Total Estimado (serviços/peças/KM): R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).  

 
 
 
PAGAMENTO 

 
- À Vista 
Validade da Proposta de 30 dias. 
Aguardamos retorno e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP     CEP 11940-000 

Contato: 13 99666-0566            Email: nittotenor@gmail.com 

Atenciosamente 
 

 
Edenilson da Silva Alves 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: _ATUALIZACAO_ORCAMENTO_INSTALACAO_RAIO_X.pdf (9/10)        115/472



Assunto Re: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X
De NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-05-27 12:04

Bom dia, Tudo bem? 
Quanto ao item 1 do orçamento  procede o valor estipulado .
Atenciosamente 
Edenilson da Silva Alves 

Em seg., 27 de mai. de 2024, 10:36, <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia,

Recebemos o orçamento em anexo da empresa de vocês, e gostaria de saber se o valor para o item 01
(instalação) segue válido, caso não, solicito gentilmente o envio de um orçamento atualizado com a atualização
dos valores.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8702 / Ramal: 8657
compras@cajati.sp.gov.br
 

28/05/2024, 15:58 Roundcube Webmail :: Re: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO RAIO-X

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3836&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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 Memorando 18- 6.191/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 03/06/2024 às 15:59:06

 

Boa tarde,

O lote 01 foi atendido no Proc. Administrativo 350/2024 - Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X.

Segue para conhecimento.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 11:33:09

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 6.191/2024 - Envio de DFD | Serviço nos Equipamentos Odontológicos referente
a Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DCEA-F4A4-767A-E5B9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 08/05/2024 11:33:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DCEA-F4A4-767A-E5B9
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  Proc. Administrativo 1- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 11:34:18

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o mapa de preços obtido para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS_CONSERTO_EQUIPAMENTOS_ODONTOLOGICOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 08/05/2024 11:42:13 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1198-7D11-D2BD-251D 
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]

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X -
MARCA: PROCION) SV 2 PROCION R$ 445,00 R$ 890,00 R$ 600,00 R$ 1.200,00 R$ 569,50 R$ 1.139,00 R$ 725,00 R$ 1.450,00

2

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento
radiométrico e controle de qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 
3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X -
MARCA: DABIATLANTE.

sv 4 PROCION R$ 850,00 R$ 3.400,00 R$ 850,00 R$ 3.400,00 R$ 800,00 R$ 3.200,00 R$ 1.705,00 R$ 6.820,00 R$ 775,00 R$ 3.100,00 R$ 925,00 R$ 3.700,00

3

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento
Radiometrico e controle de qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA-
MULTIX B - MARCA: SIEMENS

SV 1 SIEMENS R$ 1.170,00 R$ 1.170,00 R$ 1.430,00 R$ 1.430,00 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 R$ 2.180,00 R$ 2.180,00 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 R$ 3.050,00 R$ 3.050,00

* Orçamentos no despacho 16 -6.191/2024 1Doc.

* Item 01 - menor valor: SEGVOLT
* Item 02 - menor valor: RAD/ALLARA
*Item 03 - menor valor: RAD

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Cajati/SP, 08 de maio de 2024.

RAD Serviços Especializados e 
Comércio Ltda

CNPJ:20.203.886/0001-88

Allara Laudos Consultoria em 
Radiometria Ltda                                         

CNPJ:  36.032.913/0001-37

Edenilson da Silva Alves ME CNPJ: 
40.619.110/0001-50

Pro Rad Consultores em 
Radioproteção S/S Ltda                                         

CNPJ: 87.389.086/0002-55

SEGVOLT Manutenção em 
equipamentos odontológicos e 

hospitalares                                                             
CNPJ: 21.833.802/0001-52

* Os valores das empresas Edenilson e Segvolt referente ao item 02,  não foram utilizados, por não possuirem atividade compátivel no CNPJ 

* Não foi encontrado objeto com o mesmo descritivo nas plataformas  BLL e Banco de Preços, no Pncp foi encontrado objeto similar para o item 2 e item 3, porém não está de acordo com o descritivo.  (despacho 15 - 
6.191/2024 1Doc)

* O menor valor referente ao item 01 (Allara Laudos) não foi utilizado, por não possuir atividade compátivel no CNPJ 
Agente Administrativo

Tec Saúde Sp                                                   
CNPJ: 37.975.411/0001-02

TOTAL GERAL R$ 4.570,00 R$ 5.720,00 R$ 6.500,00 R$ 9.000,00 R$ 8.200,00

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa

R$ 6.339,00

Cnpj allara.pdf

edenilson cnpj.pdf CNPJ SEVLOG.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1198-7D11-D2BD-251D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 08/05/2024

11:42:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1198-7D11-D2BD-251D
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  Proc. Administrativo 2- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 12:33:40

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

REQUISICAO_5891_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/05/2024 13:11:11 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EAD3-FA86-9026-F25A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1

SAÚDE BUCAL

Requisição:  5891

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 08/05/2024

392
2

39
99

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 300.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.
Dispensa ELETRÔNICA, sob nº 014/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.Observação:

Justificativa: A vigilância sanitária requer laudos técnicos do Centro Odontológico, conforme exigência da ANVISA e normativas
específicas, tais como a PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, PORTARIA CVS/EXP No 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS
625/1994. Estes laudos são essenciais para garantir que o odontólogo possa desempenhar suas funções com
segurança radiológica, protegendo pacientes,
funcionários e vizinhos. DFD nº 034/2024 - SMS / BM - Memorando nº 6191/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25456 INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X -

MARCA: PROCION)

2 4,000000 SV 44.25457 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e
controle de qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION
70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X - MARCA: DABIATLANTE.

3 1,000000 SV 44.25458 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA:
SIEMENS

CAJATI, 8 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EAD3-FA86-9026-F25A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 08/05/2024 13:11:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 3- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 08/05/2024 às 14:11:30

 

Boa tarde!  Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa para
instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade
e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. Dispensa ELETRÔNICA, sob nº 014/2024 -
Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_DSP_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/05/2024 14:16:53 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C59C-5E80-CFBA-C508 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 921/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 293/2024

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Dispensa ELETRÔNICA, sob nº 014/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 8.200,00 (OITO MIL E DUZENTOS REAIS) para que possamos
dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 8 de Maio de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 293/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para:  -  

Data: 09/05/2024 às 09:08:52

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDER O SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR,
NA FICHA DE DESPESA Nº 391.

SEGUE PARA AS TRATATIVAS NECESSÁRIAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 5- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/05/2024 às 11:20:05

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/05/2024 11:39:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4ADC-BD2F-9B8A-8273 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 921/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.
Dispensa ELETRÔNICA, sob nº 014/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 9 de Maio de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 09/05/2024 às 15:59:16

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_14_2024_AC.pdf

DECLARACAO_DE_15_2024_AC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 09/05/2024 16:18:47 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 923A-88BA-6C26-1A16 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Ao 
 
Departamento de Suprimentos 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, em 
conformidade com o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, para 
Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) 
no serviço de radiologia diagnóstica. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 09 de maio de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 5891/2024  – Ano: 2024 – Data: 08/05/2024 
 
Objeto:   Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir 
os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e 
levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 09 de maio de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 7- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 09/05/2024 às 17:50:21

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do
edital para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os
dados e informações necessários à sua publicação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_EDITAL_DSP_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/05/2024 17:52:18 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F91D-B6B4-B5B8-C393 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 09 de maio de 2024. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC – DISPENSA, POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 015/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 
 Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação. A presente Dispensa Eletrônica será formalizada por Nota de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal nº 14133/2021, motivo pelo qual não possui minuta de contrato.  Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 10/05/2024 às 11:30:41

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 293/2024 1Doc, Dispensa Licitação Eletrônica nº 015/2024, em conformidade com o
inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, que trata da Contratação de empresa para
instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento
(controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_PORTARIA_DE_15_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 11:31:03 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 293/2024 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 015/2024, que trata da Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, sendo: 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Maria Izabel da Costa Rodrigues (cópia do Certificado de 

Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Jailton Pereira dos Santos, Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 

e Isaura da Conceição Oliveira de Freitas. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 803/2024  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
E

57
-0

E
2D

-E
C

4D
-7

21
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

E
57

-0
E

2D
-E

C
4D

-7
21

7

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_6E570E2DEC4D7217D86AD387_proc.-administrativo-8--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        142/472



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E57-0E2D-EC4D-7217

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 11:31:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6E57-0E2D-EC4D-7217

1Doc:  Proc. Administrativo 9- 293/2024        143/472



  Proc. Administrativo 9- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/05/2024 às 11:44:31

 

Bom dia! Anexamos para assinatura digital a Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 291/2024 1Doc, Dispensa Licitação Eletrônica nº 015/2024, em conformidade com
o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, que trata da Contratação de empresa para

instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de

qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_803_2024_AGENTE_CONTRATACOES_DE_015_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/05/2024 12:05:57 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 10/05/2024 14:39:51 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ED4E-CA1A-8985-615F 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 803/24                      Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR o Agente de Contratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Eletrônica nº 015/2024, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 293/2024 1Doc, em 
conformidade com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Contratação de 
empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação 
do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 
radiologia diagnóstica, sendo: 
 
Agente de Contratações: Maria Izabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos;  
- Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos; e  
- Isaura da Conceição Oliveira de Freitas. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 10 de maio de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ED4E-CA1A-8985-615F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 10/05/2024 12:05:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 10/05/2024 14:39:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ED4E-CA1A-8985-615F

1Doc:  Proc. Administrativo 10- 293/2024        146/472



Proc. Administrativo 10- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 15:16:20

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

  Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_DE_15_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 29F1-7ADA-01D4-C104

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/05/2024 15:16:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/29F1-7ADA-01D4-C104

1Doc:          148/472
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Proc. Administrativo 11- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 15:17:21

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Agente de Contratações, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Maria.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 31AA-563C-C5D3-73BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/05/2024 15:17:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/31AA-563C-C5D3-73BF
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  Proc. Administrativo 12- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 10/05/2024 às 15:21:31

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_015_2024_SERVICO_EQUIPAMENTOS_ODONTOLOGICOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 15:37:23 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0A32-EB0A-66DE-3238 

1Doc:          153/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 1 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP  
OBJETO Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.   
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)  
PERÍODO DE PROPOSTAS  De 13/05/2024 às 08:00 horas  Até 17/05/2024 às 08:59 horas  
PERÍODO DE LANCES De 17/05/2024 às 09:00 horas Até 17/05/2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   
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Anexo 
IV DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
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Anexo V DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO  45 

Anexo 
VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO 
POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM 
TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE 
TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE 
TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE 
ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES 
NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA 

 

46 

Anexo 
VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
47 

Anexo 
VIII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E 
VÍNCULO 

 
48 

Anexo 
IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

 

49 

Anexo X MINUTA DO CONTRATO  50 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo e Referência.   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrativa na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bairro Centro, no município de Cajati/SP, de conformidade com determinação do Prefeito do Município, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Suprimentos, com base na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decretos Municipais 1939/2023 e 1940/2023, torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para interessados no objeto da dispensa, em conformidade com os critérios dispostos neste edital e seus anexos:   Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 13/05/2024 até as 08h59min do dia 17/05/2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 17/05/2024 às 15:00 horas do dia 
17/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por Dispensa de licitação para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 
radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS 
DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 
e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) 

SERVIÇO 2  R$             
725,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio 
x odontológico) - Patrimônio 
31661, 3166 e 10323 - ION 70X 
- MARCA: PROCION; 
Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4  R$          
925,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente; USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

3 1 

LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio 
x convencional) - 1 a 640MA- 
MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1  R$            
3.050,00  

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos TOTAL GERAL R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)  
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1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do portal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br 
2.2. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014). 2.4. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 2.5. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14133/2021; 2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 2.6  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 2.7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 2.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  2.7. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 2.8. O acesso do operador à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            2.9. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 2.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 2.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 2.12. A participação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.   2.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 2.14. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 2.15. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.16. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.17. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando 
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do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 2.14. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (lote) 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   a) SICAF;   b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
6.3. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
6.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 6.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.3.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 6.3.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14133/2021 em caso de alteração na data do evento. 
7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
7.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
7.8. O contrato só será assinado após o Parecer da Secretaria Municipal de Saúde, mediante parecer sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 
7.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 
7.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo X do edital. 
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8. SANÇÕES 8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. e) fraudar a licitação. f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência;  b) multa;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
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das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 8.15. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  8.16. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  8.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  8.17.1. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 8.18. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
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infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  8.18.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 8.18.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  8.20. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  8.21. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  8.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 8.23. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021.  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no portal BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
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fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impeditivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabilidade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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9.14.10. ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
Cajati/SP, 10 de maio de 2024.  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  1 Habilitação jurídica:  1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;    
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4 Declarações 5.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 5.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 5.3 declaração de que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 5.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 5.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 5.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. .                                    
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.   
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 

Valor 
Unitário 
Orçado 

1 1 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 
31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION) SERVIÇO 2  R$             

725,00  

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento radiométrico e controle de qualidade em 
raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - 
ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4  R$          
925,00  

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento Radiometrico e controle de qualidade em 
raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: 
SIEMENS 

SERVIÇO 1  R$            
3.050,00  

TOTAL GERAL R$ 8.200,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e apresentação do laudo.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;  Órgão: Departamento de Atenção em Saúde;  Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha de Despesa: 392. 
 
b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO b.1) O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos; Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente. Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. Equipamento de nº 003: USF Vereador Ângelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – 
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Inhuguvira, Cajati-SP. Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a Aceitação Definitiva; O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar a entrega total das quantidades do pedido; A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as especificações do Termo de Referência. As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital.    
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
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DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios- x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
(Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) SERVIÇO 2   

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - 
MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4   

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 
a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1   
TOTAL GERAL  

 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 

Dispensa Eletrônica nº 015/2024. 
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LOCAL E DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

32
-E

B
0A

-6
6D

E
-3

23
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
32

-E
B

0A
-6

6D
E

-3
23

8

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_0A32EB0A66DE32380C7FA884_proc.-administrativo-12--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (32/51)        185/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 33 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

A
32

-E
B

0A
-6

6D
E

-3
23

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
A

32
-E

B
0A

-6
6D

E
-3

23
8

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_0A32EB0A66DE32380C7FA884_proc.-administrativo-12--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (33/51)        186/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 34 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Eletrônica nº 015/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 015/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

32
-E

B
0A

-6
6D

E
-3

23
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
32

-E
B

0A
-6

6D
E

-3
23

8

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_0A32EB0A66DE32380C7FA884_proc.-administrativo-12--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (36/51)        189/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 37 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.                           
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Dispensa Eletrônica nº 015/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 293/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência em anexo.  
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
(Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) SERVIÇO 2   

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - 
MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4   

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 
a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1   
TOTAL GERAL  

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será no dia 26/05/2024, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021, desde que em virtude de alteração da data do evento. O prazo de validade do contrato é de 30 (trinta) dias. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos; Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente. Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. Equipamento de nº 003: USF Vereador Ângelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP. Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a Aceitação Definitiva; O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar a entrega total das quantidades do pedido; A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as especificações do Termo de Referência. As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital; As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Não é permitida a subcontratação do presente objeto.     
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Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  

Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  

Não há previsão de reajuste/repactuação para a presente Contratação.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;  Órgão: Departamento de Atenção em Saúde;  Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha de Despesa: 392  
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Além das obrigações citadas no Termo de Referência do Edital, em seu anexo II, à licitante obrigar-se-á: As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário.  
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO Não há previsão de Garantia Contratual para a presente Contratação.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a 
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multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na 
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forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
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a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

32
-E

B
0A

-6
6D

E
-3

23
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
32

-E
B

0A
-6

6D
E

-3
23

8

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_0A32EB0A66DE32380C7FA884_proc.-administrativo-12--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (50/51)        203/472



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A32-EB0A-66DE-3238

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 15:37:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0A32-EB0A-66DE-3238

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 293/2024        204/472



  Proc. Administrativo 13- 293/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 10/05/2024 às 16:05:56

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 293/2024 

Dispensa n° 015/2024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DOS 
APARELHOS DE RAIOS-X E EMITIR OS LAUDOS DOS 
TESTES DE ACEITAÇÃO DO EQUIPAMENTO (CONTROLE 
DE QUALIDADE E LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO) NO 
SERVIÇO DE RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA A LICITAÇÃO.  
 
 

 

Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise 

e Parecer Jurídico quanto à possibilidade da publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica 

015/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de 

raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e 

levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as 

especificações e condições constantes no Termo de Referência. Vejamos:  

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando n° 6191/2024 da Secretária Municipal de Saúde, justificando a necessidade 

de atender as normas técnicas vigentes. 

 

Destarte, há requisição de Compras (Despacho 2), há reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 4), há mapa de preços (Despacho 6), declaração e 

autorização para contratar (Despacho 7). 

 

Por fim, o valor orçado enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, o aviso de Edital apresenta informações quanto ao objeto, valor total 

da contratação, período de propostas, período de lances e preferências (Despacho 12). 

 

É o relatório. Opino. 

 

A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

O artigo 75 da Lei 14133/2021 preleciona os casos nos quais a 

licitação é dispensável. Ocorre que, no presente caso o valor orçado indica o enquadramento 

no disposto no inciso II do referido diploma legal. 

 

O aviso submetido a análise enquadra-se no procedimento disposto 

no § 3º do artigo 75, razão pela qual opinamos favoravelmente a publicação. 

 

Apenas pelo amor ao debate, apontamos para necessidade de 

observação dos parâmetros indicados nos § § 1° e 2° do mesmo diploma legal. 

 

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que sejam 

obedecidos todos os ditames vinculados a dispensa prevista no artigo 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à 

autoridade competente. 

 

Cajati, 10 de maio de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP  
OBJETO Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.   
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)  
PERÍODO DE PROPOSTAS  De 13/05/2024 às 08:00 horas  Até 17/05/2024 às 08:59 horas  
PERÍODO DE LANCES De 17/05/2024 às 09:00 horas Até 17/05/2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
47

-0
8F

3-
31

B
1-

E
41

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

47
-0

8F
3-

31
B

1-
E

41
F

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_AD4708F331B1E41F38D5DC79_proc.-administrativo-14--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/51)        210/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 2 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

 
 
Sumário 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  03 

2. PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA  05 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 
07 

4. FASE DE LANCES  08 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  09 

6. HABILITAÇÃO  10 

7. CONTRATAÇÂO  12 

8. SANÇÕES  12 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  15 

Anexo I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  17 

Anexo 
II ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
19 

Anexo 
III MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 
41 

Anexo 
IV DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
44 

Anexo V DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO  45 

Anexo 
VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO 
POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM 
TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE 
TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE 
TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE 
ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES 
NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA 

 

46 

Anexo 
VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
47 

Anexo 
VIII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E 
VÍNCULO 

 
48 

Anexo 
IX 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo e Referência.   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrativa na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bairro Centro, no município de Cajati/SP, de conformidade com determinação do Prefeito do Município, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Suprimentos, com base na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decretos Municipais 1939/2023 e 1940/2023, torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para interessados no objeto da dispensa, em conformidade com os critérios dispostos neste edital e seus anexos:   Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 13/05/2024 até as 08h59min do dia 17/05/2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 17/05/2024 às 15:00 horas do dia 
17/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por Dispensa de licitação para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 
radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 
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1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS 
DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 
e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) 

SERVIÇO 2  R$             
725,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio 
x odontológico) - Patrimônio 
31661, 3166 e 10323 - ION 70X 
- MARCA: PROCION; 
Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4  R$          
925,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente; USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

3 1 

LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio 
x convencional) - 1 a 640MA- 
MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1  R$            
3.050,00  

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos TOTAL GERAL R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)  
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1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do portal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br 
2.2. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014). 2.4. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 2.5. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14133/2021; 2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 2.6  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 2.7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 2.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  2.7. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 2.8. O acesso do operador à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            2.9. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 2.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 2.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 2.12. A participação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.   2.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 2.14. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 2.15. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.16. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.17. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando 
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do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 2.14. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (lote) 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   a) SICAF;   b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
6.3. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
6.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 6.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.3.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 6.3.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14133/2021 em caso de alteração na data do evento. 
7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
7.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
7.8. O contrato só será assinado após o Parecer da Secretaria Municipal de Saúde, mediante parecer sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 
7.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 
7.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo X do edital. 
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8. SANÇÕES 8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. e) fraudar a licitação. f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência;  b) multa;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
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das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 8.15. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  8.16. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  8.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  8.17.1. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 8.18. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
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infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  8.18.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 8.18.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  8.20. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  8.21. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  8.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 8.23. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021.  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no portal BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
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fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impeditivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabilidade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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9.14.10. ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
Cajati/SP, 10 de maio de 2024.  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  1 Habilitação jurídica:  1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;    
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4 Declarações 5.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 5.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 5.3 declaração de que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 5.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 5.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 5.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. .                                    
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.   
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 

Valor 
Unitário 
Orçado 

1 1 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 
31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION) SERVIÇO 2  R$             

725,00  

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento radiométrico e controle de qualidade em 
raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - 
ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4  R$          
925,00  

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento Radiometrico e controle de qualidade em 
raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: 
SIEMENS 

SERVIÇO 1  R$            
3.050,00  

TOTAL GERAL R$ 8.200,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e apresentação do laudo.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;  Órgão: Departamento de Atenção em Saúde;  Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha de Despesa: 392. 
 
b) LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO b.1) O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos; Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente. Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. Equipamento de nº 003: USF Vereador Ângelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – 
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Inhuguvira, Cajati-SP. Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a Aceitação Definitiva; O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar a entrega total das quantidades do pedido; A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as especificações do Termo de Referência. As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital.    
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
47

-0
8F

3-
31

B
1-

E
41

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

47
-0

8F
3-

31
B

1-
E

41
F

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_AD4708F331B1E41F38D5DC79_proc.-administrativo-14--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (29/51)        238/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 30 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios- x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
(Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) SERVIÇO 2   

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - 
MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4   

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 
a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1   
TOTAL GERAL  

 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 

Dispensa Eletrônica nº 015/2024. 
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LOCAL E DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Eletrônica nº 015/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 015/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.                           
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Dispensa Eletrônica nº 015/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 293/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência em anexo.  
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
(Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) SERVIÇO 2   

2 1 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - 
MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 
70X - MARCA: DABIATLANTE. 

SERVIÇO 4   

3 1 
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 
a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1   
TOTAL GERAL  

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será no dia 26/05/2024, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021, desde que em virtude de alteração da data do evento. O prazo de validade do contrato é de 30 (trinta) dias. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos; Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: Equipamento de nº 001: Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente. Equipamento de nº 002: USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP. Equipamento de nº 003: USF Vereador Ângelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP. Equipamento de nº 004: Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP. Todos os locais estão abertos de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00. O serviço não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a Aceitação Definitiva; O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data do fornecimento do serviço; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; A contratada deverá efetuar os fornecimentos dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; Não será aceita a entrega parcial do serviço, devendo a contratada realizar a entrega total das quantidades do pedido; A Administração municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as especificações do Termo de Referência. As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital; As condições de execução e demais exigências se encontram anexadas nos documentos constantes do Anexo II do edital. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Não é permitida a subcontratação do presente objeto.     
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  

Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  

Não há previsão de reajuste/repactuação para a presente Contratação.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;  Órgão: Departamento de Atenção em Saúde;  Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha de Despesa: 392  
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Além das obrigações citadas no Termo de Referência do Edital, em seu anexo II, à licitante obrigar-se-á: As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
47

-0
8F

3-
31

B
1-

E
41

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

47
-0

8F
3-

31
B

1-
E

41
F

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: emissao_AD4708F331B1E41F38D5DC79_proc.-administrativo-14--293-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (41/51)        250/472



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 42 de 50   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário.  
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO Não há previsão de Garantia Contratual para a presente Contratação.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a 
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multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na 
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forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
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a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD47-08F3-31B1-E41F
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  Proc. Administrativo 15- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/05/2024 às 16:53:02

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda visando a publicação da externa da abertura do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_DE_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/05/2024 16:56:48 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B052-DEE0-CF15-1B23 

1Doc:          261/472
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo e Referência.  Período de recebimento das propostas: 13/05/2024 das 08 horas à 17/05/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 17/05/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da contratação: R$ 8.200,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br. 
  Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 16- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 17:11:53

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a comprovação da publicação da Dispensa Eletrônica na página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, Portal BLL COMPRAS e ainda no
PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_DE_15_2024.pdf

SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_DE_15_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_DE_15_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 17- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 17:14:28

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da Dispensa Eletrônica no Mural do
Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_PROTOCOLO_DE_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 17:15:47 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0229-2AD8-48C4-F3ED 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS  Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 referente a Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 13/05/2024 até as 09h59min do dia 17/05/2024. Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 17/05/2024 às 15:00 horas do dia 17/05/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por Dispensa de licitação para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 
radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1 1 

INSTALAÇÃO DOS APARELHOS 
DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 
e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION) 

SERVIÇO 2  R$             
725,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

2 1 
LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x 

SERVIÇO 4  R$          
925,00  

Centro Odontológico, localizado à Rua Antônio 
O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

odontológico) - Patrimônio 
31661, 3166 e 10323 - ION 70X 
- MARCA: PROCION; Patrimônio 
UCP 10610- ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE. 

Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP e na USF Parafuso, localizada à Rua Cristalino Batista, n°300 – Parafuso, Cajati – SP, respectivamente; USF Vila Muniz, localizada à Rua Durvalino Muniz, n°45 – Vila Muniz, Cajati-SP e USF Vereador Angelo Baccin, localizada à Rua Diamante, n°176 – Inhuguvira, Cajati-SP 

do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos 

3 1 

LAUDOS DOS TESTE DE 
ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS 
(Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x 
convencional) - 1 a 640MA- 
MULTIX B - MARCA: SIEMENS 

SERVIÇO 1  R$            
3.050,00  

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra/Centro Odontológico, localizado à Rua Antonio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati/SP 

O serviço deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de Suprimentos TOTAL GERAL R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)  
1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
Sendo o que temos para o momento. 
  
Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0229-2AD8-48C4-F3ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 17:15:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0229-2AD8-48C4-F3ED
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  Proc. Administrativo 18- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 17:17:12

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_DE_15_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/05/2024 17:17:23 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/05/2024 17:23:44 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Isaura da Conceicao Olivei... 13/05/2024 00:06:59 1Doc ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE FREITAS CPF ...

Hanna Karoline da Silva Go... 13/05/2024 08:05:14 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Maria Izabel da Costa Rodr... 13/05/2024 08:28:17 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8497-6ACA-AB6F-A8EA 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 10 de maio de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024  
Vimos por meio desta convocar o Agente de Contratações e Equipe de Apoio que 
participará de Licitações para esta Prefeitura, sendo: 
 Dispensa Eletrônica nº 015/2024 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 293/2024 1Doc 
Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) 
no serviço de radiologia diagnóstica 
 
Agente de Contratações: Maria Izabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos;  
- Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos; e  
- Isaura da Conceição Oliveira de Freitas. 
 
Designados conforme portaria 803/2024 de 10/05/2024. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 17/05/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Maria I. C. Rodrigues  Jailton P. Santos  Hanna K. S. G. Santos 
Agente Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Isaura C. O. Freitas     

Equipe de Apoio      
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8497-6ACA-AB6F-A8EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/05/2024 17:17:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 17:23:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE FREITAS (CPF 103.XXX.XXX-05) em 13/05/2024 00:06:58

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 13/05/2024 08:05:12

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 13/05/2024 08:28:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8497-6ACA-AB6F-A8EA

1Doc:  Proc. Administrativo 19- 293/2024        275/472



  Proc. Administrativo 19- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/05/2024 às 17:45:25

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001379.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/05/2024 17:45:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 13/05/2024 08:22:15 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1BB2-6D1D-4620-5AC2 

1Doc:          276/472
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1BB2-6D1D-4620-5AC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/05/2024 17:45:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS (CPF 328.XXX.XXX-67) em 13/05/2024 08:22:12

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1BB2-6D1D-4620-5AC2
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Proc. Administrativo 20- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/05/2024 às 08:50:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_DE_15_2024.pdf

DOM_DE_15_2024.pdf

DOM_PORTARIA_DE_15_2024.pdf

GAZETASP_DE_15_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 17DA-AB01-72F3-F47C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 13/05/2024 08:50:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 21- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/05/2024 às 09:17:03

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_f66ca0da_e78f_41b0_a867_f1138085f6c3.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

LOTE 2

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de 
qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 
10610- ION 70X - MARCA: DABIATLANTE.

Item: 1 Unidade: SERVIÇOQuant.: 4

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 065 Serviço 925,00

PARTICIPANTE 082 Serviço 920,00

PARTICIPANTE 146 Serviço 925,00

PARTICIPANTE 076 Serviço 925,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 925,00

Val. Ref.: 925,00

LOTE 3

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de 
qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

Item: 1 Unidade: SERVIÇOQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 008 Serviço 3.000,00

PARTICIPANTE 065 Serviço 3.050,00

PARTICIPANTE 034 Serviço 3.050,00

PARTICIPANTE 002 Serviço 3.040,00

PARTICIPANTE 095 Serviço 3.050,00

Val. Ref.: 3.050,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F2BE-82D7-C023-2646

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 17/05/2024 09:17:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 17/05/2024 09:28:52

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 17/05/2024 10:01:51 (GMT-03:00)
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Proc. Administrativo 22- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/05/2024 às 15:59:11

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Anexo a proposta atualizada da empresa GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA, inicialmente declarada vencedora
para os lotes 02 e 03.

O lote 01 foi deserto.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostaAtualizada_6bcace382ded4b9d9cc9402c16289eea.pdf
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 
À Prefeitura Municipal de Cajati / SP 
 
FORNECEDOR: GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 

CNPJ: 32.697.374/0001-02   /   Inscrição Municipal: 1.156.974-9 
ENDEREÇO: Rua Aquidabã, 74 apto 405 – Méier – Rio de Janeiro-RJ CEP: 20.720-295 

CONTATO: (21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 – E-MAIL: sac@granrad.com  

REPRESENTANTE LEGAL: Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho – Sócio Administrador 

CPF: 123.836.037-83. RG: 04145928146 DETRAN-RJ 
 
PROPOSTA FINAL: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 01 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
radiométrico e Controle de qualidade em 
raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 
70X - MARCA: PROCION;  
Patrimônio UCP 10610- ION 70X - 
MARCA: DABIATLANTE 

Serviço 04 R$ 580,00 R$ 2.320,00 

3 01 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
Radiometrico e Controle de qualidade 
em raio x convencional) - MULTIX B - 
MARCA: SIEMENS 

Serviço 01 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

TOTAL R$ 4.300,00 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital. 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

U
R

A
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
3F

1-
4C

C
3-

C
7E

D
-F

F
A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
3F

1-
4C

C
3-

C
7E

D
-F

F
A

2

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 293/2024        295/472



 

GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão 

pública da Dispensa Eletrônica. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital. 

 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 

Dispensa Eletrônica nº 015/2024. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2024 

 
 

 

 
___________________________________ 

Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 
Sócio administrador 

RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 
CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.17 

15:51:58 -03'00'
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 IS

A
U

R
A

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 O
LI

V
E

IR
A

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

3F
1-

4C
C

3-
C

7E
D

-F
F

A
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

3F
1-

4C
C

3-
C

7E
D

-F
F

A
2

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 293/2024        296/472



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 43F1-4CC3-C7ED-FFA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 23- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/05/2024 às 14:31:11

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Após a análise da proposta atualizada e o mapa de preços utilizado no procedimento, verificou-se uma falha no
registro dos valores para abertura do processo. Conforme o mapa de preços no Despacho 1- 293/2024, o valor para
o lote 01 deveria ser R$ 1.139,00, foi registrado R$ 1.450,00, o lote 02 deveria ser R$ 3.400,00 e foi registrado como
R$ 3.700,00, e o valor para o lote 03 deveria ser R$ 1.170,00, e foi registrado como R$ 3.050,00.
A empresa declarada inicialmente vencedora, a GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA, foi notificada no sistema BLL
sobre a falha e questionada sobre a possibilidade de negociação de valor para o lote 03, tendo em vista que o valor
final ofertado ficou acima do menor valor do mapa de preços. A empresa aceitou a negociação e enviou a proposta
atualizada com os ajustes.

Segue anexo a proposta atualizada.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostaAtualizadaFinal_52159059a4fb422d9023f61150503051.pdf
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
 
À Prefeitura Municipal de Cajati / SP 
 
FORNECEDOR: GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 

CNPJ: 32.697.374/0001-02   /   Inscrição Municipal: 1.156.974-9 
ENDEREÇO: Rua Aquidabã, 74 apto 405 – Méier – Rio de Janeiro-RJ CEP: 20.720-295 

CONTATO: (21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 – E-MAIL: sac@granrad.com  

REPRESENTANTE LEGAL: Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho – Sócio Administrador 

CPF: 123.836.037-83. RG: 04145928146 DETRAN-RJ 
 
PROPOSTA FINAL: R$ 3.4900,00 (três mil e quatrocentos e noventa reais) 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 01 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
radiométrico e Controle de qualidade em 
raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 
70X - MARCA: PROCION;  
Patrimônio UCP 10610- ION 70X - 
MARCA: DABIATLANTE 

Serviço 04 R$ 580,00 R$ 2.320,00 

3 01 

LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
Radiometrico e Controle de qualidade 
em raio x convencional) - MULTIX B - 
MARCA: SIEMENS 

Serviço 01 R$ 1.170,00 R$ 1.170,00 

TOTAL R$ 3.490,00 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital. 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão 

pública da Dispensa Eletrônica. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital. 

 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 

Dispensa Eletrônica nº 015/2024. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2024 

 
 

 

 
___________________________________ 

Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 
Sócio administrador 

RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 
CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.20 

11:43:55 -03'00'
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Proc. Administrativo 24- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/05/2024 às 14:58:45

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo para assinaturas digitais a documentação de habilitação da licitante GRANRAD RADIOPROTECAO
LTDA.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_Declarac_ao_pessoas_com_deficiencia.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA

NIRE: 332.1069562-2 Protocolo: 00-2019/062084-6 Data do protocolo: 07/02/2019

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/02/2019 SOB O NÚMERO 33210695622, 00003509128 e demais constantes do

termo de autenticação.

Autenticação: 0BDEC543F30A0B2841E75763A4D2978F71EBF688002D5B0EC475A0809D0929D3

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 9/9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.697.374/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRA-RAD RADIOPROTECAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R AQUIDABA

NÚMERO
00074

COMPLEMENTO
APT 405

 
CEP
20.720-295

BAIRRO/DISTRITO
MEIER

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRARADIOPROTECAO@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 6491-4303

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2024 às 17:47:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
CNPJ: 32.697.374/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:30:48 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2024.
Código de controle da certidão: 0157.CD76.0286.2870
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32.697.374/0001-02
Razão

Social: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA

Endereço: R AQUIDABA 0074 APT 405 / MEIER / RIO DE JANEIRO / RJ / 20720-295

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2024 a 25/05/2024

Certificação Número: 2024042604482688797307

Informação obtida em 26/04/2024 12:38:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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11/03/2024, 17:49 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4111546-5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 32.697.374/0001-02 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 11/03/2024 17:49

VÁLIDA ATÉ : 09/06/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 IS

A
U

R
A

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 O
LI

V
E

IR
A

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

58
5-

7E
A

F
-5

04
8-

B
57

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
58

5-
7E

A
F

-5
04

8-
B

57
7

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 293/2024        315/472



11/03/2024, 17:51 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 8033085178

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 862682026

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
RUA AQUIDABA     000074     APT 405
MEIER     RIO DE JANEIRO     20720-295     RJ

CNPJ

32.697.374/0001-02

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1.156.974-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2024. HORA: 17:51:36

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.697.374/0001-02

Certidão nº: 16746186/2024

Expedição: 11/03/2024, às 17:52:39

Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.697.374/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

U
R

A
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
58

5-
7E

A
F

-5
04

8-
B

57
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
5-

7E
A

F
-5

04
8-

B
57

7

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 293/2024        317/472



2o. Ofício do Registro de Distribuição

970988
10/24 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2024.2744363.442-1

REQUERIDA EM: 08/03/2024
MODELO(A)>> CERTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: CONCORRÊNCIA E LICIT

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-
    das as varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas 
    com competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-
    tência em Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
    distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
     distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-
    ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as 
    varas com competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-
    grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:
CINCO DE MARCO DE DOIS MIL E QUATRO ATÉ CINCO DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE E QUA
TRO (05/03/2004 a  05/03/2024) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA Qualificação: 3
2697374000102  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 12/03/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABN99936-KUO

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 015/2024  
 
 
  
A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.697.374/0001-02, sediada na Rua Aquidabã, nº 74 Apto 405, bairro Méier, na cidade 

do Rio de Janeiro, com o endereço eletrônico sac@granrad.com, situada no Estado do Rio 

de Janeiro, através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penas da 

Lei e na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 015/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que cumpre 

todos os requisitos de habilitação presentes no Edital 

. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.16 

23:34:56 -03'00' A
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 015/2024  
 
 
  
A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.697.374/0001-02, sediada na Rua Aquidabã, nº 74 Apto 405, bairro Méier, na cidade 

do Rio de Janeiro, com o endereço eletrônico sac@granrad.com, situada no Estado do Rio 

de Janeiro, através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penas da 

Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

quaisquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por 

GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:32697374000

102 

Dados: 2024.05.16 

23:26:49 -03'00'
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 015/2024  
 
 
  
A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.697.374/0001-02, sediada na Rua Aquidabã, nº 74 Apto 405, bairro Méier, na cidade 

do Rio de Janeiro, com o endereço eletrônico sac@granrad.com, situada no Estado do Rio 

de Janeiro, através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por 

GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:32697374000

102 

Dados: 2024.05.16 

23:25:26 -03'00'
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO  
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024  
 

 
 
A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.697.374/0001-02 com sede no endereço Rua Aquidabã, nº 74 

Apto 405, Méier – CEP: 20.720-295, município do Rio de Janeiro / RJ, DECLARA, sob as 

penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 015/2024, instaurada pelo Município de 

Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.16 

23:08:50 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

U
R

A
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
58

5-
7E

A
F

-5
04

8-
B

57
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
5-

7E
A

F
-5

04
8-

B
57

7

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 293/2024        322/472



 

GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO  
DISPENSA ELETRÔNICA 015/2024 

 

  

A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.697.374/0001-02, sediada na Rua Aquidabã, nº 74 Apto 405, bairro Méier, na cidade 

do Rio de Janeiro, com o endereço eletrônico sac@granrad.com, situada no Estado do Rio 

de Janeiro, através do seu representante legal, infra-assinado:  

DECLARA que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho; 

DECLARA que não possui, em seu Quadro de Pessoal, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao 

Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos 

condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por 

GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:3269737400

0102 

Dados: 2024.05.16 

23:07:39 -03'00' A
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE  
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024  
 
 
 
  
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Eletrônica 

nº 015/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa GRANRAD 

RADIOPROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.697.374/0001-02com sede no endereço Rua Aquidabã, nº 74 Apto 405, Méier – CEP: 

20.720-295, município do Rio de Janeiro / RJ, tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei 

 

 

 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.16 

23:01:24 -03'00'
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GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA 
CNPJ: 32.697.374/0001-02 
I.M.: 1.156.974-9 
sac@granrad.com; fisicamedica@granrad.com  
(21) 96491-4303 / (21) 98372-3616 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024  
 
 
 
  
A empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.697.374/0001-02com sede no endereço Rua Aquidabã, nº 74 

Apto 405, Méier – CEP: 20.720-295, município do Rio de Janeiro / RJ, DECLARA para 

atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 

2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024 

 

 

 

 

___________________________________ 
Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho 

Sócio administrador 
RG nº 04145928146 DETRAN-RJ 

CPF nº 123.836.037-83 

Assinado de forma 

digital por GRANRAD 

RADIOPROTECAO 

LTDA:326973740001

02 

Dados: 2024.05.16 

23:27:59 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

U
R

A
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
58

5-
7E

A
F

-5
04

8-
B

57
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
5-

7E
A

F
-5

04
8-

B
57

7

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 293/2024        325/472



21/08/2023, 22:31 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

dief.rio.rj.gov.br/smf/certecweb/imp-fichasc.asp 1/1

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

1.156.974-9 07/02/2019

 Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA

NOME FANTASIA GRARAD RADIOPROTECAO

CPF OU CNPJ 32.697.374/0001-02

ATIVIDADES ECONÔMICAS 219240 - VERIFICACAO DE CIRCULACAO DE JORNAIS E REVISTAS   
225169 - FARMACEUTICO E APLICACAO DE INJECOES, SERVICOS DE   
225207 - FARMACEUTICOS, SERVICOS   
225339 - APLICACAO DE INJECAO   
225657 - OPTOMETRIA, SERVICOS DE   
226114 - LABORATORIO TECNOLOGICO E DE ENSAIO DE MATERIAIS   
226386 - ANALISE MICROBIOLOGICA   
226408 - ESTUDO E CONTROLE DE QUALIDADE E NORMAS TECNICAS   
227269 - TREINAMENTO DE PESSOAL   
229172 - QUIMICA, SERVICOS DE   
229830 - METEOROLOGIA, SERVICOS DE   
235156 - CURSO DE MASSAGISTA E ESTETICISTA   
235164 - CURSO DE APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL   
235202 - CURSO DE AUXILIARES DE SERVICOS MEDICOS   
235210 - CURSO DE RAIO X   
256099 - METROLOGIA, SERVICOS DE   
258270 - PREPARO DE PRODUTOS QUIMICO-INDUSTRIAIS P/TERCEIROS   
258857 - INSPECAO DE MERCADORIAS   
910180 - TESTE EM PRODUTOS ALIMENTICIOS   
910350 - CENTRO DE TREINAMENTO PARA USO EXCL.DA PROPRIA FIRMA   

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL
VEDADO O EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

6

ENDEREÇO COMPLETO RUA AQUIDABA, 74, APT 405 MEIER
20720-295

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 12/02/2019
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 21/08/2023 às 22:31.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A585-7EAF-5048-B577

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 20/05/2024 15:09:07

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 20/05/2024 15:15:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/05/2024 17:33:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE FREITAS (CPF 103.XXX.XXX-05) em 23/05/2024 09:55:20

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A585-7EAF-5048-B577

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 293/2024        327/472



Proc. Administrativo 25- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/05/2024 às 16:25:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

AutenticidadeDocumentos.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.697.374/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRA-RAD RADIOPROTECAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R AQUIDABA

NÚMERO
00074

COMPLEMENTO
APT 405

 
CEP
20.720-295

BAIRRO/DISTRITO
MEIER

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRARADIOPROTECAO@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 6491-4303

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2024 às 16:14:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/05/2024, 16:14 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/05/2024 15:47:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
CNPJ: 32.697.374/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  32.697.374/0001-02

   0157.CD76.0286.2870

   19/03/2024

   19:30:48

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/03/2024, com validade até 15/09/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

20/05/2024, 15:58 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.697.374/0001-02

Certidão nº: 16746186/2024

Expedição: 11/03/2024, às 17:52:39

Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.697.374/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

U
R

A
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
77

9-
24

2D
-0

7A
D

-4
1D

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
77

9-
24

2D
-0

7A
D

-4
1D

4

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 293/2024        332/472



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 32.697.374/0001-02
Razão social: GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

15/05/2024 15/05/2024 a 13/06/2024 2024051519255334712968
26/04/2024 26/04/2024 a 25/05/2024 2024042604482688797307
07/04/2024 07/04/2024 a 06/05/2024 2024040703593127644050
19/03/2024 19/03/2024 a 17/04/2024 2024031908361813658159
29/02/2024 29/02/2024 a 29/03/2024 2024022907501469767147
10/02/2024 10/02/2024 a 10/03/2024 2024021001455063791108
22/01/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 2024012207293041715574
03/01/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010319281257600830
15/12/2023 15/12/2023 a 13/01/2024 2023121505512140316670
26/11/2023 26/11/2023 a 25/12/2023 2023112602141381970693
07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110705561126812594
19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 2023101908100785398756
30/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093001582810896672
11/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091119505689672856
23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082314152930707516
04/08/2023 04/08/2023 a 02/09/2023 2023080406302818719657
16/07/2023 16/07/2023 a 14/08/2023 2023071603335010467776
27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062708570827417944
08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060802111558604206
20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052002170807211903
01/05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050101434071261020
12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041202131575217942
24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032402033133396793
05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030501502299913806
14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021402163350342482
26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012602200670752874
07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010702021602941380
19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121901512450717385
30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113002094261873621
11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111102135372492994
23/10/2022 23/10/2022 a 21/11/2022 2022102302251208335683
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/10/2022 04/10/2022 a 02/11/2022 2022100402005764147804
15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022 2022091502125003318970
27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022 2022082702012001513830
08/08/2022 08/08/2022 a 06/09/2022 2022080801475044132630
20/07/2022 20/07/2022 a 18/08/2022 2022072002121743573328
01/07/2022 01/07/2022 a 30/07/2022 2022070102000688627076
12/06/2022 12/06/2022 a 11/07/2022 2022061201262804028309
24/05/2022 24/05/2022 a 22/06/2022 2022052401403476447390

Resultado da consulta em 20/05/2024 16:00:39

Voltar
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4111546-5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 32.697.374/0001-02 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 11/03/2024 17:49

VÁLIDA ATÉ : 09/06/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

Confirmamos a autenticidade da certidão emitida nos termos acima.

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADECONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

20/05/2024, 16:04 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1
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PORTAL EXTRAJUDICIAL
CERTIDÃO JUDICIAL ELETRÔNICA

Dados do Serviço Extrajudicial

Código 726

Nome CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO

Endereço Rua do Carmo - 8 - 3º Andar

CEP 20011-001

Bairro CENTRO

Município RIO DE JANEIRO

Comarca Comarca da Capital

Telefones (21) 98327-0657

Observação

Dados do Ato Extrajudicial

Selo CABN99936

Código
Aleatório

KUO

Tipo de Ato Certidão

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA

Data da Prática 08/03/2024

Tipo de
Cobrança

Justiça Gratuita

Nº Ato 20249370988

Tipo de Certidão Certidão de Feitos Judiciais Cíveis

Tipo de Mídia Folha

Quantidade
Excedente

0

Quantidade de
Registro

0

Data Início de
eficácia da
certidão

07/03/2024

Data Fim de
eficácia da
certidão

05/06/2024

20/05/2024, 16:13 Portal Extrajudicial - Certidão Judicial Eletrônica

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/CABN99936?aleatorio=KUO&token=eyJhbGciOiJIUzI1NiIsInR5cCI6IkpXVCJ9.eyJuYmYi… 1/2
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Av. Erasmo Braga, 115 - 7º e 8º andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ

CEP:20020-903 - Telefone - (21)3133-2000
E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br

Copyright © 2011

2024.2744363.442-1 Clique aqui para verificar a CertidãoID da Certidão

Tamanho em
Kilobytes do
arquivo que
originou o
documento

Certidão
Eletrônica

CERTIDÃO ELETRÔNICA

Participantes

Nome Nomeclatura
Data
Nascimento

CPF / CNPJ Identidade
Orgão
Emissor

Estado
Civil

Nacionalidade
Just.
CPF/CNPJ

ETECHSS
TECNOLOGIA,
SOLUCOES E
SERVICOS S.A

196 -
REQUERENTE

32620794000182

GRANRAD
RADIOPROTEÇÃO
LTDA

169 - PARTE 32697374000102

Histórico de Transmissões/Retificações

Status Selo Aleatório Data da Prática Tipo de Ato Tipo de Cobrança Data de Transmissão

Transmitido CABN99936 KUO 08/03/2024 Certidão Justiça Gratuita 13/03/2024 11:42:32

Número de Consulta: 10293957
Data/Hora: 20/05/2024 16:13:44

Data/Hora Transmissão:  13/03/2024 11:42:32

20/05/2024, 16:13 Portal Extrajudicial - Certidão Judicial Eletrônica

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/CABN99936?aleatorio=KUO&token=eyJhbGciOiJIUzI1NiIsInR5cCI6IkpXVCJ9.eyJuYmYi… 2/2
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ISS
Validação de Certidão

 

Inscrição Municipal 1.156.974-9

Número de
Autenticação

8033085178

Razão Social
GRANRAD RADIOPROTECAO
LTDA

Tipo de Certidão
CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITO

Data da Emissão 11/03/2024

Data de Validade 07/09/2024

Voltar

20/05/2024, 16:10 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - Rio de Janeiro

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/verifica.cfm 1/2
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Cidade Nova - 20211-110

20/05/2024, 16:10 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - Rio de Janeiro

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/verifica.cfm 2/2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3779-242D-07AD-41D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 20/05/2024 16:25:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/05/2024 17:34:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 22/05/2024 08:09:01

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE FREITAS (CPF 103.XXX.XXX-05) em 23/05/2024 09:44:25

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3779-242D-07AD-41D4

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 293/2024        340/472



Proc. Administrativo 26- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/05/2024 às 16:43:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo as atas e os documentos complementares para assinatura digital. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

AtaSessaoDisputa_Parte1_1_6c320240517150137643.pdf

Classificacao.pdf

RelatorioEconomia.pdf

VencedoresFinal.pdf

VencedoresProcessoDisputa_6c320240517150136832.pdf
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10/05/2024 17:10:51    PUBLICADO    

13/05/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

17/05/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

17/05/2024 09:01:31    DESERTO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - DESERTO
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de qualidade 

em raio x odontológico)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de qualidade em raio x 
odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 2.320,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

14/05/2024 17:45:39    CADASTRO DE PROPOSTA    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
15/05/2024 11:15:23    CADASTRO DE PROPOSTA    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
15/05/2024 11:29:25    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
15/05/2024 16:20:26    MENSAGEM    CONDUTOR
O condutor original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. MARIA IZABEL DA 
COSTA RODRIGUES assume suas atribuições.
16/05/2024 15:19:50    CADASTRO DE PROPOSTA    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA
16/05/2024 16:08:51    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA
16/05/2024 23:43:44    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
17/05/2024 06:08:47    CADASTRO DE PROPOSTA    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP
17/05/2024 08:38:09    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP
17/05/2024 08:42:23    CADASTRO DE PROPOSTA    FELIPE ANTONIASSI GABRIEL
17/05/2024 09:02:59    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! Está aberta a fase de lances. 

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 4Gerado em: 17/05/2024 15:01:37
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA  089 32.697.374/0001-02 3.700,00 2.320,00 Não

2 DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA

 076 19.222.601/0001-77 3.700,00 2.680,00 15,52 Sim

3 RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
COMERCIO LTDA EPP

 082 20.203.886/0001-88 3.680,00 2.970,00 10,82 Sim

4 INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E 
FISICA MEDICA LTDA

 146 41.175.980/0001-40 3.700,00 3.399,00 14,44 Sim

5 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL  065 41.660.996/0001-49 3.700,00 3.700,00 8,86 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

10/05/2024 17:10:51    PUBLICADO    

13/05/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

17/05/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

17/05/2024 09:01:31    DISPUTA    

17/05/2024 09:01:31    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 3.700,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA (PARTICIPANTE 
076)

3.700,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA (PARTICIPANTE 
146)

3.700,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 082)

3.680,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 065) 3.700,00

17/05/2024 09:03:59    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 920,00

17/05/2024 09:04:57    MENSAGEM    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089)
Bom dia. 
17/05/2024 09:05:26    MENSAGEM    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089)
Prezado, tem como cancelar o lance? Ele foi feito com o valor unitario e nao do lote
17/05/2024 09:05:30    MENSAGEM    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 920,00.
17/05/2024 09:08:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 089 no valor de 920,00 foi cancelado.
17/05/2024 09:08:27    MENSAGEM    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089)
Muito obrigado!
17/05/2024 09:08:49    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 3.650,00

17/05/2024 09:11:32    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 3.500,00

17/05/2024 09:45:53    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 082)

3.670,00

17/05/2024 09:47:17    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 082)

3.400,00

17/05/2024 09:52:56    LANCE    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA (PARTICIPANTE 
146)

3.399,00

17/05/2024 10:00:41    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 2.980,00

17/05/2024 14:42:44    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 082)

2.970,00

17/05/2024 14:59:23    LANCE    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA (PARTICIPANTE 
076)

2.680,00

17/05/2024 14:59:42    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 089) 2.320,00

17/05/2024 15:01:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
17/05/2024 15:01:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
17/05/2024 15:01:36    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

2 de 4Gerado em: 17/05/2024 15:01:37
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA  034 32.697.374/0001-02 3.050,00 1.980,00 Não

2 DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA

 065 19.222.601/0001-77 3.050,00 2.200,00 11,11 Sim

3 RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
COMERCIO LTDA EPP

 002 20.203.886/0001-88 3.040,00 2.690,00 22,27 Sim

4 INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E 
FISICA MEDICA LTDA

 008 41.175.980/0001-40 3.000,00 2.899,00 7,77 Sim

5 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL  095 41.660.996/0001-49 3.050,00 3.050,00 5,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

10/05/2024 17:10:51    PUBLICADO    

13/05/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

17/05/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

17/05/2024 09:01:31    DISPUTA    

17/05/2024 09:01:31    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 002)

3.040,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 095) 3.050,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.050,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA (PARTICIPANTE 
065)

3.050,00

17/05/2024 09:01:31    LANCE    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA (PARTICIPANTE 
008)

3.000,00

17/05/2024 09:04:20    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.999,00

17/05/2024 09:48:12    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 002)

2.900,00

17/05/2024 09:52:27    LANCE    INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA (PARTICIPANTE 
008)

2.899,00

17/05/2024 10:01:00    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.710,00

17/05/2024 10:06:12    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.700,00

17/05/2024 14:42:53    LANCE    RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 002)

2.690,00

17/05/2024 14:59:26    LANCE    DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA (PARTICIPANTE 
065)

2.200,00

17/05/2024 14:59:35    LANCE    GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA (PARTICIPANTE 034) 1.980,00

17/05/2024 15:01:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA
17/05/2024 15:01:34    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de qualidade 

em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de qualidade em raio 
x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.980,00 Valor Total: 1.980,00

Marca: Serviço Modelo: 

3 de 4Gerado em: 17/05/2024 15:01:37
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS

4 de 4Gerado em: 17/05/2024 15:01:37
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LOTE 1 - DESERTO
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA  089 32.697.374/0001-02 3.700,00 2.320,00 Não

2 DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA

 076 19.222.601/0001-77 3.700,00 2.680,00 15,52 Sim

3 RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
COMERCIO LTDA EPP

 082 20.203.886/0001-88 3.680,00 2.970,00 10,82 Sim

4 INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E 
FISICA MEDICA LTDA

 146 41.175.980/0001-40 3.700,00 3.399,00 14,44 Sim

5 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL  065 41.660.996/0001-49 3.700,00 3.700,00 8,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de qualidade 

em raio x odontológico)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de qualidade em raio x 
odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 2.320,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de qualidade 

em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO
Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de qualidade em raio 
x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.170,00 Valor Total: 1.170,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

1 de 2Gerado em: 20/05/2024 16:41:08
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA  034 32.697.374/0001-02 3.050,00 1.170,00 Não

2 DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA

 065 19.222.601/0001-77 3.050,00 2.200,00 88,03 Sim

3 RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
COMERCIO LTDA EPP

 002 20.203.886/0001-88 3.040,00 2.690,00 22,27 Sim

4 INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E 
FISICA MEDICA LTDA

 008 41.175.980/0001-40 3.000,00 2.899,00 7,77 Sim

5 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL  095 41.660.996/0001-49 3.050,00 3.050,00 5,21 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS

2 de 2Gerado em: 20/05/2024 16:41:08
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

 Valor ref. total: 6.750,00       Desconto médio: 49,47%      Total economizado: 3.260,00

Quantidade.: 1 Total lote: 3.700,00LOTE 2

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
radiométrico e controle de qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 
31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 10610- 
ION 70X - MARCA: DABIATLANTE.

4 925,00 580,00 37,30% 1.380,00

Média lote (%): 37,30% Econ. lote: 1.380,00

Quantidade.: 1 Total lote: 3.050,00LOTE 3

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento 
Radiometrico e controle de qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA- 
MULTIX B - MARCA: SIEMENS

1 3.050,00 1.170,00 61,64% 1.880,00

Média lote (%): 61,64% Econ. lote: 1.880,00

1 de 2Gerado em: 20/05/2024 16:41:26
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS

2 de 2Gerado em: 20/05/2024 16:41:26

MUNICIPIO DE CAJATI
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS

TOTAL DO PROCESSO:   3.490,00

Item: 1

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de 
qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 
10610- ION 70X - MARCA: DABIATLANTE.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 925,00

Unidade: SERVIÇO

Total Item: 2.320,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 580,00

Quant.: 1 Total: 2.320,00LOTE 2 Num: 089 Lance: 2.320,00

Item: 1

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de 
qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.050,00

Unidade: SERVIÇO

Total Item: 1.170,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.170,00

Quant.: 1 Total: 1.170,00LOTE 3 Num: 034 Lance: 1.170,00

GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA 32.697.374/0001-02 3.490,00

1 de 1Gerado em: 20/05/2024 16:40:36
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE015/2024CJ
Processo Administrativo Nº 293/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 10/05/2024 17:10:52

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS

TOTAL DO PROCESSO:   4.300,00

Item: 1

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e controle de 
qualidade em raio x odontológico) - Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: PROCION; Patrimônio UCP 
10610- ION 70X - MARCA: DABIATLANTE.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 925,00

Unidade: SERVIÇO

Total Item: 2.320,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 580,00

Quant.: 1 Total: 2.320,00LOTE 2 Num: 089 Lance: 2.320,00

Item: 1

Descrição: LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e controle de 
qualidade em raio x convencional) - 1 a 640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.050,00

Unidade: SERVIÇO

Total Item: 1.980,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.980,00

Quant.: 1 Total: 1.980,00LOTE 3 Num: 034 Lance: 1.980,00

GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA 32.697.374/0001-02 4.300,00

1 de 1Gerado em: 17/05/2024 15:01:36
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4B1B-A91C-9DD3-EF15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 20/05/2024 16:44:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/05/2024 17:35:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/05/2024 07:52:07

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE FREITAS (CPF 103.XXX.XXX-05) em 23/05/2024 09:32:17

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4B1B-A91C-9DD3-EF15
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Proc. Administrativo 27- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 21/05/2024 às 10:50:14

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

 

Bom dia,

Encaminho a Dispensa Eletrônica para Parecer Jurídico visando sua Adjudicação e Homologação pela Autoridade
competente.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

ADJUDICACAO_DE015_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

Memorando_Juridico_DE_015_2024.pdf
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMO

       Vl. Unit. PROCESSO: DE015/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Desc.


 2
LAUDOS DOS TESTE
DE ACEITAÇÃO

21/05/2024
10:46:22

EM
ADJUDICAÇÃO

0/5 
GRANRAD
RADIOPROTECAO LTDA

2.320,00 3.700,00 37,3%    

 3
LAUDOS DOS TESTE
DE ACEITAÇÃO

21/05/2024
10:46:22

EM
ADJUDICAÇÃO

0/5 
GRANRAD
RADIOPROTECAO LTDA

1.170,00 3.050,00 61,64%    

 0

21/05/2024, 10:46 DE015/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DlVoXLRnanxTkIqy5F%2FHITqi2bppBwfpmurZichsh__tdfsVmlqT03fLGiLEtUZufHy2i31MGfOQ63kzz6xpF2t6DwB0Fgn0Mp6bTiE4dpK8%3D&param2=1 1/1
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 21 de maio de 2024. 
DA : AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
PARA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
PROCESSO Nº 293/2024 1DOC – DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia 
diagnóstica, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência do 
edital.  
  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a 
Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública da Dispensa Eletrônica nº 015/2024 foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 
17/05/2024 com a participação de 05 (cinco) empresas, quais sejam:  
 
DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA 
FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 
GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA 
INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA 
RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP 
 
A licitante GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA foi inicialmente considerada vencedora para os lotes 02 e 03.  
 
Após a análise da proposta atualizada e o mapa de preços utilizado no procedimento, verificou-se uma falha 
no registro dos valores para abertura do processo. A empresa declarada inicialmente vencedora, foi 
notificada no sistema BLL sobre a falha e questionada sobre a possibilidade de negociação de valor para 
o lote 03, tendo em vista que o valor final ofertado ficou acima do menor valor obtido na fase de cotação. A 
empresa aceitou a negociação e enviou a proposta atualizada com todos ajustes. 
 
Após análise da proposta e documentos de habilitação, foi declarada vencedora do certame por atender ao 
solicitado no edital. 
 
Salientamos que os dados referentes a Dispensa Eletrônica foram atualizados no PNCP (Portal Nacional de 
Compras Públicas) conforme determinação da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 16-293/2024 1DOC), 
informando que não há recursos administrativos na Dispensa Eletrônica. 
 
Realizado o procedimento de dispensa eletrônica no portal BLL COMPRAS, foi declarada vencedora do 
certame a licitante a seguir: 
 
GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA: 

Lote 002: R$ 2.320,00     
 

GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA: 
Lote 003: R$ 1.170,00     

 

O lote 01 foi considerado deserto. 

Atenciosamente, 

 
 

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 
Agente de Contratações 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

38
D

-B
D

B
A

-6
2F

C
-7

65
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

38
D

-B
D

B
A

-6
2F

C
-7

65
2

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 293/2024        355/472



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 938D-BDBA-62FC-7652

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 21/05/2024 10:50:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/938D-BDBA-62FC-7652
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Proc. Administrativo 28- 293/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Maria R.

Data: 21/05/2024 às 11:43:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

 

Prezada,

A dispensa atendeu ao disposto na Lei Federal 14.133/2021 e os prazos foram regularmente respeitados, conforme
podemos verificar nos Despachos 16 a 20.

O aviso de dispensa foi publicado respeitando o princípio da publicidade. Destarte, apresentaram propostas as
interessadas: DA VINCI SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA; FELIPE ANTONIASSI GABRIEL;
GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA; INSTITUTO DE RADIOPROTECAO E FISICA MEDICA LTDA e RAD
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA EPP.

Após a análise das documentações e da proposta apresentada pela interessada GRANRAD RADIOPROTECAO
LTDA, ela foi declarada vencedora (Despacho 21 a 26).

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela possibilidade jurídica da homologação da dispensa
eletrônica.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 21/05/2024 11:44:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 29- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 21/05/2024 às 14:21:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

BLL_ADJUDICACAO_DE_15_2024.pdf

BLL_HOMOLOGACAO_DE_15_2024.pdf

HOMOLOGACAO_DE_15_2024.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo e Referência  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos seguintes valores: 
 

1) GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME (CNPJ 32.697.374/0001-02): 
Lote 002: R$ 2.230,00 Lote 003: R$ 1.170,00   

 Cajati/SP, 21 de maio de 2024.   
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal   
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Código para verificação: FF20-41D2-59F9-16DB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 21/05/2024 15:33:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 30- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/05/2024 às 16:38:55

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001396.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/05/2024 16:39:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 21/05/2024 16:44:21 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4C21-9AFA-7CB3-B6D8 

1Doc:          364/472
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 31- 293/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/05/2024 às 07:55:41

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_DE_15_2024.pdf

DOM_HOMOLOGACAO_DE_15_2024.pdf
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Proc. Administrativo 32- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 22/05/2024 às 09:42:10

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital e encaminho à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos o memorando para
a elaboração do contrato do procedimento.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

MEMO_CONTRATO_GRANRAD_DE_15_2024.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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Página 126 de 127 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
MEMORANDO Nº 080/2024-MICR                                         Cajati/SP, 22 de maio de 2024.  
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME referente à Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia 
diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 32.697.374/0001-02 
ENDEREÇO: Rua Aquidaba, n º 74 – Apartamento 405 – Meier – Rio de Janeiro – RJ(20720-295) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE 
PRAZO DE ENTREGA: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE 
DATA DO EMPENHO: 22 de maio de 2024. 
PROCESSO Nº: 293/2024 1DOC 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica, sob nº 15/2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/09/1987, portador do RG 04145928146, CPF nº 123.836.037-83, residente e domiciliado à Rua Aquidaba, nº 74 – Apartamento 405 – Meier – Rio de Janeiro – RJ (20720-295), representante legal 
 

OBSERVAÇÕES: 05 proponentes. Fiscalização: Secretaria Municipal de Saúde – Portaria 890/2023 de 22/05/2024 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 32.697.374/0001-02 Nome do Contratado: empresa GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME Responsável: Sr. Rômulo de Sena Delduck Pinto Filho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/09/1987, 

portador do RG 04145928146, CPF nº 123.836.037-83, residente e domiciliado à Rua Aquidaba, nº 74 – Apartamento 
405 – Meier – Rio de Janeiro – RJ (20720-295), representante legal Endereço: Rua Aquidaba, n º 74 – Apartamento 405 – Meier – Rio de Janeiro – RJ(20720-295) Número do Contrato: 066/2024 Data de assinatura: 22/05/2024 Tipo de objeto: Instalação de aparelhos de raio-x Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de 
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia 
diagnóstica, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência Data início da vigência: 22/05/2024 Data término da vigência: 21/06/2024 Prazo de vigência: 30 (trinta) dias. Valor do Contrato: R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais) 

CONTRATO Nº 066/2024 
22/05/2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 127 de 127 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não Número do Edital de Licitação: 15/2024 Modalidade de Licitação: Dispensa Eletrônica Processo: 293/2024 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 8.200,00  Número de Proponentes: 05 (cinco) Número de Habilitados: 01 (um) Número de Classificados: 05 (cinco) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: sac@granrad.com                Telefone: (21) 3593-6251 / (21) 96491-4303         E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   
 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 33- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 22/05/2024 às 10:07:05

Setores (CC):

SMS, SEFIT-DEFIN

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo para assinatura digital o pedido do procedimento, visando seu posterior empenho contábil.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

4138_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: maria.rodrigues

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  4138/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 33/2024

Processo/Ano: 293 / 2024 Requisição Nro.: 5891/2024 Contrato: 66/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000178
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:

Ficha: 392 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: MARIA.RODRIGUES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  300 SAÚDE

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Observação: Dispensa ELETRÔNICA, sob nº 014/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 15286 - GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (21)3593-6251 Fax:GRA-RAD RADIOPROTEÇÃO

Rua Aquidaba, nº 74 - Apartamento 405   Meier

E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 

Inscrição Municipal: 1.156.974-9Inscrição Estadual: 32697374000102

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

20720295

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

4,000000 SV 44.25457-0 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE.

0002  580,0000  2.320,00

1,000000 SV 44.25458-0 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 a 
640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

0003  1.170,0000  1.170,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Maio de 2024

3.490,00 0,00 0,00 3.490,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F14C-A5F5-AC23-95F1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 22/05/2024 10:07:59 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 34- 293/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/05/2024 às 11:54:22

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referentes a pedidos do despacho 33.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

293.pdf

1Doc:          385/472
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  Proc. Administrativo 35- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 04/06/2024 às 10:33:29

 

Segue anexo o Memorando 10.030/2024 - ESCLARECIMENTOS - CONTRATO 066-2024no qual a empresa declarada
vencedora, a GRANRAD RADIOPROTECAO LTDA, solicita esclarecimentos em relação a Portaria CVS nº 1, de 05
de janeiro de 2024, o qual foi respondido pela Srª Isaura da Conceicao Oliveira de Freitas - SMS-DAS-DAS-CEODON, e
encaminhado a Procuradora Geral do Município para análise e parecer, conforme os Despachos 5 e 6- 10.030/2024
1DOC.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 36- 293/2024        387/472



  Proc. Administrativo 36- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/06/2024 às 11:38:49

 

Segue anexo para assinatura digital a revogação da presente Dispensa Eletrônica, uma vez que a contratação se
deu pelo Processo Administrativo 293/2024 1DOC. A referida Revogação está fundamentada no Artigo 71, inciso II
da Lei Federal nº 14133/2021, por razões de interesse público, pertinente e suficiente para justificar tal conduta
conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município no Memorando 10.030/2024 - ESCLARECIMENTOS -

CONTRATO 066-2024, no Despacho 6- 10.030/2024 1DOC.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

1Doc:          388/472



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

R E V O G A Ç Ã O    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os 

laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento 

radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e 

condições constantes no Termo e Referência. 

 

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inciso II da Lei Federal nº 

14133/2021, por razões de interesse público, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município no Memorando nº 

10.030/2024 1DOC, no Despacho 6- 10.030/2024 1DOC. 

 

 

 

Cajati/SP, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 37- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/06/2024 às 11:51:57

 

Desconsiderar o envio do anexo enviado no Despacho 36- 293/2024.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 38- 293/2024        390/472



Proc. Administrativo 38- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/06/2024 às 13:34:13

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo para assinatura digital a anulação da presente Dispensa Eletrônica, uma vez que a contratação se deu
pelo Processo Administrativo 293/2024 1DOC. A referida anulação está fundamentada no Artigo 71, inciso III da Lei
Federal nº 14133/2021, por apresentação de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar tal conduta
conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município no Memorando nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 6-
10.030/2024 1DOC.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Anulacao_DE_015_2024_04_06_2024.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

A N U L A Ç Ã O    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os 

laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento 

radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e 

condições constantes no Termo e Referência. 

 

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inciso III da Lei Federal nº 

14133/2021, por apresentação de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município no Memorando 

nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 6- 10.030/2024 1DOC. 

 

 

 

Cajati/SP, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7F8-353D-85BA-96ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 04/06/2024 13:37:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A7F8-353D-85BA-96ED
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Proc. Administrativo 39- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 04/06/2024 às 14:48:50

Setores (CC):

SMS, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS,

SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Segue anexo a anulação referente ao pedido 4138.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Anulacao_Pedido_4138.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: maria.rodrigues

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE ANULAÇÃO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Anulação De Pedido:  4344/0-2024  Ref. Pedido: 4138/0-2024 Modalidade: Dispensa Nr.: 33/2024

Processo/Ano: 293 / 2024 Requisição Nro.: 7041/2024 Contrato: 66/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000178
Usuário Requisição: MARIA.RODRIGUES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 393 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: MARIA.RODRIGUES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 23Variação FR.:

Aplicação FR.:  301 ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

Sub-Elemento:

Elemento:

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS5

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Observação: Anulação do pedido devido a anulação da Dispensa Eletrônica nº 015/2024, fundamentada no Artigo 71, inciso III da Lei 
Federal nº 14133/2021, por apresentação de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar tal conduta conforme 
manifestação da Procuradoria Geral do Município.

Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 15286 - GRANRAD RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (21)3593-6251 Fax:GRA-RAD RADIOPROTEÇÃO

Rua Aquidaba, nº 74 - Apartamento 405   Meier

E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 

Inscrição Municipal: 1.156.974-9Inscrição Estadual: 32697374000102

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

20720295

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

4,000000 SV 44.25457-0 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento radiométrico e 
controle de qualidade em raio x odontológico) - 
Patrimônio 31661, 3166 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION; Patrimônio UCP 10610- ION 70X - MARCA: 
DABIATLANTE.

0002  580,0000  2.320,00

1,000000 SV 44.25458-0 LAUDOS DOS TESTE DE ACEITAÇÃO 
RADIOGRÁFICOS (Levantamento Radiometrico e 
controle de qualidade em raio x convencional) - 1 a 
640MA- MULTIX B - MARCA: SIEMENS

0003  1.170,0000  1.170,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 4 de Junho de 2024

3.490,00 0,00 0,00 3.490,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7F13-4F68-0BB9-554A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/06/2024 14:52:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7F13-4F68-0BB9-554A
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  Proc. Administrativo 40- 293/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 15:43:05

 

Prezados,

Segue em anexo anulação referente ao despacho 39.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

293.pdf

1Doc:          397/472
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Proc. Administrativo 41- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 15:55:47

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS,

SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Anulação do procedimento no mural da página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e chat de
mensagens.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
SITE_BLL_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
SITE_BLL_CHAT_MENSAGENS_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
SITE_PMC_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
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ID Nome Doc Data Ação
8730 Anulação Dispensa Eletrônica 015/2024 04/06/2024    
8703 Processo Administrativo 293-2024 - Dispensa Eletrônica 015-2024 23/05/2024    
8663 EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 015-2024 10/05/2024    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
04/06/2024
Anexar documento

N° da Licitação: 15 - Ano: 2024 - Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA

Voltar
N° do Processo
293
 
Data de Acolhimento/Horario:  13/05/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  17/05/2024 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  17/05/2024 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação
do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica,
de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência. 

 
Resumo

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação
do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica,
de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência. 

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)

04/06/2024, 15:51 cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/28/5300/index

https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/28/5300/index 2/3
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3D9-A640-77D3-8898

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 04/06/2024 15:57:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F3D9-A640-77D3-8898
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  Proc. Administrativo 42- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 16:16:06

 

Anexo aos autos a publicação da anulação do procedimento Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Public_Mural_Anulacao_DE_015_2024.pdf

1Doc:          404/472
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Proc. Administrativo 43- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/06/2024 às 08:58:19

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS,

SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes

de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço

de radiologia diagnóstica.

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Anulação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
DOE_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
DOM_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
GAZETA_SP_ANULACAO_DE_015_2024.pdf
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quarta-feira, 5 de junho de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (105) – 5

MENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
CAJAMAR, de modo a assegurar assistência universal e gratuita 
à população atendida.

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pro-
cesso licitatório e considerando a decisão da Comissão Especial 
de Seleção encarregada de conduzir e julgar o certame, torno 
pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da empresa abaixo:

a) INSTITUTO SOCIAL DE MEDICINA E SAÚDE inscrita 
no CNPJ nº 11.062.290/0001-14 com valor de R$ 31.885.905,48 
(trinta e um milhões oitocentos e oitenta e cinco mil novecentos 
e cinco reais e quarenta e oito centavos).

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;
III - Publique-se.
Cajamar, 04 de junho de 2024
José Enoque da Silva Garcia – Secretário Municipal de 

Saúde.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos 

aparelhos de raios-x e emitir os laudos dos testes de aceitação 
do equipamento (controle de qualidade e levantamento radio-
métrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com 
as especificações e condições constantes no Termo e Referência.

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, 
inciso III da Lei Federal nº 14133/2021, por apresentação 
de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta conforme manifestação da Procuradoria Geral do 
Município no Memorando nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 
6- 10.030/2024 1DOC.

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 292/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para roça-

da mecanizada em gramados, situados nas áreas internas, 
externa, frontal e lateral das Unidades Escolares e prédios 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
no município de Cajati, SP. Isso abrange o fornecimento de 
toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas 
necessárias para a realização dos serviços, conforme Termo de 
Referência em anexo.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou 
retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) CHRYSALLIS CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA - EPP 
(CNPJ 41.784.707/0001-13):

Valor Total: R$ 89.992,50 (oitenta e nove mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos)

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 339/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de mini 

incubadora e indicador biológico para uso na Central de Mate-
rial, a fim de testar o processo de esterilização na autoclave 
do Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cajati-SP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguintes valores:

1) TOTAL VITA DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 
46.075.872/0001-10):

Lote 01: R$ 855,00.
Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 291/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para 

compor o projeto de implantação do Centro de Educação 
Ambiental em Cajati - SP - Contrato FEHIDRO 340/2023.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da 
Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respec-
tivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos 
seguintes valores:

1) WOOD STEEL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP (CNPJ 
47.863.106/0001-82):

Lote 001: R$ 650,00; Lote 002: R$ 7.748,00; e Lote 004: 
R$ 440,00.

2) VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP 
(CNPJ 27.340.262/0001-51):

Lote 003: R$ 1.050,00;
3) CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ 

26.334.347/0001-64):
Lote 005: R$ 226,00.
Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 354/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024
OBJETO: Aquisição de cintas de elevação para uso na Secre-

taria Municipal de Serviços Públicos.
Período de recebimento das propostas: 05/06/2024 das 

08 horas à 11/06/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
11/06/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado 
da contratação: R$ 2.352,00. Preferência ME/EPP/Equipa-
radas: Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 
10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser obtidas no 
endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

GO BURITIS EM ADUELAS DE CONCRETO ARMADO CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO N° CMIL - 030/630/2024 COM O ESTADO 
DE SÃO PAULO ATRAVÉS DA COORDENADORIA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

DANIEL SARRETA, Prefeito Municipal de Buritizal-SP, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a sugestão da Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria n.º 
2606/2024 conforme ata da sessão pública às fls. 551/553, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto do presente certame, através 
da Concorrência n.º 003/2024 do tipo MENOR PREÇO, em favor 
da licitante a seguir identificada: HT CONSTRUÇÕES LTDA / 
CNPJ (15.712.894/0001-10), perfazendo o valor total de R$ 
973.372,26 (novecentos e setenta e três mil, trezentos e setenta 
e dois reais e vinte e seis centavos). Fica o licitante vencedor 
devidamente intimado para assinar o contrato, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação desta homolo-
gação no Diário Oficial. Buritizal/SP, 04 de junho de 2024. (a) 
DANIEL SARRETA - PREFEITO MUNICIPAL.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE 
REVOGAÇÃO

No extrato publicado no DOE-SP na data de 17 de dezem-
bro de 2022, Poder Executivo - Seção I, pag. 621, Onde se Lê: 
"Chamamento Público nº 083/2022". Leia-se: "Chamamento 
Público nº 02/2022"

Permanecem inalteradas as demais condições.
Cabreúva, 04 de junho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 Extrato do I Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-

trativo nº 64/2023 - Origem: Modalidade Chamamento Público 
nº 01/2022, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
de Cabreúva/SP - Contratada: BANCO SANTANDER BRASIL S.A 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA 
RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABREÚVA E A EMPRESA. 
Vigência: 16/05/2024 a 15/05/2025.

Extrato do XIX Termo de Aditamento ao Contrato nº 
27/2005 - Locatária: Prefeitura de Cabreúva/SP - Locador: 
ROBERTO CARLOS FERREIRA. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DA SAÚDE. Aluguel Mensal: 
R$ 3.680,05 Vigência: 02/07/2024 a 01/07/2025

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.005 - Contrato nº. 0036/2021 de 02/06/2021 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁ-
TICA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. 
CONTRATADA:MARCIO ROBERTO MOREIRA ANGELINI ME, 
CNPJ/MF sob nº. 03.394.488/0001-77. OBJETO: Aquisição de 
pães, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) 
meses, com reajuste inflacionário, a partir de 03.06.2024, base 
legal Art. 57 da Lei Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.002 - Contrato nº. 0045/2023 de 22/05/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA JGX LTDA, CNPJ/MF sob nº. 42.153.187/0001-
03. OBJETO: Execução de obras de infraestrutura urbana - rede 
de águas pluviais e escada hidraulica com contenção, obra 
relativa à demanda 48046/2022, fica prorrogado o prazo do 
contrato por mais 90(noventa) dias, a partir de 23.05.2024, base 
legal Art. 57 da Lei Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0048/2023 de 01/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTI-
CA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CON-
TRATADA: EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº. 
46.422.275/0001-14. OBJETO: Aquisição de defensivos agrícolas, 
fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) meses, 
a partir de 02.06.2024, base legal Art. 57 da Lei Federal nº. 
8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0050/2023 de 01/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRA-
TADA: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF sob nº. 
09.590.203/0001-50. OBJETO: Aquisição de defensivos agrícolas, 
fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) meses, 
a partir de 02.06.2024, base legal Art. 57 da Lei Federal nº. 
8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0052/2023 de 02/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
ALMEIDA VALERIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/
MF sob nº. 20.840.335/0001-25. OBJETO: Aquisição de material 
de construção, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 
12(doze) meses, a partir de 03.06.2024, base legal Art. 57 da Lei 
Federal nº. 8666/93.

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0053/2023 de 02/06/2023 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
CASTILHO E FERREIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF sob nº. 15.412.998/0001-09. OBJETO: Aquisição de 
material de construção, fica prorrogado o prazo do contrato por 
mais 12(doze) meses, a partir de 03.06.2024, base legal Art. 57 
da Lei Federal nº. 8666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 046/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. E0046 

/2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as seguintes 
empresas:

- CB NEWS COMERCIAL LTDA, para os lotes 01, 02, 04, 05 e 
06 da presente licitação.

- NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA, para o lote 03 da 
presente licitação.

Caieiras, 04 de junho de 2024
FELIPE SÁTIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
WESLEY GONÇALVEZ PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E CULTURA

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
Processo Administrativo nº 10.064/2023
OBJETO: Seleção pública de entidade de direito privado, 

sem fins lucrativos, previamente qualificada como Organização 
Social, pelo Poder Executivo do Município de Cajamar, para 
celebração de CONTRATO DE GESTÃO visando o GERENCIA-

Informamos que as demais Organizações Sociais partici-
pantes poderão apresentar suas contrarrazões no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da presente publicação, conforme 
disposto no EDITAL, item 18.3.

BIRITIBA MIRIM 04/06/2024.
CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida Maria José de Siqueira Melo, n° 340 - Jd. Takebe 

- Biritiba Mirim / SP
Tel. (0xx11) 4692-4575/4692-6575/4692-1211
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO Nº 28/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024
Processo Adm.: Nº 0966/2024
Contratado: P.T.S Aguiar Extintores Ltda
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
ATA DE REGISTRO Nº 29/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024
Processo Adm.: Nº 0966/2024
Contratado: I.F. Cadamuro Equipamentos Eireli
Valor: R$ 82.841,00 (oitenta e dois mil oitocentos e qua-

renta e um reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
ATA DE REGISTRO Nº 30/2024
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equi-

pamentos de proteção e combate a incêndio.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2024 Processo Adm.: 

Nº 0966/2024
Contratado: Sanplas Distribuidora de Embalagens Eireli
Valor: R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 04/06/2024
AVISO DE AUTORIZAÇÃO
O Prefeito de Biritiba Mirim, no uso de suas atribuições, 

torna público, que AUTORIZA a Dispensa de Licitação nº 
34/2024, ao amparo do inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, referente à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta, pesagem, transporte, trata-
mento e destinação final (incineração) de resíduos sólidos da 
saúde, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Biritiba Mirim/SP, 04 de junho 2024.
Carlos Alberto Taino Junior.
Prefeito

 BOM JESUS DOS PERDÕES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES

 Pregão Eletrônico Nº 53/2024 – (MENOR PREÇO GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS E COLETA DOS EXAMES LABORATORIAIS;conforme 
especificações constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 25 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Pregão Eletrônico Nº 36/2024 – (MENOR PREÇO POR ITEM)
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM; em conformidade como 
ANEXOI–TERMO DE REFERÊNCIA; conforme especificações 
constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 21 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 – (MENOR PREÇO 

GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTI-
CO TIPO CBUQ E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA SÃO JOÃO 
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, em conformidade 
com o anexo I termo de referência;conforme especificações 
constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 26 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.
 Pregão Eletrônico Nº 52/2024 – (MENOR PREÇO GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DE ADEQUAÇÃO 
DE UMA SALA DO POSTO DE SAÚDE PARA IMPLANTAÇÃO 
DE UM TOMOGRAFO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES;conforme especificações constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 21 de Junho de 
2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 29 de maio de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.

 BRODOWSKI

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Brodowski. CON-
TRATADA: CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA – CNPJ nº 00.230.138/0001-87. OBJETO: Acréscimo de 
22,43% e supressão de R$ 13,04% aos valores iniciais do 
contrato, resultando no aditamento no valor de R$ 29.227,34, 
permanecendo inalteradas as cláusulas não expressamente 
modificadas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51.00 – Obras 
e Instalações. ASSINATURA: 04/junho/2024. BRAZ GONÇALVES 
DA SILVA FILHO, Presidente da Câmara Municipal.

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 EDITAL DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 003/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGE-

NHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DA TRAVESSIA DO CÓRRE-

trocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). MOURA 
ELETRONICOS IMPORTAÇÃO LTDA (10636064000137) com os 
lotes: 4, 9, 15 e 33 no valor total de R$ 2.625,00 (dois mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais), e torna público que as atas de 
Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 010/2024, 
contendo o preço unitário e total, encontra-se à disposição dos 
interessados no site desta Prefeitura www.bastos.sp.gov.br em 
cumprimento a determinação da Lei nº 8.666/93.

Bastos/SP, 03.06.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal.

 BATATAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

 Aviso de Adjudicação e Homologação – Pregão Eletrônico 
nº 48/2024

Leva-se ao conhecimento de interessados que no tocante ao 
Pregão Eletrônico nº 48/2024 foram adjudicados às empresas: 
“Rede Elétrica Brasil Ltda” os itens 1, 58, 66, 70, 88, 93, 99, 
100, 120 e 141, no valor total de R$ 7.164,86; “Unelta União 
Eletrificadora Ltda” os itens 2, 3, 10, 15, 16, 26, 28, 30, 31, 34, 
44, 50, 52, 53, 54, 56, 68, 69, 72, 74, 77, 78, 79, 80, 86, 103, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 121, 122, 137, 139, 140 e 142, no 
valor total de R$ 73.378,50; “Macrommerce Ltda” os itens 4, 
6, 7, 8, 11, 13, 14, 67, 92, 119, 124 e 126, no valor total de R$ 
129.154,00; “Douglas Donizetti Bernini” os itens 5, 23, 24, 25, 
36, 37, 38, 39, 62, 63, 64 e 129, no valor total de R$ 1.016,45; 
“Jhonatas de Oliveira Freitas” os itens 9, 19, 20, 21, 22, 27, 29, 
33, 35, 40, 41, 42, 45, 46, 61, 65, 95, 102 e 104, no valor total 
de R$ 4.380,21; “Lctec Comercial Ltda” os itens 17, 57, 89 e 138, 
no valor total de R$ 8.129,64; “Casa de Ferragens e Ferramentas 
Matão Ltda” os itens 32, 47, 71, 73, 94, 115, 128, 130, 131, 132, 
133 e 134, no valor total de R$ 7.234,05; “Licitara Comércio de 
Máquinas e Equipamentos Ltda” os itens 43, 48, 49, 51, 55, 96, 
97, 98 e 135, no valor total de R$ 36.052,58; “Miriam Suzana 
Moretti” os itens 59, 60 e 75, no valor total de R$ 20.490,71; 
“Jéssica Lemes Brito de Araújo” os itens 76, 101 e 111, no valor 
total de R$ 4.608,60; “EVL Comércio Importação e Exportação 
Ltda” os itens 81, 82, 83, 84 e 85, no valor total de R$ 52.300,00; 
“Ponto X Comercial & Representações Ltda” os itens 116, 117 e 
118, no valor total de R$ 30.547,00. Conforme consta nos autos, 
não houve proposta aceita nos itens 12, 18, 87, 90, 91, 112, 
113, 114, 123, 125, 127 e 136, que deverão ser adquiridos em 
outro processo licitatório, nos termos do edital. Homologo o pre-
sente processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
48/2024, objetivando a aquisição de materiais elétricos em aten-
dimento a diversas Secretarias Municipais. Batatais, 04.06.2024. 
Vinícius Bérgamo Silva – Secretário Municipal de Administração.

 Aviso de Adjudicação e Homologação – Pregão Eletrônico 
nº 37/2024

Leva-se ao conhecimento de interessados que o Pregão 
Eletrônico nº 37/2024 foi adjudicado à empresa: “Habilidade 
Esporte Serviços Ltda” o lote 1, no valor total de R$ 133.517,10, 
nos termos do edital. Homologo o presente processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 37/2024, objetivando o for-
necimento de alimentação em sistema self service para atletas, 
dirigentes e pessoal de apoio para os jogos regionais de 2024, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 03.06.2024. Gleiser 
da Silva – Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

 Extrato de Contrato – Dispensa De Licitação nº 16/24
Contratante: Prefeitura Municipal de Batatais; Contratada: 

Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas do Estado de 
São Paulo - SEBRAE; Valor Total: R$ 56.479,00; Objeto: Prestação 
de serviços de capacitação e/ou consultoria destinado a peque-
nas empresas ou produtores rurais. Assinatura: 03.06.2024; 
Vigência: 8 (oito) meses. Bts, 03.06.2024 – Luís Fernando Bene-
dini Gaspar Junior – Prefeito Municipal.

 Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 31/24
Contratada: LL Vilas Eventos Ltda; Valor: R$ 130.000,00; 

Assinatura: 24.05.2024; Objeto: Contratação de um show com 
a dupla “Jefferson e Suellen”, a ser realizado no dia 21 de 
setembro de 2024, durante a 2ª “Festa da Paz”. Vigência: 1 (um) 
dia. Batatais, 03.06.2024 – Orion Francisco Marques Riul Júnior 
– Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

 BERNARDINO DE CAMPOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS

 PRIMEIRO ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
A Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos torna 

pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Licitação do Pregão Eletrô-
nico nº 05/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento de Oxigênio Medicinal e Locação de 
Concentradores de Oxigênio, para atendimento da população do 
Município, para a alteração do item 3.1 e seguintes.

Fica alterada a data para recebimento dos documentos de 
habilitação e proposta de preços, que poderão ser anexados 
na plataforma das 10:00 horas do dia 05/06/2024 às 09:00 
horas do dia 19/06/2024. O início da sessão ocorrerá no dia 
19/06/2024, às 09:30 horas. Edital retificado encontra-se a 
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: www.
bernardinodecampos.sp.gov.br/licitacoes e www.licitardigital.
com.br.

Bernardino de Campos, 04 de junho de 2024.
WILSON JOSÉ GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 CONTRATANTE: Prefeitura de Birigui. 1° Termo Aditivo 
n° 11.403/2024 ao Contrato nº 10.934/2023. CONTRATADA: 
Insight Informática Ltda. ASSINATURA: 29/05/2024. OBJETO: 
Prestação de serviços de informatização e gerenciamento de 
ponto eletrônico, implantação, migração de dados (caso tenha), 
customização e treinamentos de usuário e corpo técnico, 
assessoria técnica, manutenção e suporte técnico ao sistema 
ofertado. DA RENOVAÇÃO: Face ao disposto em Parecer Jurídico 
nº 141/2024/DGPL/SNJ, fundamentado no artigo 57, II e IV da 
Lei Federal 8.666/93, fica o Contrato nº 10.934/2023 renovado 
por mais 12 meses, a partir do dia 30/JUNHO/2024 passando o 
término contratual para o dia 29/JUNHO/2025. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 72/2023.

 BIRITIBA-MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA-MIRIM

 AVISO DE DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

Pelo presente COMUNICADO, ficam os licitantes interes-
sados cientes de que houve apresentação de recurso tempes-
tivo pela Organização Social de Saúde ANAESP- ASSOCIA-
ÇÃO NACIONAL DE APOIO AO ENSINO, SAÚDE E POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.954.994/0001-00 em face de sua inabilitação divulgada nos 
moldes legais pelo fundamento: "não atendimento do requisito 
do EDITAL, item 13. Inciso II ante a falta da documentação Ata 
de Eleição da atual Diretoria".
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

A N U L A Ç Ã O    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios-x e emitir os 

laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento 

radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica, de acordo com as especificações e 

condições constantes no Termo e Referência. 

 

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inciso III da Lei Federal nº 

14133/2021, por apresentação de vício insanável, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município no Memorando 

nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 6- 10.030/2024 1DOC. 

 

 

 

Cajati/SP, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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Aviso
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Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                        1º LEILÃO: 29 de julho de 2024, às 14h30min *.

                      2º LEILÃO: 31 de julho de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 0010330564, firmado em 16/08/2022, com o Fiduciante
FABRICIO KAMINSKAS LOPES, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 29.117.495-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°
275.784.988-35, residente e domiciliado em Itu/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior
a R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela
Casa, situada na Rua Benedito Carlos Cristofoletti (Dudo), nº 12, Lote 02 da Quadra 02, do Loteamento Vila Residencial São Domingos,
Parque e Jardim das Rosas, Itu/SP. Área construída: 125,84m² (conforme laudo de avaliação) e Área de terreno: 150,00m², mais bem
descrito na matrícula n° 061.713 do Oficial de Registro de Itu/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 254.288,79 (duzentos e cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e oito
reais e setenta e nove centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro
24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22047) .

Os veículos serão leiloados no estado em que se encontram, nas classificações suca

realizadas pelo Detran e as retiradas das restrições judiciais e renajuds serão retiradas 
pelos juízes que às inseriram, sem prazo determinado. Maiores informações e edital com

. Miriam Aparecida Trindade Gir, 
Leiloeira Oficial, Jucesp 617 - Fone: (11) 5512-2226. E-mail: 

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
                   1º LEILÃO: 22 de julho de 2024, às 14h30min *.

               2º LEILÃO: 24 de julho de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
novamente a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública
nº 072017230003088, firmado em 30/12/2013, com o Fiduciante LUIZ ANTONIO GOMES, maior, inscrito no CPF nº 273.654.908-29 e LORENA
BEATRIZ BORGES, maior, inscrita no CPF nº 064.470.516-74, no dia 22/07/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
255.456,69 (duzentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), o imóvel matriculado sob nº 29.982
e 29.983 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP, constituído por “1) Apartamento nº 88 do 8º andar, do Edifício
Jaguari, situado à Avenida Francisco Glicério, nº 1730, na cidade de Campinas/SP, composto de sala, quarto, cozinha, banheiro e área de serviço, com
a área útil ou privativa de 40,00m², comum de 10,338m², total de 50,388m², e área ideal no terreno de 6,1205m², medindo o terreno todo do edifício
605,90m². 2) Box nº 40 do andar térreo, para guarda de um carro tamanho médio, do Edifício Jaguari, situado à Avenida Francisco Glicério, nº 1730,
na cidade de Campinas/SP, com a área privativa de 15,00m², comum de 11,078m², total de 26,078m², e área ideal no terreno de 1,5302m², medindo
o terreno todo do edifício 605,90m²”. Cadastro Municipal: 3423.11.14.0247.01096 e 3423.11.14.0247.01097. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado.
ÔNUS: Consta ação judicial pendente de julgamento, processo nº 1003462-57.2024.8.26.0114. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 24/07/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 76.634,76
(setenta e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá
no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br ,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21352_PDTEC_2775-01).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 13 de junho de 2024, a partir das 10h10min

             2º LEILÃO: 14 de junho de 2024, a partir das 13h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº
0010271985, firmado em 28/10/2021, com o(s) Fiduciante(s) PEDRO SOARES DE MELLO /DARLENE FAUSTINO GOMES, maior/
maior, inscrito no CPF n° 253.713.008-13/310.752.778-50, no dia 13 de junho de 2024, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 641.321,09 (seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e vinte e um reais e nove centavos),
o imóvel matriculado sob n° 21.581 do 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído por Prédio residencial situado na
Rua Monsenhor Naline, nº 63, Parque Jabaquara em São Paulo/SP, com área de terreno de 125,00m² e 120,00m² de área construída
(conforme IPTU e laudo). Cadastro Municipal: 089.425.0033-1. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.11 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14 de junho de 2024, a partir das 13h10min, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 550.322,85 (quinhentos e cinquenta mil, trezentos e vinte e dois
reais e oitenta e cinco centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão.
Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net)
ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21792).  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE

 1º LEILÃO: 19 de junho de 2024, a partir das 09h20min
  2º LEILÃO: 21 de junho de 2024, a partir das 13h20min (*horário de Brasília)

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 0010295844, firmado em 07/02/
2022, com o(s) Fiduciante(s) SUZANA DE MATOS SANTOS OLIVEIRA/GENIVALDO DE JESUS OLIVEIRA, maior/maior, inscrito no CPF n°
033.133.065-27/940.758.835-15, no dia 19 de junho de 2024, a partir das 09h20min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o imóvel matriculado sob n° 92.159 do Oficial de Registro de Imóveis de Franco da
Rocha/SP, constituído pela casa residencial nº 21, situado na Avenida Tonico Lenci, nº 2.270, Residencial Monte Moriah, Bairro Chácara São Luiz,
em Franco da Rocha/SP, com direito ao uso de 01 vaga de garagem para veículo/motociclo. Área privativa principal: 57,75m², outras Áreas
Privativas (Acessórias): 17,34m², privativa total 75,09m², uso comum: 41,42m², encerrando a área real total construída de 116,51m². Coeficiente
de proporcionalidade de terreno: 4,65. Cadastro Municipal: 066-132-13-73-1481-021-00. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 21 de junho de 2024, a partir das 13h20min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 233.290,18 (duzentos e trinta e três mil, duzentos e noventa reais e dezoito centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22111).

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ISABEL/
SP. Processo: nº 0003324-72.2010.8.26.0543. Executado: NAM KYU RHEE. LOTE 001 - Terreno (Lote 46, Quadra B), com a área
total de 1.056,00 m², do loteamento denominado Águas de Igaratá, situado na Rua Venicio Camillo Giachini, s/n, Igaratá/SP.
Contribuinte nº 0006636. Descrição completa na Matrícula nº 22.149 do CRI de Santa Isabel/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$
118.514,91 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 88.886,18 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Terreno
(Lote 47, Quadra B), com a área total de 1.020,00 m², do loteamento denominado Águas de Igaratá, situado na Rua Venicio Camillo
Giachini, s/n, Igaratá/SP.  Contribuinte nº 0006637. Descrição completa na Matrícula nº 22.150 do CRI de Santa Isabel/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 115.311,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 86.483,85 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). LOTE 003 - Terreno (Lote 48, Quadra B), com a área total de 1.047,00 m², do loteamento denominado Águas de
Igaratá, situado na Rua Venicio Camillo Giachini, s/n, Igaratá/SP. Contribuinte nº 0006638. Descrição completa na Matrícula nº 22.151
do CRI de Santa Isabel/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 117.447,20 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 88.085,40 (75,00% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/06/2024 às 10h00min, e termina
em 24/06/2024 às 10h00min; 2ª Praça começa em 24/06/2024 às 10h01min, e termina em 15/07/2024 às 10h00min. Fica
o executado NAM KYU RHEE, seu cônjuge e coproprietária BOK KYUM RHEE KIM, bem como os credores ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DO LOTEAMENTO ÁGUAS DE IGARATÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/02/
2021.

, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.290, Lei-
loeiro Ofi cial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São Paulo – SP, 
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 97830-1644, faz saber, pelo presente 
Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 22.734.569/0001-13, 

com sede na Rua Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-660, representada por sua sócia: 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica d o Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 

18.604.802/0001-76, sediada na Rua Herman Muller Carioba, nº 230, sala 33, 2º pavimento, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-630, na pessoa 
de seu representante legal: , brasileiro, casado, empresário, corretor de imóveis, com registro no Creci sob o nº 30.856, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.328.055-5/SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob 
o nº 004.876.638-02, residente e domiciliado na Avenida Alcindo Del’Agnese, n° 120, Casa 60, Vale das Paineiras, Americana/SP, CEP: 13474-260, nos 
termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e 
Outras Avenças, datado em 23 de julho de 2019, no qual fi guram como Devedores Fiduciantes: , brasileiro, vigilan-
te, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 40.180.014-3 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o nº 360.013.288-11, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com , brasileira, 
balconista, portadora da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 48.824.531-X SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 411.230.608-35, ambos residentes e domiciliados sito à Rua da Benignidade, nº 661, Jardim Vista Alegre, Santa Barbara 
D’Oeste/SP, CEP: 13458-576, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com, o imóvel abaixo descrito, 
nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, na forma do presente edital. 

Rua Eunice Maria Rodrigues Jacomassi, Jardim Itapuã, Lote 19, Quadra 03, Santa Bárbara D’Oeste /SP, CEP: 13456-
633 –  Imóvel constituído por um terreno, sem benfeitorias, situado na cidade de Santa Bárbara D’Oeste, perímetro urbano, 
no loteamento denominado “Jardim Itapuã”, identifi cado pelo lote 19 da quadra 03, de natureza residencial e comercial, vedada a subdivisão de lote, com 
frente para a Rua Eunice Maria Rodrigues Jacomassi (antiga Rua 5), medindo dez metros (10,00m) de frente, mesma medida na face dos fundos, onde 
confronta com o lote 12, vinte e cinco metros (25,00m) de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote 18 e do outro com 
o lote 20, perfazendo a área superfi cial de 250 metros quadrados.  81.884, Registro de Imóveis de Santa Bárbara D’Oeste/SP. 

15.07364.53.04.0055.00.000. R.03, 09/09/2019, Alienação Fiduciária, Jardim Itapuã Empreendimento Imobiliário LTDA; Av. 04, 
29/09/2022, Consolidação da Propriedade, Jardim Itapuã Empreendimento Imobiliário Ltda. : Há previsão contratual para atualização anual do 
valor de avaliação do imóvel pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV (Cláusula Quarta, 4.1.2 e 4.1.3 do Contrato de Alienação Fiduciária). 

 Eventuais regularizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do Arrematante.  R$ 3.898,01 (Mar/2024). Os Dé-
bitos Tributários serão adimplidos pelo Credor Fiduciário. Débitos Condominiais/Taxas Associativas: Os Débitos Condominiais e Taxas Associativas serão 
adimplidos pelo Credor Fiduciário.  R$ 150.000,00 (Mai/2019).  R$ 245.426,12 
(Jul/2022).  R$ 221.224,49 (Abr/2024).  – O 1º Leilão será realizado de modo eletrônico 
( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com com lance mínimo igual ou superior a . Caso não haja licitante em 1º leilão, o 2º Leilão 
será realizado , igualmente por meio eletrônico, com lance mínimo igual ou superior a . Todos 
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.alfaleiloes.com), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o 
horário ofi cial de Brasília-DF. – O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Rafael Cicolin, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob 
n° 1.290, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no 
Portal: http:// www.alfaleiloes.com.  – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 6% (seis por cento) sobre o preço de 
arrematação do bem leiloado, não incluso no lanço, inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma do §2º-B, do 
artigo 27 da lei 9.514/97. São Paulo, 08 de maio de 2024.

, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.290, Lei-
loeiro Ofi cial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São Paulo – SP, 
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 97830-1644, faz saber, pelo presente 
Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 22.734.569/0001-13, 

com sede na Rua  Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-660, representada por sua sócia: 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 

18.604.802/0001-76, sediada na Rua Herman Muller Carioba, nº 230, sala 33, 2º pavimento, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-630, na pessoa 
de seu representante legal: , brasileiro, casado, empresário, corretor de imóveis, com registro no Creci sob o nº 30.856, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.328.055-5/SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob 
o nº 004.876.638-02, residente e domiciliado na Avenida Alcindo Del’Agnese, n° 120, Casa 60, Vale das Paineiras, Americana/SP, CEP: 13474-260, nos 
termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e 
Outras Avenças, datado em 23 de julho de 2019, no qual fi gura como Devedor Fiduciante:  brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 52.982.485-1 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 497.641.748-41, solteiro, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha, nº 1467, Jardim Santa Rita de Cássia, Santa 
Bárbara D’Oeste/SP, CEP: 13457-063, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com, o imóvel abaixo 
descrito, nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, na forma do presente edital. 

Rua Gerson Caichiollo, S/N, Lote 05, Quadra 05, Loteamento Jardim Itapuã, Santa Barbara D’Oeste/SP, CEP: 
13456-634 –  Lote de terreno nº 05 da Quadra 05, situado no loteamento denominado “Jardim Itapuã”, de natureza residencial 
e comercial, vedada a subdivisão do lote, com frente para a Rua Gerson Caichiollo, medindo dez metros (10,00m) de frente, mesma medida da face dos 
fundos, confrontando com o imóvel matriculado sob nº 6.478, vinte e cinco metros (25,00m) de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um 
lado com o lote 04 e do outro lado com o lote 06, perfazendo a área superfi cial de 250,00 metros quadrados. 81.936, Registro de 
Imóveis de Santa Bárbara D’Oeste/SP. 15.07364.53.12.0080. R. 03, 18/09/2019, Alienação Fiduciária, Jardim Itapuã Empreendi-
mento Imobiliário Ltda; Av. 05, 06/02/2024, Consolidação da Propriedade, Jardim Itapuã Empreendimento Imobiliário Ltda. : Há previsão contratual 
para atualização anual do valor de avaliação do imóvel pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV (Cláusula Quarta, 4.1.2 e 4.1.3 do Contrato 
de Alienação Fiduciária).  Eventuais regularizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do Arrematante.  R$ 
6.793,92 (Mar/2024). Os Débitos Tributários serão adim-plidos pelo Credor Fiduciário.  Os Débitos Condo-
miniais e Taxas As-sociativas serão adimplidos pelo Credor Fiduciário.   R$ 143.750,00 (Mai/2019).  

 R$ 221.548,28 (Dez/2023).  R$ 165.385,93 (Jan/2024).  – O 1º Leilão será realizado 
de modo eletrônico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com com lance mínimo igual ou superior a . Caso não haja 

licitante em 1º leilão, o 2º Leilão será realizado , igualmente por meio eletrônico, com lance mínimo igual ou 
superior a . Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.alfaleiloes.com), em catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. – O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Rafael Cicolin, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.290, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições 
aplicáveis estão disponíveis no Portal: http:// www.alfaleiloes.com.  – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 6% 
(seis por cento) sobre o preço de arrematação do bem leiloado, não incluso no lanço, inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de 
preferência, na forma do §2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97. São Paulo, 10 de maio de 2024.

, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.290, Lei-
loeiro Ofi cial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São Paulo – SP, 
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 97830-1644, faz saber, pelo presente 
Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: ,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da   Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 08.820.816/0001-73, com sede 

na Rua Herman Muller Carioba, nº 268, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-630, representada por seus sócios 
, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 18.604.802/0001-76, com sede na Avenida Nove de 

Julho, nº 154, Jardim São Domingos, Americana/SP, CEP: 13471-140, na pessoa de seu representante legal , brasileiro, 
casado, empresário e corretor de imóveis, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 9.328.055-5 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 004.876.638-02, com domicílio à Avenida Alcino Dell’Agnese, nº 120,  Casa 60, Condomínio 
Altos da Represa, Americana/SP, CEP: 13474-260 e  , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 00.611.729/0001-02, com sede na Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 237, Vila Israel, Americana/SP, CEP:13478-540, 
representada por seu administrador brasileiro, casado, empresário e corretor de imóveis , portador da cédula de identidade  
(“RG”) sob o nº 1.534.0386-X, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 078.772.768-77, com domicilio 
à Rua dos Professores nº 119, Apto 11, Centro, Americana/SP, CEP: 13465-060, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra 
de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras Avenças, datado em 26 de outubro de 2020, no qual fi gura 
como Devedores Fiduciantes: brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 34.322.524 SSP/
SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 310.744.158-92 e seu cônjuge 

brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 28.670.916 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 328.673.728-36, ambos residentes e domiciliados à Rua Alameda Treze de Maio, nº 880, bloco A, 
apartamento 62, Jardim São Domingos, Americana/SP, CEP: 13.471-030, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico ( ), por meio do site: www.
alfaleiloes.com, o imóvel abaixo descrito, nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, na 
forma do presente edital. Rua Waldir Nocheli, Lote 19, Quadra 25, Jardim Florença, Nova Odessa/SP, CEP: 
13382-730 –  Lote de Terreno nº 19 da Quadra 25, de frente para Rua 09, do Loteamento Jardim Florença, localizado em Nova 
Odessa/SP, com área total de 300,00m2, possuindo o perímetro a seguinte descrição: medindo 12,00m (doze metros), onde confronta com a referida via 
pública, do lado direito para quem olha de frente para o lote mede 25,00m (vinte e cinco metros), onde confronta com o lote nº 18, do lado esquerdo mede 
25,00m (vinte e cinco metros), onde confronta com o lote nº 20 e fi nalmente no fundo mede 12,00m (doze metros), onde confronta com a parte do lote nº 
01. 17.591,  Cartório Registro de Imóveis de Nova Odessa/SP. 43.01541.0306.00. R. 03, 04/03/2021, Alie-
nação Fiduciária, Loteamento Jardim Florença SPE Ltda; Av. 05, 22/04/2024, Consolidação da Propriedade-, Loteamento Jardim Florença SPE Ltda. 

: Há previsão contratual para atualização anual do valor de avaliação do imóvel pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV (Cláusula 
Quarta, 4.1.2 e 4.1.3 do Contrato de Alienação Fiduciária). : Eventuais regularizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do Arrema-
tante.  R$ 852,87 (Abr/2024). Os Débitos Tributários serão adimpli-dos pelo Credor Fiduciário. 

 Eventuais Débitos Condominiais e Ta-xas Associativas serão adimplidos pelo Credor Fiduciário.  R$ 137.025,00 
(Out/2020).  R$ 190.272,53 (Jan/2024). : R$ 195.574,25 (Mar/2024).  – O 1º Leilão será 
realizado de modo eletrônico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com com lance mínimo igual ou superior 
a . Caso não haja licitante em 1º leilão, o 2º Leilão será realizado , igualmente por meio eletrônico, 
com lance mínimo igual ou superior a . Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.alfaleiloes.com), em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. – O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Rafael 
Cicolin, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.290, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). 
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal: http:// www.alfaleiloes.com.  – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o 
valor correspondente a 6% (seis por cento) sobre o preço de arrematação do bem leiloado, não incluso no lanço, inclusive o devedor fi duciante, no caso 
do exercício do direito de preferência, na forma do §2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97. São Paulo, 13 de maio de 2024.

 Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.290, Lei-
loeiro Ofi cial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421, 1º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CE P: 
01311-300, telefone: (11) 3230-1126, WhatsApp  (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, pelo presente Edital, que, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 08.820.816/0001-73, com sede na Rua 

Herman Muller Carioba, nº 268, Jardim Girassol, CEP: 13465-630, Americana/SP, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra 
de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras Avenças, datado em 10 de novembro de 2020, no qual fi guram 
como Devedores Fiduciantes: , brasileira, solteira, analista fi nanceira, portadora da cédula de identi-
dade (“RG”) sob o nº 43.558.860 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 340.546.068-90, 
residente e domiciliada à Rua Gabriel Idalio de Camargo, nº 300, Vila Pavan, Americana/SP, CEP: 13.465-130, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrô-
nico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com, o imóvel abaixo descrito, nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais 
disposições aplicáveis à matéria, na forma do presente edital. Rua Iraê Andrenilza Zutin, s/n, Lote 14, Quadra 
40, Loteamento Jardim Florença, Nova Odessa/SP, CEP: 13382-740 –  Lote de terreno n° 14, da Quadra 40, de frente para a 
Rua 19, do Loteamento Jardim Florença, localizado no município e circunscrição imobiliária de Nova Odessa/SP, com área total de 300,00m², possuindo 
o perímetro a seguinte descrição: medindo 12,00m (doze metros), onde confronta com a referida via pública, do lado direito para quem olha de frente para 
o lote mede 25,00m (vinte e cinco metros), onde confronta com o lote nº 13, do lado esquerdo mede 25,00m (vinte e cinco metros), onde confronta com 
o lote nº 15, e fi nalmente no fundo mede 12,00m (doze metros), onde confronta com o lote nº 03. 17.796, Cartório Registro de 
Imóveis de Nova Odessa/SP 43.01556.0218.00. R. 03, 18/03/2021, Alienação Fiduciária, Loteamento Jardim Florença SPE Ltda; 
Av. 05, 25/03/2024, Consolidação da Propriedade, Loteamento Jardim Florença SPE Ltda. 

 Eventuais regularizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do Arrematante.  R$ 2.072,39 (Abr/2024). 
Os Débitos Tributários serão adim-plidos pelo Credor Fiduciário.  Eventuais Débitos Condominiais e Ta-xas 
Associativas serão adimplidos pelo Credor Fiduciário.  R$ 117.000,00 (Dez/2020). 

R$ 158.013,18 (Dez/2023). : R$ 175.872,98 (Fev/2024).  – O 1º Leilão será realizado , , de
modo eletrônico ( ), por meio do site: www.alfaleiloes.com, com lance mínimo igual ou superior a . Caso não haja licitante em 1º leilão, 
o 2º Leilão será realizado , igualmente por meio eletrônico, com lance mínimo igual ou superior a . Todos 
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.alfaleiloes.com), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o 
horário ofi cial de Brasília-DF. – O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Rafael Cicolin, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob 
n° 1.290, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no 
Portal: http:// www.alfaleiloes.com.  – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 6% (seis por cento) sobre o preço de 
arrematação do bem leiloado, não incluso no lanço, inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma do §2º-B, do 
artigo 27 da lei 9.514/97. São Paulo, 07 de maio de 2024.

Venda no estado em que se encontram, sem garan�as.

Venda no estado em que se encontram, sem garan�as.

–

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000996-75.2012.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA
MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Meimar Wendel Nunes do Amaral, representado por Omar
Nunes do Amaral Junior CPF 701.874.878-04 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida
por Conjunto Residencial Mediterrâneo para recebimento de R$180.030,54 (03.05.18 - fls. 279/285) foi penhorado
o imóvel de matrícula nº 164.669 do 11º CRI/SP (apto. 61 do Edifício Torrealba, sito a Rua José Benedito Salinas, 26,
Santo Amaro, incluindo a caga indeterminada na garagem). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o
edital para que fique intimado da penhora e de sua nomeação como depositário, podendo em 15 dias, a fluir os 20
supra, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 84.641,96 
(30/09/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de março de 2024.                                      N - 05 e 06

Comum, objetivando seja julgada procedente, para declarar a nulidade e inexigibilidade da duplicata nº 1 no 

15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras 

de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

|4,5| 

|4,5| 

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JOÃO DIONISIO REBEQUE, 

ZULEIDE LUIZ DE SOUZA REBEQUE

– Torre Goiás – CEP 05820-120, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

ou os notificandos JOÃO MISSAO YOSHIDA, AMÉLIA SATIKO SAGARA YOSHIDA, AIRTON SHI
GUEO NAKANO, CONDOMINIO RESIDENCIAL BRASIL e MAIRTON FELIPE DE SÁ, oferecerem 

regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 

Capital, aos 04 de junho de 2024. O Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13.904/2024

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a 

Concorrência Eletrônica nº 13.904/2024 – Processo Administrativo nº 

3460//2024-02, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de execução de passeios acessíveis “CALÇADA PARA TODOS” no 

entorno do BNH, incluindo material, equipamentos e mão de obra, conforme 

descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital. A data da 

sessão pública será em 15/07/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, 

encontra-se disponível a partir de 05/06/2024 no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico bllcompras.com e 

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/. Para quaisquer esclarecimentos, 

entrar em contato: telefones (13) 3201-5733/(13) 3201-5165, 

e-mail:licita1delis@santos.sp.gov.br. Vistoria Técnica: A vistoria técnica 

dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 12h00 ou das 14h00 às 

17h00, partindo do seguinte local: Praça dos Expedicionários, 10, 6º andar 

– Gonzaga – Santos/SP, estendendo-se a área do presente objeto, 

mediante agendamento através dos tels. (13) 3229-1400 com o Eng. Ronald 

Santos Lima ou a Seção Administrativa do Departamento.

Santos, 04 de junho de 2024.

WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 17.008/2024 (COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 

Pregão Eletrônico n.º 17.008/2024, Processo n.º 6141/2024-22, 

que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 

PREÇOS visando ao fornecimento de móveis escolares, a serem 

utilizados nas Unidades Municipais de Educação, conforme 

descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste 

Edital. A data da sessão pública será em 18/06/2024, às 10h00. O 

Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 05/06/2024, 

no endereço eletrônico http://www.bllcompras.com e 

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/. Para quaisquer 

esclarecimentos, entrar em contato: telefones(13) 3201-5009/ 

3201-5762, e-mail:licita3delis@santos.sp.gov.br.

Santos, 04 de junho de 2024.

CRISTINA A. R. BARLETTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: N.º 6.347/2.024
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N.º 
027/2024
CONTRATO: N.º 008/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: FABIANO DONIZETE DE OLI-
VEIRA LTDA
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONCLUSÃO DAS ACADEMIAS AO AR 
LIVRE. - PRAÇA “SRA. ZULMIRA ROCHA 
CORREA”. - PRAÇA “JOÃO ALMEIDA LEITE 
MORAES”. - PRAÇA “VEREADOR OMAR DE 
SOUZA E SILVA”. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FICAM 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE EDI-
TAL”.
VALOR: R$ 315.400,00.
VIGÊNCIA: O prazo máximo para a execução 
e entrega do total da finalização das obras que 
constituí o objeto deste contrato, será de 90 (no-
venta) dias, contados a partir da emissão da 1ª 
Ordem de Serviço. Havendo necessidade, devi-
damente justificada e aceita, o prazo da execu-
ção poderá ser prorrogado, com processo levado 
a termo nos termos do art 111 da Lei 14.133/21.

Araraquara, 04 de junho de 2.024
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esportes e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E DE 

SUPERVISÃO DE CONTRATOS

O Secretario de Educação de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2024 - Processo 
nº 8.890/2024 - Registro de Preço para 
Aquisição Estimada de Ventiladores 
para as unidades escolares da 
Secretaria de Educação de Embu 
das Artes, a encerrar-se às 10h do 
dia 20/06/2024. A sessão de Disputa 
de Preços está marcada para as 
10h40m do dia 20/06/2024. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pú-
blica, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptogra-
fia e autenticação – em todas as suas 
fases e poderá ser acessado pelos sí-
tios (http://www.embudasartes.sp.gov.
br) ou (http://www.novobbmnet.com.
br). Edital e informações poderão ser 
obtidos junto ao Depto. de Licitações, 
das 09h às 16h, (11) 4785-3475,  
suprimentos@embudasartes.sp.gov.br 
e/ou www.embudasartes.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO  
À CONTRATAÇÃO 
Contrato nº 46/2024 

Processo Administrativo nº 793/2022 
Pregão Presencial nº 15/2022

Objeto: Termo aditivo de acréscimo à 
contratação de empresa para prestação 
de serviços de gestão e operação de ze-
ladoria e conservação urbana do município 
de São Caetano do Sul.  Valor do adita-
mento contratual: R$ 1.552.571,36 (um 
milhão quinhentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e 
seis centavos). Assinatura: 29/05/2024. 
Contratada: TB Serviços, Transporte, Lim-
peza, Gerenciamento e Recursos Huma-
nos S.A. São Caetano do Sul, 04 de junho 
de 2024 – Rodrigo Gonçalves Toscano – 
Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 183/2023 - 

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4963/2023
GUICHÊ: 36.881/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 
DE COMBATE À INCÊNDIO PARA PICK-
-UP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA.
Vimos, por meio deste, REVOGAR o pre-
sente certame, nos termos do ART. 49 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
conforme ofícios juntados aos autos.

Araraquara, 04 de junho de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE RECURSO 
E CONTRARAZÕES

CONCORRÊNCIA 04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5165/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
15044/2024
MENOR PREÇO GLOBAL
Vimos, através deste, tendo em vista re-
curso interposto pela empresa LUZ FOR-
TE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
- EPP, em relação a Concorrência cujo ob-
jeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE ILUMINAÇÃO DA CICLOVIA, 
LOCALIZADA NA AVENIDA ALBERTO 
TOLOI, CAMPOS VILLE, ARARAQUA-
RA, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO, vimos comunicar o que segue: Fica 
aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 
contrarrazões aos demais licitantes a con-
tar de 06 de junho de 2.024

Araraquara, 04 de JUNHO de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS N° 043-2023
PROCESSO Nº 5246-2023
CONTRATO: N.º 5970-2024 de 28/05/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADA: SANCHES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE SOLDA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS, INCLUIN-
DO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO NOS PASSEIOS/OU 
PRAÇAS DEMARCADOS COMO PONTO 
DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DO 
SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO 
URBANO COLETIVO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 
FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE 
DO PRESENTE EDITAL.
VALOR: R$ 1.152.000,00 (um milhão cen-
to e cinquenta e dois mil reais)
VIGÊNCIA: a vigência das obrigações 
contratuais terá o prazo de 300 (trezentos) 
dias, contados a partir da assinatura do 
contrato.

Araraquara, 03 de junho de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 
PARA CLASSIFICAÇÃO 

DO PROJETO DE VENDAS
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024

DISPENSA Nº 1092/2024
PROCESSO Nº 5608/2024
De 26 de Março de 2024

Com referência à CHAMADA PÚBLICA N° 
001/2024 – DISPENSA 1092/2024 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 5608/2024, que 
tem por objeto a aquisição de alimentos de 
agricultores familiares e demais beneficiá-
rios que se enquadrem nas disposições da 
Lei nº 11.326/2006, de forma individual, 
por meio da modalidade de Compra Ins-
titucional do Programa de Aquisição de 
Alimentos, conforme especificações des-
critas neste edital, visando atender prio-
ritariamente as famílias em situação de 
vulnerabilidade social cadastradas na Se-
cretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, mediante a distribuição de cestas 
de hortifrútis nos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), podendo ainda 
fornecer os alimentos ao público beneficiá-
rio das entidades socioassistenciais e pro-
gramas sociais do município, contribuindo 
desta forma para a garantia do Direito Hu-
mano à Alimentação Adequada (DHAA), 
vimos comunicar que: A integra do co-
municado, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas. Diante de todo o exposto, ficam 
os produtores HABILITADOS, caso não 
haja manifestação de interposição de re-
curso, convocados a comparecer na ses-
são pública, designada para o dia 11 de 
junho de 2.024 às 08:00 horas, no Paço 
Municipal – Sala de Licitações – Rua São 
Bento, nº 840 – Centro – Araraquara/SP – 
3º andar - Gerência de Licitação, para clas-
sificação dos licitantes para fornecimento 
do Projeto de Venda.
Era o que tínhamos a comunicar,

Araraquara, 04 de junho de 2024.
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE RECURSO 
E CONTRARAZÕES

CONCORRÊNCIA 021/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6056/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26.333/2024
MENOR PREÇO GLOBAL
Vimos, através deste, tendo em vista re-
curso interposto pela empresa LUZ FOR-
TE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
- EPP, em relação a Concorrência cujo ob-
jeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DA PRAÇA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA - RUA CEARÁ, S/N, VILA XAVIER, 
ARARAQUARA, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL, 
vimos comunicar o que segue:Fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis para contrar-
razões aos demais licitantes a contar de 06 
de junho de 2.024

Araraquara, 04 de JUNHO de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE RECURSO 
E CONTRARAZÕES

CONCORRÊNCIA 023/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6079/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
22.957/2024
MENOR PREÇO GLOBAL
Vimos, através deste, tendo em vista re-
curso interposto pela empresa LUZ FOR-
TE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
- EPP, em relação a Concorrência cujo ob-
jeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DA PRAÇA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA - RUA CEARÁ, S/N, VILA XAVIER, 
ARARAQUARA, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL”, 
vimos comunicar o que segue:Fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis para contrar-
razões aos demais licitantes a contar de 06 
de junho de 2.024

Araraquara, 04 de JUNHO de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 025/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6196/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
31.563/2024
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS - Local: 
VILA FERROVIÁRIA – ARARAQUARA/
SP, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DESTE EDITAL.
Homologo o certame licitatório conduzido 
pela Comissão de Contratação, que con-
siderou vencedora a empresa PORTO 
JUNIOR USINA DE ASFALTO LTDA, pelo 
valor total de R$ 204.676,02 (duzentos e 
quatro mil e seiscentos e setenta e seis 
reais e dois centavos), adjudicando-lhe o 
objeto deste Edital.

Araraquara, 04 de junho de 2024.
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 028/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6495/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
35.600/2024
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO COM MICROREVESTIMENTO 
EM VIAS PÚBLICAS Local: DIVERSAS 
VIAS - ARARAQUARA/SP Contrato de 
Repasse nº: 954620/2023, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL.
Homologo o certame licitatório conduzido 
pela Comissão de Contratação, que con-
siderou vencedora a empresa FORTPAV 
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
pelo valor total de R$ 8.649.999,95 (oito 
milhões e seiscentos e quarenta e nove 
mil e novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e cinco centavos), adjudican-
do-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 04 de junho de 2024.
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: Processo Administrativo nº 2382/2024 – PE Nº 29/2024 - OBJETO:  Registro de 
preços para serviços de confecção de placas diversas de acordo com a demanda da Sub-
secretaria de Comunicação, vinculada diretamente à Secretaria Municipal de Governo, e de 
acordo com os padrões pré-estabelecidos, ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, 
conforme segue, empresa: EMPRESA: SP SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – CNPJ: 
17.266.264/0001-94 para o LOTE ÚNICO no VALOR TOTAL DE R$ 5.650.000,00 (cinco 
milhões, seiscentos e cinquenta mil reais). DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO: “À vista de todo processado, notadamente da Ata da Sessão, e no uso da com-
petência que me foi atribuída pelo inciso II do artigo 10 do Decreto Municipal 11.914/2023 
e no inciso IV, do artigo 71, da Lei 14.1333/2021, HOMOLOGO o presente procedimento 
licitatório, na modalidade Pregão ELETRÔNICO nº 29/2024”. Secretário de Governo - Jef-
ferson Cirne da Costa – 29/05/2024.” São Caetano do Sul, 03 de junho de 2024. Silvia 
Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 150/2024 - PROC. Nº 300.121/2024. CONTRA-
TADA: CATHITA COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA – OBJE-
TO: O presente termo de Contratação de Empresa para o Fornecimento de Kits de Leite em 
Pó para os benefi ciários do Programa “Leite é Vida”, com entrega porta a porta. Vigência: 12 
meses, a partir, contados a partir de 01/06/2024. Valor de R$ 4.699.200,00 (Quatro milhões, 
seiscentos e noventa e nove mil e duzentos Reais). DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024. 
CONTRATANTE: SEAIS.

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2024 -PROC. N° 300.111/2024-oriun-
do do processo nº 15171/2022. DETENTORA:M7 ACESSÓRIOS LTDA.OBJETO:  REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS E PLAY-
GROUNDS.ASSINATURA: 14/05/2024.PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 
da publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS POR LOTE: Lote 06 - Valor 
Total: R$496.500,00 (quatrocentos e noventa e seis mil e quinhentos Reais). CONTRATAN-
TE: SESURB

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2024 -PROC. N° 300.122/2024-oriun-
do do processo nº 12304/2023. DETENTORA.  LUIZ CLAUDIO CASTREQUINI. OBJETO: 
 Registro de Preços para FORNECIMENTO DE DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL TIPO 
TOTEM. ASSINATURA: 16/05/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da 
publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS: Item 01- DISPEN-
SER PARA ALCOOL GEL, TIPO TOTEM, CAPACIDADE DE 5000ML CONFECCIONADO 
EM BASE E PEDAL EM MDF, DISPLAY EM PLASTICO RESISTENTE COM CAPACIDADE 
PARA 5000 ML, RECARREGAVEL NA COR BRANCA RETANGULAR, MODELO TOTEM 
MEDINDO NO MINIMO 1 METRO DE ALTURA E LARGURA MINIMA DE 30CM ACIONA-
MENTO POR PEDAL ANTIDERRAPANTE*ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP-R$ 480,00 a 
un. Item 02- DISPENSER PARA ALCOOL GEL, TIPO TOTEM, CAPACIDADE DE 5000ML 
CONFECCIONADO EM BASE E PEDAL EM MDF, DISPLAY EM PLASTICO RESISTENTE-
COM CAPACIDADE PARA 5000 ML, RECARREGAVEL NA COR BRANCA RETANGULAR, 
MODELO TOTEM MEDINDO NO MINIMO 1 METRO DE ALTURA E LARGURA MINIMA DE 
30CM ACIONAMENTO POR PEDAL ANTIDERRAPANTE-R$ 480,00 a un.. VALOR TOTAL 
ARP:   R$ 266.400,00 (duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais). CONTRATAN-
TES: SEEDUC e SEAIS.

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024 -PROC. N° 300.039/2024-oriun-
do do processo nº 15171/2022. DETENTORA. FRATELLI DISTRIBUIDORA LTDA. OBJE-
TO:  Registro de Preços para Fornecimento e Instalação de Brinquedos. ASSINATURA: 
27/05/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da publicação da respec-
tiva ata - PREÇOS REGISTRADOS POR LOTE: LOTE 03- Item 01-BRINQUEDO PARA 
PARQUE INFANTIL - PLAYGROUND PRODUZIDO EM MADEIRA, FORRADO EM ESPU-
MA E REVESTIDO EM TECIDO BAGUN COLORIDO POSSUI 01 ESCADA e -R$ 2.500,00 
a un. Item 02-CONJUNTO LINHA DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA -CONFECCIONADA EM 
MADEIRA E ARCOS EM PLÁSTICO, CONTÉM 68 PEÇAS, SENDO: 10 BASES PARA 
ARCO EM FORMATO T, MEDINDO APROXIMADAMENTE 220X225MM; 04 BASES PARA 
BASTÃO EM FORMATO X-R$800,00 a un VALOR TOTAL ARP: R$ 90.000,00(noventa mil 
reais). CONTRATANTE: SEEDUC.

“RESUMO: Processo Administrativo nº 2943/2024 – PE Nº 24/2024 - OBJETO:  AQUISIÇÃO 
DE CAPA MODULAR PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, ADJUDICO o objeto da licitação 
em epígrafe, conforme segue, empresa: INBRA – TECNOLOGIA E DEFESA IINDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 26.836.227/0001-65 para o LOTE ÚNICO no VALOR TOTAL 
DE R$ 116.728,00 (cento e dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais); DESPACHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista de todo processado, notadamente da 
Ata da Sessão, e no uso da competência que me foi atribuída pelo inciso II do artigo 10 do 
Decreto Municipal 11.914/2023 e no inciso IV, do artigo 71, da Lei 14.1333/2021, HOMOLO-
GO o presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão ELETRÔNICO nº 24/2024”. 
Secretário de Governo - Jeff erson Cirne da Costa – 03/06/2024. São Caetano do Sul, 04 
de junho de 2024. Silvia Moretti - Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos.

“RESUMO: Processo Administrativo nº 2227/2024 – PE Nº 16/2024 - OBJETO:  REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COBERTORES DE MICROFIBRA E EDRE-
DONS DE ALGODÃO, PARA A FESTA DE INVERNO SOLIDÁRIO 2024 DO FUNDO SO-
CIAL DE SOLIDARIEDADE. ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, conforme segue, 
empresa: MONARCA PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA – CNPJ: 
34.365.450/0001-08 para os itens: 01 – Valor unitário: R$ 89,00 e Valor total: R$ 267.000,00; 
02 – Valor unitário: R$ 89,00 e Valor total: R$ 89.000,00; 03 – Valor unitário: R$ 23,66 e 
Valor total: R$ 70.980,00 e 04 – Valor unitário: R$ 23,66 e Valor total: R$ 23.660,00. DESPA-
CHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista de todo processado, notada-
mente da Ata da Sessão, e no uso da competência que me foi atribuída pelo inciso II do ar-
tigo 10 do Decreto Municipal 11.914/2023 e no inciso IV, do artigo 71, da Lei 14.1333/2021, 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão ELETRÔNICO nº 
16/2024”. Secretário de Governo - Jeff erson Cirne da Costa – 03/06/2024. São Caetano 
do Sul, 04 de junho de 2024. Silvia Moretti - Diretora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N. 003/2024
PROCESSO N. 31.527/2023
TERMO DE COLABORAÇÃO nº 001/2024 
– fls 017 a 039
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA.
OSC: PARA-D.V – ASSOCIAÇÃO PARA 
APOIO E INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE 
VISUAL
OBJETO: PRESTAR SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO E SAÚDE AOS ALUNOS 
COM DEFICIÊNCIA VISUAL (CEGUEIRA 
E BAIXA VISÃO), DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA 
(ÊNFASE NA DEFICIÊNCIA VISUAL) E 
VISUAL CORTICAL, MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARARAQUARA
VALOR/PRAZO: Dá-se ao objeto da par-
ceria o valor total de R$ 889.421,50 (oito-
centos e oitenta e nove mil, quatrocentos 
e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
pelo período de 60 (sessenta) meses, sen-
do repassado o valor mensalmente confor-
me cronograma de desembolso apresen-
tado.

Araraquara, 03 de junho de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2024
PROCESSO N.º 2458/2024

EDITAL N.º 49/2024 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) 
meses, para contratação de empresa especializada 
para recarga de oxigênio medicinal, com fornecimento 
de cilindro e de todos os utensílios que forem 
necessários para instalação e utilização de oxigênio 
em comodato conforme especificações constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Fica alterada 
a data da sessão conforme segue: RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS ATÉ: 17/06/2024 – Horas 09:00:00; 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 17/06/2024 
– Horas 09:05:00; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 17/06/2024 – Horas 10:00:00. Informações: 
das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. Estas são as únicas alterações introduzidas no Edital 
n.º 49/2024, do Pregão Eletrônico n.º 16/2024, do qual a 
presente fica fazendo parte integrante para todos os fins e 
efeitos de direito, edital esse que continua em pleno vigor 
e subsistente em todas as demais cláusulas e condições 
e em tudo o que não foi expressamente alterado pela 
presente. São Miguel Arcanjo, 04 de junho de 2024. Paulo 
Ricardo da Silva - Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 293/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
instalação dos aparelhos de raios-x e emi-
tir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e le-
vantamento radiométrico) no serviço de 
radiologia diagnóstica, de acordo com as 
especificações e condições constantes no 
Termo e Referência.

ANULO a presente licitação nos termos 
do Artigo 71, inciso III da Lei Federal nº 
14133/2021, por apresentação de vício in-
sanável, pertinente e suficiente para justifi-
car tal conduta conforme manifestação da 
Procuradoria Geral do Município no Memo-
rando nº 10.030/2024 1DOC, no Despacho 
6- 10.030/2024 1DOC.
 

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 354/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024

OBJETO: Aquisição de cintas de elevação 
para uso na Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos.

Período de recebimento das propostas: 
05/06/2024 das 08 horas à 11/06/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 11/06/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 2.352,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – 
SP. Informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 04 de junho de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

DocuSign Envelope ID: 05F28DF5-076E-45E7-BE25-E8BCC46F6939
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 49F5-074D-A7E3-A807

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 05/06/2024 08:59:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/49F5-074D-A7E3-A807
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  Proc. Administrativo 44- 293/2024

De: Anderson M. - SMS-DGS

Para: SMS-DAS-DAS - Divisão de Assistência em Saúde 

Data: 05/06/2024 às 09:11:26

 

Segue para ciência

_

Anderson Augusto Carvalho Moura

Departamento de Saúde de Cajati

Diretor de Departamento de Gestão em Saúde

1Doc:  Proc. Administrativo 45- 293/2024        413/472



  Proc. Administrativo 45- 293/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 05/06/2024 às 09:38:45

Setores (CC):

SMS, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

 

Bom dia, 

Após anulação da presente Dispensa Eletrônica e do pedido, encaminho o processo para tratativas necessárias para que possa ser

realizado o novo procedimento para essa contratação.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 350/2024        414/472



Proc. Administrativo 1- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 08:51:07

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Segue anexo o mapa de preços com as cotações realizadas para o procedimento em referência.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
tabelaOrcamentos_Instalacao_Raio_X_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

70
C

-2
C

E
1-

D
23

4-
6B

13
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
70

C
-2

C
E

1-
D

23
4-

6B
13

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 350/2024        415/472



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA:

PROCION) SV 2 PROCION R$ 445,00 R$ 890,00 R$ 600,00 R$ 1.200,00 R$ 1.435,00 R$ 2.870,00 R$ 725,00 R$ 1.450,00

O menor valor da empresa ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM RADIOPROTECAO LTDA não foi utilizado, por não possuir atividade compátivel no CNPJ.

               * Não foi encontrado objeto com o mesmo descritivo nas plataformas  BLL e Banco de Preços.

                         Estado de São Paulo

FABIANA FERREIRA MARTINS                      

CNPJ: 37.975.411/0001-02

Cajati/SP, 29 de maio de 2024

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.

R$ 1.450,00R$ 2.870,00R$ 1.200,00R$ 890,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Agente Administrativo

Obs.:   * Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021

               * Valores utilizados na tabela, foram adquiridos com fornecedores que possuem o mesmo objeto e que já participaram de licitaçãoes nessa prefeitura.

ALARA LAUDOS CONSULTORIA EM 

RADIOPROTECAO LTDA                          

CNPJ:  36.032.913/0001-37

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 

CNPJ: 40.619.110/0001-50

21.833.802 ROGERIO PEREIRA LEITE              

CNPJ: 21.833.802/0001-52
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 2- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 09:53:43

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Segue anexo para assinatura a requisição do procedimento.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
requisicao_6968_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: maria.rodrigues

Exercício: 2024

Página: 1/1

SAÚDE BUCAL

Requisição:  6968

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 29/05/2024

 392 
 2 

 39 
 99 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: MARIA.RODRIGUES

Aplic./Var.: 300.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. (MEMORANDO 
nº 6191/2024)
Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.Observação:

Justificativa: A vigilância sanitária requer laudos técnicos do Centro Odontológico, conforme exigência da ANVISA e normativas 
específicas, tais como a PORTARIA MS/SVS N° 453/1998, PORTARIA CVS/EXP No 2/1994 e a RESOLUÇÃO SS 
625/1994. Estes laudos são essenciais para garantir que o odontólogo possa desempenhar suas funções com 
segurança radiológica, protegendo pacientes, funcionários e vizinhos. DFD nº 034/2024 - SMS / BM - Memorando nº 
6191/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1,000000 SV 44.25456 INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - 
MARCA: PROCION)

CAJATI, 29 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 3- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 29/05/2024 às 10:20:06

Setores envolvidos:

SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Bom dia,

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa para instalação dos
aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e
levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. Dispensa Licitação, em conformidade com o inciso
VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Solicitacao_de_Saldo_2_.pdf
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1076/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: /

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. (MEMORANDO nº
6191/2024)

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) para que possamos
dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 29 de Maio de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 350/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para:  -  

Data: 29/05/2024 às 14:10:53

Setores envolvidos:

SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER O
SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº  391.

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Proc. Administrativo 5- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2024 às 14:18:37

Setores envolvidos:

SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Anexo para assinatura digital a autorização para o prosseguimento do certame.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
AutorizacaoSaldo.pdf
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1076/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica.
(MEMORANDO nº 6191/2024)
Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

CAJATI, 29 de Maio de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 6- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 29/05/2024 às 14:59:44

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Anexo para assinatura digital a Autorização e Declaração para o prosseguimento da contratação.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
autorizacao_excludente__normal_2_.pdf
declaracao_prosseguimento_instalacao_Raio_x_2_.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

Ano 2024   AUTORIZAÇÃO Página: 1/1 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, para 

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos 
testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) 
no serviço de radiologia diagnóstica. 
 
Em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, é dispensável 

licitação, “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso;” 
 
 

 

Cajati/SP, 29 de maio de 2024. 
 

 

 

 
 

 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Ano - 2024  DECLARAÇÃO  Página: 1/1 

 

 

 Requisição 6968/2024 – Ano: 2024 – Data: 29/05/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os 

laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento 

radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 

d 

 
Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária anual, 

compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 29 de maio de 2024. 
 

 

 

 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 7- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 08:52:08

 

Anexo aos autos os documentos de regularidade da empresa  EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

_DOCUMENTACAO_EDENILSON.pdf

1Doc:          433/472



 

 

 

 

 

 

 

 

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
Nome do Empresário

EDENILSON DA SILVA ALVES
Nome Fantasia

EDENILSON DA SILVA ALVES
Capital Social

3.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

19646403 SSP SP 092.298.438-73

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 28/01/2021

Número de Registro

CNPJ

40.619.110/0001-50

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

11940-000 RUA BRAUNA 45
Bairro Munícipio UF

JARDIM BOTUJURU JACUPIRANGA SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

28/01/2021
Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Máquinas automáticas, Porta a
porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet

Ocupação Principal

Reparador(a) de equipamentos médico-hospitalares não-eletrônicos, independente

Atividade Principal (CNAE)

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, independente

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas

Comerciante independente de
materiais hidráulicos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
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Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME68607021 9229843873 28/01/2021
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 2538d8ce-a11e-4eef-86f4-04b82c9040d9

 

Estabelecimento
 

IE: 394.039.140.119

CNPJ: 40.619.110/0001-50

Nome Empresarial: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

Nome Fantasia: NTO - MANUTENCAO EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: 10A RUA BRAUNA

Nº: 45 Complemento:

CEP: 11.940-000 Bairro: JARDIM BOTUJURU

Município: JACUPIRANGA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 28/01/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI

Atividades Econômicas:

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
Comércio varejista de laticínios e frios
Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Produção musical

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 19/10/2021

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/01/2022

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
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oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.619.110/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
90.01-9-02 - Produção musical
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
10 R BRAUNA

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.940-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BOTUJURU

MUNICÍPIO
JACUPIRANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDENILSON.TENOR@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3854-1565

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2024 às 15:22:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:15 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2024.
Código de controle da certidão: 0EE4.8908.B146.FC59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.619.110/0001-50

Certidão nº: 37008639/2024

Expedição: 27/05/2024, às 15:23:22

Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.619.110/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.619.110/0001-50
Razão

Social: EDENILSON DA SILVA ALVES

Endereço: RUA BRAUNA 45 / JARDIM BOTUJURU / JACUPIRANGA / SP / 11940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024

Certificação Número: 2024052503105634157369

Informação obtida em 27/05/2024 15:23:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CNPJ: 40.619.110/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040530714-21

15/04/2024 09:04:27

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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 15/04/2024  0074627250 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   99740  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/04/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EDENILSON   DA   SILVA   ALVES   09229843873  ,   CNPJ:   40.619.110/0001-50,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de abril de 2024. 

                0074627250 
 PEDIDO N°:  

1Doc:  Proc. Administrativo 350/2024  |  Anexo: _DOCUMENTACAO_EDENILSON.pdf (10/11)        443/472



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/06/2024 08:45:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 8- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 09:04:00

 

Anexo aos autos as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

_AUTENTICIDADE_DOCUMENTACAO_EDENILSON.pdf
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  40.619.110/0001-50

   0EE4.8908.B146.FC59

   04/01/2024

   08:48:15

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/01/2024, com validade até 02/07/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

03/06/2024, 08:53 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.619.110/0001-50

Certidão nº: 37008639/2024

Expedição: 27/05/2024, às 15:23:22

Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.619.110/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 40.619.110/0001-50
Razão social: EDENILSON DA SILVA ALVES
Nome fantasia: EDENILSON DA SILVA ALVES

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503105634157369
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603284786272521
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706305500098114
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902535818827904
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002522244620620
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006483338515136
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202091137002951
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302275057057640
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502261704872905
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619591176032688
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708145309492701
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902384601537069
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101020535779417796
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092108332356223582
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090202443058814245
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081420352656172670
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607174445286395
07/07/2023 07/07/2023 a 05/08/2023 2023070720083069599657
18/06/2023 18/06/2023 a 17/07/2023 2023061802120246679628
30/05/2023 30/05/2023 a 28/06/2023 2023053002384278846531
11/05/2023 11/05/2023 a 09/06/2023 2023051102221431823885
22/04/2023 22/04/2023 a 21/05/2023 2023042201590706045706
03/04/2023 03/04/2023 a 02/05/2023 2023040302042534914444
15/03/2023 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031502221891510709
24/02/2023 24/02/2023 a 25/03/2023 2023022402321461934680
05/02/2023 05/02/2023 a 06/03/2023 2023020501542961530802
17/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 2023011702192214758950
29/12/2022 29/12/2022 a 27/01/2023 2022122902312282706348
10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023 2022121002103206654807
21/11/2022 21/11/2022 a 20/12/2022 2022112102103418324708
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

02/11/2022 02/11/2022 a 01/12/2022 2022110202255817667967
14/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022 2022101402501519046717
25/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092502031415065167
06/09/2022 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090602303715593578
18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081802183794024583
30/07/2022 30/07/2022 a 28/08/2022 2022073002093070514966
11/07/2022 11/07/2022 a 09/08/2022 2022071101543690081754
22/06/2022 22/06/2022 a 21/07/2022 2022062201543264692650

Resultado da consulta em 03/06/2024 08:55:41

Voltar
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Impressão da Certidão Negativa de Débitos

S��������� �� F������ � P����������� �� E����� �� S�� P����

Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 40.619.110/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado que não constam débitos declarados
ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial

acima identificado.

Imprimir  Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses
documentos é necessário o programa Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu

computador, faça o download gratuíto do programa clicando no ícone abaixo.

 (http://www.adobe.com/br/products/acrobat/readstep2.html)

Data e hora da pesquisa 03/06/2024 08:57:04 (hora de Brasília)
Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - ATENDIMENTO: 0800-
170-110 - Versão: 1.1.8656.30496
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CNPJ: 40.619.110/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040530714-21

15/04/2024 09:04:27

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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 15/04/2024  0074627250 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   99740  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/04/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EDENILSON   DA   SILVA   ALVES   09229843873  ,   CNPJ:   40.619.110/0001-50,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de abril de 2024. 

                0074627250 
 PEDIDO N°:  
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Proc. Administrativo 9- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 03/06/2024 às 09:17:12

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Face ao disposto no  art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o processo para a
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a contratação por Dispensa Licitação, com
fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873,
referente à Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de
aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Memorando_Dispensa_Instalacao_Raio_x.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 350/2024 1DOC 
 
 
 

Face ao disposto no art. 72, inciso III da Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a contratação por 

Dispensa Licitação, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de 

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873, referente à Contratação de empresa para 

instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento 

(controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. A 

empresa a ser contratada atende aos requisitos de habilitação e os preços por ela ofertados são 

compatíveis com os preços praticados no mercado. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0B29-B81F-FE9E-D405

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 03/06/2024 09:19:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0B29-B81F-FE9E-D405
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Proc. Administrativo 10- 350/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Maria R.

Data: 03/06/2024 às 09:34:13

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

 

Prezado,

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico para atendimento ao disposto no artigo 72, III da Lei Federal 14.133/2021
para homologação da dispensa que tem por objeto a “Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de
raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento
radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica”.

O Procedimento de contratação foi iniciado por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (Memorando
6191/2024), e após a tentativa de realização de dispensa eletrônica ela foi declarada deserta para o lote em questão.

A cotação encontra-se no Despacho 1. Há requisição de compras (Despacho 2), há reserva de dotação (Despacho
4), declaração e autorização para contratação (Despacho 6).

A documentação da empresa encontra-se nos Despachos 7 e 8.

É o relatório.

Inicialmente verifica-se que os procedimentos foram respeitados, a dispensa pautou-se no artigo 75, VIII ante a
necessidade de atendimento aos pacientes que precisam do serviço de raio-x.

Outrossim, após a análise das documentações e das propostas apresentadas pelas interessadas a empresa
EDENILSON DA SILVA ALVES foi declarada vencedora.

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela possibilidade jurídica da homologação da dispensa .

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BDE3-F074-F731-B8F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 03/06/2024 09:34:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BDE3-F074-F731-B8F8
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Proc. Administrativo 11- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 03/06/2024 às 10:04:19

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Bom dia,

Anexo para assinatura digital a ratificação da Dispensa em conformidade com o inciso 72 da Lei Federal
14.133/2021. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Ratificacao_Instalacao_Raio_X.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 350/2024 1DOC 
 
 
 

DISPENSO, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de 

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 referente à “Contratação de empresa para 

instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 

equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 

radiologia diagnóstica”, no valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), face ao disposto 

no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, vez que o processo encontra-se 

devidamente instruído. 

 

 

Publique-se. 

 

 
Cajati/SP, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1B20-4C66-911F-AE5F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/06/2024 10:22:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1B20-4C66-911F-AE5F
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  Proc. Administrativo 12- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 10:50:37

 

Anexo aos autos a publicação da ratificação da dispensa licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Public_Mural_Ratificacao_Dispensa_Instalacao_Raio_x.pdf
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  Proc. Administrativo 13- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 14:18:32

 

Anexo aos autos a publicação da ratificação da dispensa no Diário Oficial do Município de Cajati - SP. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Diario_Oficial.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 350/2024 1DOC 
 
 
 

DISPENSO, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de 

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 referente à “Contratação de empresa para 

instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 

equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de 

radiologia diagnóstica”, no valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), face ao disposto 

no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, vez que o processo encontra-se 

devidamente instruído. 

 

 

Publique-se. 

 

 
Cajati/SP, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

1B
20

-4
C

66
-9

11
F-

A
E

5F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
B

20
-4

C
66

-9
11

F-
A

E
5F

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2181
Ano 2024

Página 4 de 8

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 03 de Junho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1B20-4C66-911F-AE5F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/06/2024 10:22:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1B20-4C66-911F-AE5F
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Proc. Administrativo 14- 350/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 03/06/2024 às 15:14:01

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SMS, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de Raio-X

 

Segue anexo o pedido do processo para assinatura e posterior emissão de nota de empenho.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
4319.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: maria.rodrigues

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4319/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 41/2024

Processo/Ano: 350 / 2024 Requisição Nro.: 7006/2024
Usuário Requisição: MARIA.RODRIGUES

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 391 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: MARIA.RODRIGUES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. (MEMORANDO nº 
6191/2024)

Observação: Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do 
equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no serviço de radiologia diagnóstica. (MEMORANDO nº 
6191/2024)

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 12287 - EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99666-0566 Fax:EDENILSON DA SILVA ALVES

R BRAUNA, 45   JARDIM BOTUJURU

E-mail: 

JACUPIRANGA Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 40619110000150

Validade: 

Cond. Pagto.: 15 dias
Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11940000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25456-0 INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . 
(Patrimônio 31661 e 10323 - ION 70X - MARCA: 
PROCION)

0001  1.200,0000  1.200,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 3 de Junho de 2024

1.200,00 0,00 0,00 1.200,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6540-E6AF-364F-0636

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 03/06/2024 15:39:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6540-E6AF-364F-0636
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  Proc. Administrativo 15- 350/2024

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Maria R.

Data: 11/06/2024 às 10:15:05

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota do Empenho 6249, referente ao pedido 4319 do DESPACHO 14, para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_6249.pdf

1Doc:          471/472



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

6249/000  2024 

03/06/2024  391 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

02
10

301
0012
2171

3.3.90
 39
 5

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO EM SAÚDE
SAÚDE

ATENCAO BASICA
SAÚDE É VIDA
SAÚDE BUCAL

Dispensa 41/2024

 301

 0

ATENÇÃO BÁSICA

350/2024

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

04319/000-2024
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Art. 75, VIII, Lei 14.133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 12287 EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

R BRAUNA, 45 JARDIM BOTUJURU

JACUPIRANGA SP 11940000 (13)99666-0566

001 - BB 2193-8 100490-5
Contratação de empresa para instalação dos aparelhos de raios x e emitir os laudos dos testes de aceitação do equipamento (controle de qualidade e levantamento radiométrico) no 
serviço de radiologia diagnóstica. (MEMORANDO nº 6191/2024) (Obs.: Dispensa licitação em conformidade com o Inc. VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.)

TIPO CONTA

Conta Corrente

40.619.110/0001-50

CHAVE PIX NAT.

Entrega CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE RAIO-X . (Patrimônio 31661 e 10323 
- ION 70X - MARCA: PROCION)

SV  1,0000  1.200,00  1.200,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  1.200,00  1.200,00è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 103.000,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 65.851,69

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 1.200,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 35.948,31

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(um mil e duzentos reais)

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR
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